
ASSEMELtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONA11ENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

PÁGINA: fi

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 BUaSEC: 00

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

~RT: 022 PAR: 00 INC: 00 ALI: *

Art. 22. Inc~uem-se entre os bens da União:

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 1.649 INDIVIDUAL ERALDO TINOCO
VOTACAo EM S~PARADO DO ART. 22, SEUS INCISOS E
PARAGRAPOS D~ PROJETO DE CONSTITUI cÃo DA COMISSÃO
DE SISTEMATIZACAo.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 21. Inc~uem-se entre os bens da União:

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 022 PAR: 00 INC: 01 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

I - as terras devo~utas indispensãveis à defesa das
fronteiras, às fortificações e construções mi~itares, às v~as

de comunicaçao e à preservação ambienta~;

PROJETO DO CENTRÃO:

I - as terras devo~utas indispensãveis à defesa das
fronteiras, das fortificações e construções mi~itares, das
vias federais de comunicação e à preservacão ambienta~ por e~a

definidas em ~ei;

TIT: 03 CAP: 02 SEc: 00 SUaSEc: 00 ART: 022 PAR: 00 INC: 02 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAc~O:

II - os 1agos, rios e quaisquer correntes de ãgua em
terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado,
constituam ~imites com outros países ou se estendam a territó
rio estrangeiro ou de1e provenham, as terras marginais e as
praias f~uviais;

PROJETO DO CENTRÃO:

II - os ~agos, rios e quaisquer correntes de ãgua em
terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado,
constituam ~imites com outros países ou se estendam a territ6
rio estrangeiro ou de1e provenham, as terras marginais e as
praias f~uviais;

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMATIZACÃO:

EMENDA: 2P00106-St PARECER: PELA REJEIcÃO
HENRIQUE: CÓRDOVA PDS

Suprimam-se do inciso II, do Artigo 22, do Projeto de
constituição, as pa~avras "as terras marginais" entre a virgu
~a e "e as praias f~uvíais".

TIT: 03 CAP: 02. SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 022 PAR: 00 INC: 03 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACAo:

III - as i1has f1uviais e 1acustres nas zonas 1imi
trofes com outros países; as praias marítimas; as :i.~nas oceã
ni-eas e as marítimas, excluídas as jã ocupadas pelos Estados e
J~uni-cipios ;
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ZZ:I: - as ilhas íluviais e lacustres nas zonas limí
tro~es com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceà
nicas e as marítimas J excluidas as já ocupadas pelos Estados e
Municípios;

EMENDAS SUaST:I:TUTZVAS:

EMENDA: 2P0052í-7 PARECER: PELA REJE:I:CÃO
CLÁUDIO ÁVILA PFL
Emenda modiíicativa
Disposto emendado: inciso :I:Z:I: do art. 22
Dê-se ao inciso :I::I::I: do art. 22 a seguinte redação:
IZ:I: _ as ilhas Íluvias e lacustres nas.zonas limitroÍes com
outros paises e as marítimas J excluidas as litoràneas já inte
gradas ao patrimbnio dos Estados. dos Municípios ou dos parti
culares;

T:I:T: 03 CAP: 02 SEC: 00 SuaSEC: 00 ART: 022 PAR: 00 :I:NC: 04 ALI: *

TEXTO DA SZSTEMATZZACÃO:

IV - os recursos naturais da plataíorma continental;

PROJETO DO CENTRA0:

IV - os recursos naturais da plataÍorma continental e
da zona econômica exclusiva;

EMENDAS SuaST:I:TuTZVAS:

EMENDA: 2P00018-5 PARECER: PELA APROVACÃO
DIONíSIO UAGE PFL

Dê-se ao texto do inciso ZV dO Art. 22 do Projeto de cons
tituição (A)J a seguinte redação:

"Art. 22. :I:ncluem-se entre os bens da União:
ZV _ os recursos naturais da plataíorma continental e da

20na Econômica Exclusiva;"

TZT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SuaSEC: 00 ART: 022 PAR: 00 INC: 05 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

v - o mar territorial;

PROJETO DO CENTRA0:

V - o mar territorial;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUaSEC: 00 ART: 022 PAR: 00 ZNC: 05 ALZ: *
TEXTO DA SZSTEI1ATZZACÃO:

V:I: - os terrenos de marinha e seus acrescidos;

PROJETO DO CENTRA0:

V:I: - os terrenos de marinha e seus acrescidos;

EMENDAS SuaSTZTuTZVAS:

EMENDA: 2P01042-3 PARECER: PELA REJEICÃO
:KOYU :I:UA PI1DB
Dê-se ao inciso VI do art. 22 a seguinte redação:
Art. 22 _ •.•••••...•..••...•.....••••...•....•••............ ,
VZ _ Todo terreno de marin~a e seus acrescidos que estejam ha
bitados e recebam benÍeitorias de terceiros. ficará isento do
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PÁGINA: 8

pagamento das taxas de ~audêmio~ ocupação e xoro.

EMENDA: 2P01995-1 PARECER: PELA REJEXÇÃO
GASTONE RIGHI PTS

EMENDA SUEST~TUTIVA

Dispositivo emendado: Artigo 22~ item V~.

substitua-se a redação do inciso VI do art. 22 por:
Art. 22 _ •••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••
VI~ _ os terrenos de marinha "considerados como interesse

para segurança naciona~~ constituindo-se os demais patrimônios
dos municipios".

T~T: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUSSEÇ: 00 ART: 022 PAR: 00 ~NC: 07 AL~: *
TEXTO DA S~STEMATXZAÇ.l\O:

VI~ - os recursos minerais e os potenciais de energia
hidráu~ica;

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2:

520

1.232

1.471

IND~VIDUAL JOS~ FOGAÇA
ART. 22, INC~SOS V~I E IX~ INCLUINDO MATER~A

CORRELATA DO ART. 205~ V~I E IX.

INDIVIDUAL FERNANDO SANTANA
APROVACÃO DO ~NCISO VII DO ART. 22 DO PROJETO DE
CONST~TUIÇAO.

INDIV~D~AL JOS~ LOURENÇO
SUPRESSAO~ NO INCISO VII, DO ART. 22~ DO PROJ.DE
CONSTo (A)~ DA EXPRESSÃO ·os RECURSOS MINERAIS
E •••••

PROJETO DO CENTRÂO:

VII - os potenciais de energia hidráu~ica;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUSSEÇ: 00 ART: 022 PAR: 00 INC: 08 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇlio:

VII~ - as cavidades naturais subterrâneas~ assim como
os sitios arqueo~ógicos e pré-históricos;

PROJ~TO DO CENTRÃO:

V~~I - as cavidades naturais subterrâneas de interes
se cientixico ou turistico, assim como os sitios arqueo~6gicos

e pré-históricos;

T~T: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 022 PAR: 00 INC: 09 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇlio:

IX - o SUbso~o;

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 1.233

DESTAQUE N2: 1.531

DESTAQUE N2: 2.175

~ND~VID~AL FERNANDO SANTANA
APROVAcAO DO INCISO IX DO ART. 22 DO PROJETO DE
CONSTITUIÇÃO.

INDIV~DUAL EDISON LOEÃO
SUPRESSÃO 00 INCISO IX, DO ART. 22, DO PROJETO
DE CONSTITUIÇÃO (A).

IND:rV:rOUAL AI~AURY MULLER
APROVAChO DO INCISO IX DO ART. 22 DO PROJ. DE
CONZT. EI~ AOITAI~ENTO AO ART. 2~L CAPo II~ TIT.III
DA EMENDA SUBSTITUTIVA N. 2P0Z039-9.



ASSEMELÉ~A NAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJ~TO DA COM~SSÃO DE SXSTEMAT~ZAÇÃO

PÃGXNA: 9

PROJETO DO CENTRÃO:

T~T: ~3 CAP: ~2 SEÇ: ~0 SUESEÇ: ~~ ART: ~22 PAR: ~~ XNC: 1~ AL~: *
TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

X - as terras de posse ~memor~a1~ onde se acham per
manentemenre 1oca1ízados os ind~os;

PROJETO DO CENTRÃO:

xx - as terras de posse ~memor~a1~ onde se acham per
manentemente 10ca1izados os indios;

2P01e73-4 P~RECER: PELA REJE~CÁO
S~GMAR~NGA SE~XAS PMDE

EMENDA MOD~r~CAT~VA .
Art. 22~ X~ do Subst~tut~vo da COln~ssã de Sistematização
Dê-se ao ~tem X do art. 22 od Substitutivo a seguinte

redação:
Art.' 22 - ~nc1ua-se entre os bens da União:
~ a ~X -

X - as terras ocupadas pe10s ind~os;

EMENDAS SUESTXTUT~VAS:

EMENDA:

T~T: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: ~22 PAR: ~~ ~NC: 11 AL~: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÁO:

X~ - os bens que atua1mente 1he pertencem ou que 1he
v~erem a ser atribuidos.

PROJETO DO CENTRÃO:

x - os bens que atua1mente 1he pertencem ou que 1he
v~erem a ser atribuídos.

TXT: ~3 CAP: ~2 SEÇ: ~~ SUESEÇ: ~0 ART: ~22 PAR: ~1 ~NC: ~~ AL~: *
TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

~ 1 2 É assegurada aos Estados~ ao Distr~to redera1~
aos Municipios e órgãos da administração direta da União~ nos
termos da 1ei, participação no resu1tado da exp1oração econô
mica e do aproveitamento de todos os recursos naturais em seus
territ6rios~ beln como na p1ataxorma continenta1 e no mar ter
ritoria1 respectivos.

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

1.514

1.535

~NDXV~DYAL HERÃCL~TO rORTES
APROVACAO DA EXPRESSÀO 'E NO MAR TERRXTOR~AL
RESPECTXVO' DO ~ 1. DO ART. 22 DO PROJETO, PARA
~NCLUXR NC ~ 1. DO ART. 21 DO SUEST.2P~2039-9.

~NDXV~DUAL DXONísxo DAL-PRÁ
SUPRXMIR DO ~ 1.ART.22, AS EXPRESSÕES 'DF',
'MUNXC' E 'EM SEUS TERRIT.EEM COMO NA PLATAF.CONT.
E NO MAR TERRITORIAL RESPECTIVOS'.

1.617

2.215

INDIVIDUAL MARCELO CORDEIRO
SUPREssAo DO ~ 1. DO ART. 21 DA EMENDA N.
2P02039-9.

INDIVIDUAL ROEERTO D ÁVILA
EMENDA 2P02039-9 (~ 1. DO ARTIGO 22).
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§ 1 2 É assegurada. na ~orma da lei. h União ou a Ó7
gão de sua administração direta. aos Estados. ao Distrito Fe
deral, e aos 11unicipios. participaç~o no resultado da explora
ção econômica de petróleo e de gãs natural. em seus territó
rios. bem como de recursos minerais da plata~orma continental
e da Zona Económica exclusiva que lhes corresponda.

E11ENDAS SEl1ELHANTES AC) PROJETO DO CENTRÃO:

E11ENDA: 2P01397-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
SÉRG:I:O SPADA P11DB

Suprima-se o ~ 1 2 do art. 22. acrescentando-se. em contra-
partida. ao art. 205, o seguinte § 3 2:

'!"Art. 205. • .

~
1 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
2 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

3 2 É assegurada aos Estados. ao Distrito Federal e aos
Municípios. nos termos da lei. participaç~o no resultado da
exploração económica e do aproveitamento de petróleo. de gãs
natural. de recursos hídricos. para geração de energia hidre
létrica, e do ãtomo. para geração de energia nuclear. realiza
dos em seu território. bem como na plata~orma continental e no
mar teritorial respectivamente.

E11ENDA: 2P01903-'~ PARECER: PELA REJEIÇÃO
JosÉ CARLOS GRECCO PMDB .

Suprimir o ~ 1 2 art. 22 e inCluir parágra~o novo no art.
207. .

"parégra~o .•. _ É assegurada aos Estados. ao Distrito Fe
deral. aos Municipios e órg~os da administração direta da U
nião. nos termos da lei complementar. participação pela explo
ração económica e aproveitamento pela Uni~o das jazidas de pe
tróleo e gás natural em seus territórios. bem como na plata
~orma continental e no mar territorial respectivos.'

E11ENDAS SUBST:I:TUT:I:VAS:

E11ENDA: 2P00016-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
DIONíS:I:O HAGE PFL

Dé-se ao texto do § 1 2 do Art. 22 do Projeto de Constitui
ção (A). a seguinte redação:

"Art. 22. Incluem-se entre os bens da União:
§ 1 2 _ É assegurada aos Estados. ao Distrito Federal. aos

Municípios e órgãos da administração direta da União. nos ter
mos da lei. participaç~o no resultado da exploração económica
e do aproveitamento de todos os recursos naturais em seus ter
ritórios. bem cOlno na Plata~orma continental. no mar territo
rial e na Zona Econômica Exclusiva respectivos".

EMENDA: 2P00963-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RENATO JOHNSSON PMDB

Dê-se aos §§ 1 2 e 2 2 do art. 22. do Projeto de Constitui
ção. nova redação e numeração. adicionando-se os §§ 3 2 e 4 2

Art. 22 _ Incluem-se entre os bens da União:
§ 1 2 _ É assegurada. na ~orma da lei. à União ou a órgão

de sua administração direta. aos Estados. ao Distrito Federal
e aos Municipios. particpação no resultado da eXPloração eco
nômica de petróleo e de gás natural. em seus territórios. bem
como de recursos minerais da plata~orma continentaL e da zona
economica que lhes corresponda.

§ 2 2 _ É assegurada. na ~orma da lei. compensação ~inan
ceira aos Estados e Municipios cujos territórios ~orem a~eta

dos pela utilização de recursos naturais. para zim de geração
de energia elétrica.

§~3- _ A União transzerirá aos Estados e Municipios azeTa
dos os recursos zinanceirosque a ela couberam a titUlo de cCln
pensação em aproveitamentos de recursos hídricos realizacos
por acordos internacionais.

§ 4 2 _ A zaixa interna de até cento e cinquenta quilô~e
tros de largura; ao longo das zronteiras terrestres. designa
dos como za2xa de zronteira. é considerada zundamental para a
de~esa do território nacional; e sua ocupação e uti12zação se
rão regulamentadas em lei.

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUSSEC: 00 ART: 022 PAR: 02 :!:NC: 00 Alo:!:: *
TEXTO DA SXCTEMATXZACÃO:

§ 2 2 A faixa interna de até cento e cinqüenta quilô
metros de ~argura, ao 10ngo das fronteiras terrestres, desig
nada como zaixa de zronteira, é consã.derada fundamental para a
de%esa do terrã.tór2o naciona~. e sua ocupação e utã.12zação s~
rão regulamentadas elll 1ei conlplementar.
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DESTAQUES SOBRE O TEXTO:
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DESTAQUE N2: 1.386 INDIVIDUAL JOVANNX MASINI
ART. 22 ~ 2, DO PROJETO (A) DA COMISSÃO DE SISTE
MATIZACÃO, REFERENTE A 'FAIXA DE FRONTEIRA'. (PARA
APROVAÇÁO) .

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 2 2 A %aixa interna de até cento e cinqüenta quilô
metros de largura, ao longo das %ronteiras terrestres, desig
nada como %aixa de %ronteira, é considerada xundamental para a
dexesa do territ6rio nacional, e sua ocupação e utilizaçao se
rão regulamentadas em lei.

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 21"00030-4 PARECER: PELA REJEJ:CÃO
OSVALDO BENDER PDS

Emenda Modixicativa
Dispositivo Emendado: Artigo 22, ~ 2 2 (Projeto A)
O ~ 2 2 do Art. 22 do Projeto de Constituiçao (A) passa a

ter a seguinte redação:
Art. 22
~ 2 2 A xaixa interna de cento e cinquenta quilômetros de

largura, paralela à linha divisória terrestre do território
nacional, é considerada indispensável à dexesa das zronteiras
e será designada como xaixa de xronteira, con%orme dispuser
lei complementar.

EMENDA: 21"00833-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROBERTO CA11POS pDS

DJ:SPOSJ:TJ:VO EMENDADO: T~tulo IJ:, cap~tulo J:J:, art. 22, ~
2 2

Dê-se a seguinte redacão:
Art. 22 _
~ 1 2

~ 2~ _ A %aixa interna de 25 quilômetros de largura, paralela
a linha divisória terrestre do Território Nacional é conside
rada de interesse especial para a dexesa das %ronteiras, con
%ome o disposto em lei complementar, que poderá estend~-la até
50 quilômetros nas regiões de escasso povoamento. A lei com
plementar preservará o exerc~cio normal das atividades econô
micas, e disporá sobre os casos especizicos em que se podem
estabelecer restrições temporárias.. com base em exigência com
provada de segurança nacional.

EMENDA: 21"01626-0 PARECER: PELA REJEICÃO
MARLUCE p:INTO pTB
AParágra%o 2 2 do Art. 22

A zaixa interna até o limete de cinquenta quilômetros de
largura .. ao longo das zronteiras terrestres, designada como
%aixa de %ronteira, é considerada :fundamental para a de:fesa do
território nacional, e sua ocupação e utilização serão regula
mentadas em lei complementar.

EMENDAS ADJ:TIVAS:

EMENDA: 21"00701-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MAURíCJ:O FRUET PMD8

:Inclua-se, como parágra:fo do art. 22, do Projeto de Cons
tituição, o seguinte despositivo:

Ar t • 22 _ •••••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••
~ _ A União indenizará os Estados e Munic~pios, cujos ter

rit6riosso:freram inundações decorrentes da construção de usi
nas hidrelétricas, proporcionalmente à área territorial inun
dada, observada a importância minimamensal de quatro e um por
cento, respectivamente, do total au:ferido com o :fornecimento
de energia elétrica das re:feridas usinas.

EMENDA: 21"00727-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
GIL CtSAR pMD8
No Titulo X:II da Organização do Estado, Capitulo II - Da
União:
Acrescente-se ao Artigo 22, o seguinte parágra:fo:
~ 3 2 A T~tulo de indenização, na :forma da Lei, parcela do
resultado da eXPloração dos recursos minerais será reservada
para constituir um Fundo de Exaustão destinado a apoiar o de
senvolvimento s6cio-econbmico dos Municipios onde se localiza
a jazida.

EMENDA: 21"00824-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
SÓLON BORGES DOS REIS pTB
Acrecente-se ao artigo 22 (Capitulo J:J:, Titulo XIX) o seguin
te parágra:fo que passa a ser o terceiro desse artigo:
Art.
§ 3 2 _ São vedados empreendimentos imobiliários e construção
de muros e cercas, de qualquer natureza. em terrenos PÚblicos
ou particulares. inclusive alodiais. que impeçam o livre ace~

50 às praias. salvo caso de áreas consideradas de interesse da
Segurança Nacional.
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T~T: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBSEC: ~0 ART: 023 PAR: 00 ~NC: 00 ALI: *
TEXTO DA S~STEMATIZAÇÃO:

Art. 23. Compete à União:

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 22. Compete à União:

T~T: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 01 ALI: *
TEXTO DA S~STEMATIZACÃO:

pAGINA: 12

I - manter re~ações com Estados estrangeiros e parti
cipar dE organizações internacionais;

PROJETO 00 CENTRÃO:

I - manter re~ações com Estados estrangeiros e parti
cipar de organizações internacionais;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 02 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

II - dec~arar a guerra e ce~ebrar a paz;

PROJETO 00 CENTRÃO:

II - dec~arar a guerra e ce~ebrar a paz;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 03 ALI: *
TEXTO DA SISTEMAT~ZACÃO:

III - assegurar a dexesa naciona~;

PROJETO 00 CENTRÃO:

III - assegurar a dexesa naciona~;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 04 ALI: *
TEXTO DA SISTEI1ATIZA.;:ÃO:

xv - permitir, nos casos previstos em lei complemen
tar, que xorças estrangeiras transitem pe~o território nacio
na~ ou ne~e permaneçam temporariamente, sob o comando de auto
ridades brasi~eiras;

PROJETO 00 CENTRÃO:

IV - permitir, na xorma e nos casos previstos em lei
complementar, que xorças estrangeiras transitem pe~o territó
rio naciona~ ou nele permaneçam temporariamente;
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EMENDAS SUBSTITUTXVAS:

EMENDA: 2P00369-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
OSVALDO SOBRINHO PMDa
Dé-se ao Xncíso IV do art. 23 do Projeto de Constituição (A),
a seguinte redação:
Art. 23. Compete a União:
......................................................................................................................<
IV _ permitir, nos casos previstos em 1eí comp1ementar, que
zorças estrangeiras transitem pe10 território nacional ou nele
permaneçam temprorariamente.

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUaSEç: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 0S AL%: *
TEXTO DA SISTEMATXZACÃO:

V - decretar o estado de s~tio, o estado de deze~a e
a intervenção zedera1;

PROJETO DO CENTRÃO:

V - decretar o estado de sítio, o estado de dexEsa e
a intervenção zederal;

TXT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 suaSEç: 00 ART: 023 PAR: 00 XNC: 06 ALI: *
TEXTO DA SXSTEMATIZAÇÃO:

VI - autorizar e zisca1izar a prOdução e o comércio
de materia1 bélico;

PROJETO DO CENTRÃO:

VI - autorizar e ziscalizar a prOdução e o com~rcio

de materia1 bé1ico;

TXT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 07 ALI: *
TEXTO DA SXSTEMATIZAÇÃO:

VI% - emitir moeda;

PROJETO DO CENTRÃO:

VII - emitir moeda;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUaSEç: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 08 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

VXXX - administrar as reservas cambiais do Pa~s e
zisca1izar as operações de natureza xinanceira, especialmente
as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros
e de prevídéncia prívada;

PROJETO DO CENTRÃO:

VII! - administrar as reservas cambiais do Pa~S e
zisca1izar as operações de natureza zinanceíra, especialmente
as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros
e de previdéncia prívada;



ASSEMELÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DÀ COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 09 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 14

IX - elaborar e executar Planos nacionais e regionais
de desenvolvimento económico e social, aprovados pelo congres
so Nacional;

PROJETO DO CENTRÃO:

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais
'de desenvolvimento econômico e social, aprovados pelo Congres
so Nacional;

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P01255-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MANO~L CASTRO PFL

O Inciso IX do Art. 23 passa a ter a seguinte redação:
"Art. 23 _ Compete ~ Uni~o:

IX _ elaborar e executar planos nacionais e regionais de
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e so
cial aprovadOS pelo congresso Nacional;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 10 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacio-
nal;

PROJETO 00 cENTRÃO:

x - manter o serviço postal e o correio aéreo nacio-
nal;

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00725-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
OSWALDO LIMA FILHO PMDE
Titulo 111 - Da Organização do ~stado

Capitulo II - Da União
Onde se lê:
Art. 23 - Compete a União:
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar diretamente ou mediante concessão ou permissão:
a) os servicos nacionais, interestaduais e internacionais de
Telecomunicações, radiodi%usão e transmissão de dados;
b)
NOVA REDAÇÃO:
Art. 23 - compete à União:
X - manter o correio aéreo nacional e explorar diretamente os
serviços postais e os serviços pÚblicos de Telecomunicações,
inclusive transmissão de dados;
XI - explorar diretamente ou mediante concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodi%usão;.,

EMENDA: 2P00801-1 PAReCER: PELA REJEIÇÃO
MANOEL RIBEIRO PMDE

Introduza-se no Projeto de Constituição da Comissão de
Sistematizaçâo as seguintes alterações:

I _ Dé-se ao item x e à alinea a do item XI do art. 23 a
seguinte redação:

"Art. 23. Compete à União:
X _ manter o correio aéreo nacional, explorar diretamente

o serviço postal e os serviços pÚblicos de telecomunicaçbes,
inclusive transmissão de dados, e permitir a execução dos ser
viços privados de telecomunicações;

XI _ explorar diretamente ou mediante concessão ou
permissão:

a) os ,serviços de rádio e televisão;"
II _ A~re~cente-se ao art. 207 o seguinte item:
"Art. 207. Constituem monopólio da União:
VII _ a exploração dos serviços postais e dos serviços pú

blicos de telecomunicações, inclusive transmissão de dados."
111 _ Dê-se ao , 2 2 e ao , 4 2 do art. 255 a seguinte

redação:
"Art. 256. É assegurada aos meios de comunicação ampla li

berdade nos termos da lei.
, 2 2 Os meios de comunicação de lIlassa não podem, direta ou

indiretamente; ser objeto de lIlonopólio ou oligopólio, PÚblico
ou privado.



ASSEMDLÉIA NACIOMAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACAo

PÂGUIA: 15

§ 4 2 É assegurada a prestação de serv~ços de ~n~ormações
por ent~dades de d~re~to proivado. através de rede públ~ca."

IV _ Acrescente-se ao ato das d~spos~ções Const~tucionais

Gerais e Transitórias o seguinte artigo:
"Art. As concessões de serviços pQblicos de telecomunica

ções atualmente em vigor ~icam mantidas nos termos ~~xados.

pelos prazos nelas estabelecidas."

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEC: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 11 ALI: *
TEXTO DA SISTEI1ATIZAÇÂO:

XI - explorar d~retamente ou med~ante concessão ou
permissão:

PROJETO DO CENTRÃO:
i I

XI - explorar d~retamente ou mediant~ ~o~c~ssão ou
perm~ssão:

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P0057S-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
PERCIVAL 11UNIZ PMDB
Emenda 110di:ficat~va e At~t~va

Mod~:fica o inciso XI do art. 23 supr~mindo as suas alíneas e
adicicnando novo inciso XII renumerando-se os demais.
Art. 23. . •••••..••.••••••.••.•...•.•••••••....••••••••.•.•. <
XI _ Explorar d~retamente os serv~ços de telecomunicações e
transmissão de dados.
XII _ Explorar diretamente ou mediante concessão ou perm~ssão.

a) _ Os serv~ços de rad~od~~usão;

b) _ Os serviços e ~nstalações de energia elétr~ca e o apro
veitamento energético dos cursos de água;
c) _ A navegação aérea. aeroespac~al e a in:fra-estrutura
aeroportuária;
d) _ Os serv~ços de transporte :ferroviár~o e aquaviár~o entre
portos bras~leiros e :fronte~ras nacionais. ou que transponham
os lirr.~tes de Estado ou Terr~t6r~0;
e) _ Os serv~ços de transporte rodoviár~o interestadual e ~n

ternacional de passageiros;
:f) _ Os portos maritimos. :fluvia~s e lacustres;

EMENDA: 2P00730-9 PARECER: PELA REJEICÃO
AROLDE DE OLIVEIRA PFL
EI1ENDA ADITIVO-SUPRESSIVA
Dispositivo emendado: caput e letra "a" do item XI do artigo
23.

O caput e a letra "a" do item XI do artigo 23 do Projeto de
Constituição passam a ter a seguinte redação:
XI - explorar. d~retamente ou mediante autorização. perm~ssão

ou concessão:
a) os serv~ços de telecomunicações;

EMENDA: 2P00772-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JosÉ COSTA PMDB

Na :forma do artigo 3 •• II. da ReSOlução no. 3. de 5 de ja
neiro de 1988. da Assenlblé~a Nacional const~tuinte. renumera
dos os dema~s itens. dê-se aos ~tens XI e XII. alínea "a". do
art~go 23 do Projeto de Const~tuição da Comissão de S~stemati

zação a segu~nte redação:
Art. 23 _ ••••••••.
Xl _ explorar diretamente os servicos tele:fônicos e

telegrá:ficos. inclusive o de transmissão de dados;
XII _ eXPlorar diretamente. ou mediante concessão ou

perm~s.são:

a) os serviços de radiodi:fusão sonora. de televisão e de
mais serviços de telecomunicações;

b) ••••••••••

EMENDA: 2P01583-9 PARECER: PELA REJEICÃO
RITA FURTADO PFL

EMENDA SUBSTITUTIVA
Dispositivo emendado: Arrt. 23. XI. (a)
Dé-se ao ~nciso XI. e sua alínea (a). do artigo 23. do

Projeto de const~tu~ção da Com~ssão de Sistematização. a se
gu~nte redação.

Art. 23 ••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••.•••
XI _ explorar diretamente ou mediante concessão. autoriza

cão ou permissão:
a) _ os servicos de te~ecomunicações;



ASSEMBLtZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAI1ENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATZ2ACÃO

TZT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 11 ALI: a

TEXTO DA SISTEMATZ2ACÁO:

pAGZNA: 16

a) os serviços nacionais, interestaduais e interna
cionais de telecomunicações, radiodi%us~o e transmissão de da
dos;

PROJETO DO CENTRÃO:

a) os serviços de telecomunicações e de radiodi%us~o;

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00594-9 PARECER: PELA REJEZCÁO
MOEMA SÃO THZAGO PDT

Emenda Modi%icativa
Dispositivo Emendado: alinea "a" item XI _ Art. 23
Titulo II _ Capitulo ~~ _ da União
A alinea "a" _ Item XI do Art. 23 passa a ter a seguinte

redação:
"Art. 23 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
X~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
a) os serviços de telecomunicações"

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 11 ALI: b

TEXTO DA SISTEMAT~2ACÁO:

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o
aproveitamento energético dos cursos de água;

PROJETO DO CENTRÃO:

b) os serviços e instalacões de energia elétrica e o
aproveitamento energético dos cursos de água;

~M~NOAS SUBST~TUT~VAS:

EMENDA: 2P01381-3 PARECER: PELA APROVACÃO
FERNANDO VELASCO PMDB

Dá nova redação ao artigo 23, X~, "b', do Projeto dE' Cons-
tituição, a seguir:

_ Art. 23 _
X~

b) _ os serviços e instalações de energia elétrica e o a
proveitamento energético dos cursos de água em artiCUlação com
os Estados de situação de tais potenciais hidrenergéticos.

TIT: 03 cAP: 02 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 11 ALI: c

TEXTO DA SISTEMATZ2ACÁO:

c) a navegaç~o

estrutura aeroportuária;

PROJETO DO CENTRÃO:

aérea, aeroespacial e a in%ra-

c) a navegaç~o aérea, aeroespacial e a in%raestrutura
aeroportuária;

EMENDAS SUBSTITUTZVAS:

EM~NDA: 2P00535-3 PARECER: PELA REJEZCÁO
GUSTAVO DE FARZA PMDB

Dê-se ao art. 23 a seguinte redação:
Art. 23 Compete ~ Uni~o:

XZ _ explorar d~retamente ou mediante concess~o ou
perm~ssão:

C) a navegação aérea, aeroespacial, aquaviária e a in%ra
estrutura aeroportuária e portuária.

d) suprimir



ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTITUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATXZAÇÃO

TXT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 11 ALX: d

TEXTO DA SXSTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 17

d) os serviços de transporte %erroviário e aquaviário
entre portos brasileiros e %ronteiras nacionais~ ou que trans
ponham os limites de Estado ou Território;

PROJETO 00 CENTRÃO:

d) os serviços de transporte %erroviário e aquaviário
entre portos brasileiros~ em %ronteiras nacionais~ ou que
transponham os limites de Estado ou Território;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 11 ALI: e

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros;

PROJETO 00 CENTRÃO:

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 11 ALI: %

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

%) os portos mar1timos~ %luviais e lacustres;

PROJETO DO CENTRÃO:

%) os portos marítimos, %luviais e lacustres;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 12 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

XI~ - organizar e manter o Poder JUdiciário, o Minis
tério Público e a De%ensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

1.693 INDIVIQUAL CAIO POMPEU
REJEICAO DA EXPRESSÃO 'MANTER' 00 INCISO XII 00
ART. 23 DO PROJETO OU O XTEM XIX DO ART. 22 DO
SUBSTITUTIVO 2P02039-9.

PROJETO DO CENTRÃO:

XIX - organizar e manter o Poder JUdiciário, o Minis
tério Público e a De%ensoria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios;



ASSEM8LtZA NAC~ONAL CONST~TU~NT~

RELACZONAMENTO OAS EMENOAS COM O PROJETO OA COMZSSÃO OE S~STEMAT~2ACÃO

T~T: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 023 PAR: 00 ZNC: 13 ALZ: *
TEXTO DA SZSTEMAT~ZACÃO:

PÁG~NA: 18

XIZ~ - organizar e manter a po~icia xedera~, a po~i

cia rodoviãria e a xerroviãria xederais, bem como a po~icia

civi~, a po~icia mi~itar e o corpo de bombeiros mi~itar do
Oistrito Federa~ e dos Territórios;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

1.678 ZND!V~~UAL Jost SERRA
REJE~ÇAO DA EXPRESSÃO 'MANTER' 00 ITEM X~I~ DO
ART. 23 OU 00 ITEM XI!! DO ART. 22 DO
SUBSTZTUT~VO 2P02039-9.

PROJETO DO CENTRÃO:

X~ZI - organizar e manter a po~1cia xedera~, a po~i

cia rodoviãria e a xerroviãria xederais, bem como a po1icia
civi~, a po~icia mi1itar e o corpo de bombeiros mi~itares do
Distrito Federa~ e dos Territórios;

TZT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBEEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 ZNC: 14 ALZ: *
TEXTO DA S~STEMATZZACÃO:

XZV - organizar e manter os serviços oxiciais de es
tatistica> geograxia e cartograxia de âmbito naciona1;

PROJETO 00 CENTRÃO:

XIV - organizar e manter os serviços oxiciais de es
tatística, geograxia> geo~ogia e cartograxia de ámbito nacio
na1;

T~T: 03 CAP: 02 SEC: 00 SU8eEC: 00 ART: 023 PAR: 00 ZNC: 15 ALZ: *
TEXTO OA SZSTEMATZZACÃO:

XV - exercer a c~assix1cação, para exeito indicativo>
de diversões pÚb~icas e de programas de te~ecomunicações;

PROJETO DO CENTRÃO:

XV - exercer a c1assixicaçâo, para exeito indicativo,
de diversões pÚb1icas e de programas de te1ecomunicações;

T~T: 03 CAP: 02 SEc: 00 SUBSEc: 00 ART: 023 PAR: 00 ~NC: 16 AL~: *
TEXTO OA S~STEMATIZAcÃO:

XVZ - conceder anistia;

PROJETO DO CENTRÃO:

XVZ - conceder anistia;



ASSEMELtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 17 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 19

XVII - planejar e promover a de~esa permanente contra
as calamidades públicas, especialmente as secas e as inunda
ções;

PROJETO DO CENTRÃO:

XVII - planejar e promover a de~esa permanente contra
as calamidades públicas, especialmente as secas e as inunda
ções;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 18 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

XVIII - instituir sistema nacional de gerenciamento
de recursos hídricos e de~inir critéríos de outorga dE direi
tos de seu uso;

PROJETO DO CENTRÃO:

XVIII - instituir sistema nacional de gerenciamento
de recursos hídricos e de~inir critérios de outorga de direi
tos de seu uso;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 19 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

XIX - instituir o sistema nacional de desenvolvimento
urbano, incluindo habitação, saneamento básico e transportes
urbanos, entre outros;

PROJETO DO CENTRÃO:

XIX - instituir diretrizes para o desenvolvimento ur
bano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes ur
banos;

EMENDAS SUESTITUTIVAS:

EMENDA: ~P00855-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
LEZIO SATHLER PI1DE

Alterar o Art. 23, inciso XXX com a seguinte redação:
I _ •••
XIX _ instituir o sistema nacional de desenvolvimento ur

bano, incluindo nabitação saneamento básico, trânsito e trans
porte, entre outros;

EMENDA: 2P01608-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ANNA MARIA RATTES PMDE
Dê-se no art. 23, do projeto de Constituição "A", a seguinte
redação ao inc~so XIX, aditando-se o inciso XXV.
Art. 23 _ ••••••••••••••••..•••••••••••.••••••••••••••••••••• <
XIX _ instituir o sistema nacional de desenvolvimento urbano e
regional, incluindo habitaçao, saneamento básico e tranportes
urbanos, entre outros;
XXV _ Constituir Governo Metropolitano nas regiões metropoli
tanas, nos termos que o Congresso Nacional de~inir;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUaSEC: 00 ART: 023 PAR: 00 INC: 20 ALI: *
7EXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~x - estabelecer principios e oiretriZ€s para o sis~

tema nacional d€ transportes e viacao;



ASBEM8LtXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COl1 O PRO~ETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZAÇÃO

PRO~ETO DO CENTRÃO:

PÁGXNA: 20

xx - estabe1ecer principios e diretrizes para o sis
tema naciona1 de transportes e viação;

TXT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SU8SEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 XNC: 21 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

XXX - executar os serviços de po1icia maritima J aérea
e de :fronteira;

PRO~ETO DO CENTRÃO:

XXX - executar os serviços de p01icia maritima J aérea
e de :fronteira;

TXT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SU8SEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 XNC: 22 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

XXXX - exp10rar os serviços e insta1ações nuc1eares
de qua1quer natureza e exercer monopó1io estata1 sobre a pes
quisa J a 1avra, o enriquecimento e reprocessamento J a indus
tria1ização e o comércio de minérios nuc1eares e seus deriva
dOS J atendidos os seguintes requisitos:

PROJETO DO CENTRÃO:

XXXX - exp10rar os serviços e insta1ações nuc1eares
de qua1quer natureza e exercer monopó1io estata1 sobre a pes
quisa J a 1avra J o enriquecimento e reprocessamento J a indus
tria1ização e o comércio de minérios nuc1eares e seus deriva
dos J atendidos os seguintes requisitos:

TXT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SU8SEC: 00 ART: 023 PAR: 00 XNC: 22 ALI: a

TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

a) toda atividade nuc1ear em território naciona1 so
mente será admitida para :fins paci:ficos e mediante aprovação
do Congresso Naciona1;

PRO~ETO DO CENTRÃO:

a) toda atividade nuc1ear em território naciona1 so
mente será admitida para :fins paci:ficos e mediante aprovação
do Congresso Naciona1;

EMENDAS SU8STXTUTXVAS:

EMENDA: 2P01688-0 PARECER: PELA REJEXÇÃO
FÁ8XO FELDMANN PMD8

Dê-se ao art. 23 J inciso XXXX J a~inea "a", a seguinte
redação:

"Art. _ Compete à União:
XXI I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
a) Toda atividade nuc1ear em território naciona1 somente

será admitida para :fins paci:ficos e mediante prévia aprovação
do Congresso Naciona1 J vedando-se a importação, transporte,
armazenamento e :fabricação de arte:fatos bé1icos nuc1eares."



ASSEMa~É~A NAC~ONA~ CONST~TU~NTE

RE~AC~ONAMENTO DAS EMENDAS CO~ O PROJETO DA COM~SSÃO DE S~STEMAT~ZACÃO

T~T: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUaSEC: 00 ART: 023 PAR: 00 ~NC: 22 A~~: b

TEXTO DA S~STEMAT~ZACÃO:

pAG~NA: 21

b) sob reg~me de concessão ou perm~ssão~ é autorizada
a uti~ização de rad~ois6topos para a pesquisa e usos medici
nais~ agrico~as~ industriais e atividades aná~ogas;

PROJETO DO CENTRÃO:

b) sob regime de concessão ou permissão~ é autorizada
a uti~ização de radiosótopos para a pesquisa e usos med~ci

nais, agrico~as, ~ndustriais e atividades aná~ogas;

T~T: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUaSEç: 00 ART: 023 PAR: 00 ~NC: 22 A~~: c

TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

c) a responsabi~idade por danos nuc~eares independe
d& existência de cu~pa;

PROJETO DO CENTRÃO:

c) a responsabi~idade por danos nuc~eares ind~pende

de existência de cu~pa;

EMENDAS SUaST~TUT~VAS:

EMENDA: 2P01829-7 PARECER: PE~A REJE~ÇÃO
V~N~CIUS CANSANCÃO PF~

Modi~ique-se o Artigo 23. XXI~~ ~etra "c"~ nos seguintes
termos:

Artigo 23 _ .
xx:t:r _ .
c) a responsabi~idade civi~ por danos nuc~eares independe

da existência da cU1pa.

EMENDAS AD~T~VAS:

EMENDA: 2P01689-S PARECER: PE~A REJEIÇÃO
FAa~o FE~DMANN PMDB

Inc~ua-se no art. 23~ inciso XX~~~ a seguinte a~inea:

"Art. 23 _ compete à União:

XX~~ _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••
() _ Proibe-se no territ6rio naciona~ a insta~ação e ~un

cionamento de reatores nuc~eares para a produção de energia
e~étrica. exceto para ~ina~idade cienti~icas."

T~T: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 StlBSEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 ~NC: 23 A~~: :t:

TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

XX~I~ - organizar, manter e executar a inspeção do
traba~ho~ na ~orma do que dispuser a ~ei;

PROJETO DO CENTRÃO:

XXIII - organizar. manter e executar a inspeção do
traba~ho, na ~orma que dispuser a lei;

T~T: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 023 PAR: 00 lNC: 24 AL~: :t:

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

XXIV - estabelecer a área e as condições para o exer
cicio da atividade de garimpagem. em ~orma associativa.
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DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PÁGINA: 22

DESTAQUE NQ: 1.861 XNDXVXDUAL ADEMXR ANDRADE
E11ENDA 2P02039-9 (XTEU XXIV, DO ART. 22),
PARA APROVACÃO.

PROJETO DO CENTRÃO:

XXXV - estabe1ecer áreas e condições para G exercicio
da atividade de garimpagem.

EMENDAS ADXTXVAS:

EMENDA: 2P01077-Õ PARECER: PELA APROVAÇÃO
FERNANDO SANTANA PCB
Emenda Aditiva

Acrescente-se ao artigo 23 do Projeto de con~tituição o
inciso seguinte, dando-1he numeração devida e suprilnindo-se,
consequentemente, da a1:lnea "a" do inciso XI do me~mo artigo,
as expressões "te1ecomunicações" e "transmissão de dados":

Art. 23 _ Compete à União:
Xnciso _ Exp10rar diretamente os serviços inte.testaduais ...

nacionais e internacionais de te1ecomunicações e 1ransmissão
de dados.

EMENDA: 1P20711 PARECER:
E11ENDA POPULAR
ADITIVA
1 - Insere, onde COUber, no Capitu10 II (Da União), do Titu10
IV (Da organização do EstadO), os seguintes disposiTivoS:

"Art •••. - Compete à União:
I - organizar e manter a P01icia Rodoviária Feae~a1."

2 - Inc1ui, onde COUber, no capitu10 IV(Da Segurança Púb1ica),
no Titu10 VI (Da De~esa do Estado e das Instituições Democrá
ticas) ... o texto abaixo:

"Art ..•• - A P01icía Rodoviária Federa1 é tamb{"m um orgão
de Segurança púb1iaca.

parágra~o único - A P01icia Rodoviáría Federa1, corpora
ção especi~ica e subordinada ao 6rgao executivo de ~01itica de
trânsito do Governo Federa1, instituida por 1ei, destina-se ao
patru1hamento ostensivo das rodovias ~ederais, ze18ndo, nas
respectivas ~aixas de dominio, pe1a segurança do trá~ego, do
trânsito e dos pr6prios da União ... prevenindo e coibjndo in~ra

ções ou transgressões das 1eis, regu1amentos e posturas admi
nistrativas pertinentes, c01aborando com as autoridades admi
nistrativas e jUdiciárias no combate ao crime, ao trá~ico de
drogas, à sonegaçào, ao contrabando e ao descaminho."

TXT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 023 PAR: UN INC: 00 ALX: *

TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

parágra~o único. O ~1uxo de dados trans~ronteira será
processado por intermédio da rede pÚb1ica operada pela União.

DESTAQUES SOBRE O TEX'TO:

DESTAQUE NQ: 1.515 INDIVXD~AL ANTÔNIO BRITTO
APROVAcAO DO ~ UHICO DO ART. 23 DO PROJETO, PARA
IN~LUIR NO ART. 22 DO SUBSTITUTIVO 2P02039-9.

PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDAS SUBSTXTUTIVAS:

EMENDA: 2P00386-9 PARECER: PELA REJEIC;;ÃO
MÁRCXO LACERDA PMDB
Emenda SUbstitutiva
Dispositivo Emendado art. 23 ... parágra~o Único

"Art. 23 _ Compete à Un:i.ão:

····p~~âg~~~~··õ~i~~:·ó·~i~~~·d~·d~d~~·~~;â·p;~~~~~~d~'p~;'i~:
termédio da rede pública operada pela União, assegurada a ge
ração de in%ormacões por empresas privadas brasileiras."
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TZT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 024 PAR: 00 ZNC: 00 ALI: *
TEXTO DA SZSTEMATIZACÃO:

PÃGZNA: 23

Art. 24. Cabe privativamente à União legislar sobre:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 23. Cabe privativamente à União legislar sobre:

TZT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 024 PAR: 00 ZNC: 01 ALZ: *
TEXTO DA SZSTEMATZZACÃO:

Z - direito civil, comercial, penal, processual, e
leitoral, agrário e do trabalho;

OESTAQUES SOERE O TEXTO:

1.855 INDZVIDUAL JAMZL HADDAD
EXPRESSÃO: 'AGRARIO', CONSTANTE NO ITE11 I DO ART.
24 DO PROJETO, PARA QUE SEJA VOTADO NO ITEM I DO
ART. 25 DO PROJETO, E AINDA A EMENDA 2P02039-9.

PROJETO DO CENTRÃO:

x - direito civil, comercial, penal, processual, e
leitoral, agrário e do trabalho;

TZT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 024 PAR: 00 XNC: 02 ALZ: *
TEXTO DA SZSTEMATZZACÃO:

XZ - direito maritimo, aeronáutico e espacial;

PROJETO DO CENTRÃO:

ZX - direito maritimo, aeronáutico e espacial;

TXT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 024 PAR: 00 ZNC: 03 ALZ: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

XXI - desapropriação;

PROJETO DO CENTRÃO:

IZI - desapropriação;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: 04 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IV - requisições civis e militares, em caso de imi
nente perigo e em tempo de guerra;
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PROJETO DO CENTRA0:

pÁGJ:NA: 24

J:V - requ~s~ções c~v~s e m~~~tares, em caso de ~m~

nente per~go e em tempo de guerra;

TJ:T: 03 CAl"': 02 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 024 PAR: 00 J:NC: 05 ALJ:: *
TEXTO DA SJ:STEl1ATJ:ZACFO:

v - águas,
inxormát~ca e energia;

PROJETO DO CENTRA0:

v - águas,
in:formática e energia;

te~ecomun~cações,

te~ecomunicações,

rad~odi:fusão~

rad~od:i:fusão,

TJ:T: 03 CAl"': 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 024 PAR: 00 J:NC: 06 ALJ:: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

VI - serviço posta~;

PROJETO DO CENTRA0:

VI - serviço posta~;

TIT: 03 CAl"': 02 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: 07 ALI: *
TEXTO DA SJ:STEMATIZAC1.0:

vJ:r - sistema monetário e de med~das, t:itu~os e ga
rantias dos metais;

PROJETO DO CENTRA0:

VIJ: - sistema monetário e de medidas, titu~os e ga
rantia dos metais;

TIT: 03 CAl"': 02 SEC: 00 BUBSEC: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: 08 ALI: *
TEXTO DA SISTEI'tATIZAÇ1~o:

VIIJ: - po~:it:ica de créd:ito, câmbiO, seguros e trans
:ferênc~a de va~ores, comérc~o exter~or e intekestadua~;

PROJETO DO CENTRÃO:

VJ:J:I - politica de crédito, câmbio, seguros e trans
:ferênc~a de va~ores, comércio exterior e interestadua~;

TIT: 03 CAl"': 02 SEÇ: 00 SUBSEC: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: 09 ALI: *
TEXTO DA SISTEI1ATIZACÃO:

IX - d~retr~zes da po~ítica nacional de transportes;
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PROJETO DO CENTRÃO:

P~GINA: 2S

IX - diretrizes da po1itica naciona1 de transportes;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: ~0 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

X - regime dos portos J navegacão 1acustre J ~1uvia1J

maritima J aérea e aeroespacia1;

PROJETO DO CENTRÃO:

x - regime, dos portos J navegação 1acusireJ ~1uvia1J

maritima J aérea e aeroespacia1;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEC: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: ~~ ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

XI - trânsito e trázego
~errovias ~ederais;

PROJETO DO CENTRÃO:

interestadua1, rodovias e

XI - trânsito J transporte de bens e pessoas nas rodo
vias e ~errovias ~ederais;

EMENDAS SUESTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00222-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
DENISAR ARNEIRO PMDE

Emenda modi~icativa ao art. 24 _ XI
"Art. 24. Cabe privativamente à União 1egis1ar sobre:
XI Trânsito e transporte de bens e pes~oas nas vias

terrestres.

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: ~2 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

XII - jazidas J
ta1Urgia;

PROJETO DO CENTRÃO:

XIX - jazidas J
ta1Urgia;

minas J outros recursos minerais e me-

minas J outros recursos m~nerais e me-

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 024 PAR: 00 XNC: ~3 ALI: *
TEXTO CA SISTEMATIZAÇÃO:

XIII - naciona1idade J cidadania e natura1ização;

PROJETO CO CENTRÃO:

XIXI - naciona1idade J cidadania e natura1izacão;
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TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 024 PAR: 00 XNC: 14 ALX: *
TEXTO DA SISTEMATX2ACÃO:

XIV - populações indígenas;

PROJETO DO CENTRÃO:

XIV - populações indígenas;

TXT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUaSEç: 00 ART: 024 PAR~ 00 INC: 15 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÁO:

PÁGINA: 25

PROJETO DO CENTRÃO:

XV - emigração,
PUlsão de estrangeiros;

XV - emigração,
PUlsão de estrangeiros;

imigração, entrada, extradição e ex-

imigração, entrada, extradição e ex-

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUaSEC: 00 ART: 024 PAR: 00 XNC: 15 ALX: *
TEXTO DA SISTEMATI2ACÁO:

XVX - condições para o exercício de proxissões;

PROJETO DO CENTRÃO:

XVI - condições para o exercício de proxissões;

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00117-3 PARECER: PELA REJEICÃO
PAES DE ANDRADE PMDS

Acrescente-se no caput do inciso XVI do artigo 24, (TíTULO
III, DA ORGANI2ACÁO DO ESTADO _ CAPÍTULO II, DA UNXAO), o se
guinte texto:Ar t _ 24 •• __ • • _ • _ • . _ .• • _ • __ •

XVI _ organização do sistema nacional de emprego e _

TXT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUaSEC: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: 17 ALI: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÁO:

XVXX - organizaçáo jUdiciária, do Ministério Público
e da De~ensoria Púb1ica do Distrito Federa1 e dos Territórios
e organização administrativa destes;

PROJETO DO CENTRÃO:

XVII - organizaçáo jUdiciária, do Ministério Público
e da De%ensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios
e organização administrativa destes;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUSSEÇ: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: 18 ALI: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACAO:

XVXXX - sistema estatístico e sístema cartográ%ico
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nacionais;

PROJETO 00 CENTRÃO:

pAGINA: 27

~VIII - sis~ema es~a~is~ico e sis~ema cartográ:ico e
de geolOgia nacional;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 0e SUBSEÇ: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: 19 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZPCÃO:

XIX - sis~emas de poupança? cons6rcios e sor~eios;

PROJETO 00 CENTRÃO:

XIX - sis~emas de poupança? consórcios e sorteios;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 0e SUBS&Ç: 00 ART: 024 PAR: 00 IHC: 20 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

XX - normas gerais de organização? garantias e condi
cões de convocação ou mObilizacão das pOlicias militares e
corpos de bombeiros militares;

D&STAQUES SOBRE O TEXTO:

INDIVIDUAL MARIO COVAS
DESTAQUE PARA VOTACÃO EM SEPARADO 00 ART. 23
INCISO XX DA &MENDA 2P02039-9.

PROJETO 00 CENTRÃO:

XX - normas gerais de organização? e%etivos? material
bélico? ins~rução especi%ica e garantia das policias militares
e corpos de bombeiros militares? bem como as normas de sua
convocação e mObilização;

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO 00 CENTRÃO:

EMENDA: 2P00031.-2 PARECER: PELA REJEICÃO
RODRIGUES PALMA PMDB
EI1ENDA l1IFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 24? INCISO XX (PROJETO A)
O inciso XX do Art. 24 do Projeto de Constituição (A) passa
ter a seguinte redação:
Art. 24
XX _ normas gerais de organizacão? e%etivos, material bélico?
instrução especi%ica e garantias das Policias Militares e
Corpo de Bombeiros Militares, bem como as normas de sua convo
cação? inclusive mObilização.

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: mJ SUBSEÇ: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: 21 ALI: li:

T&XTO DA SISTEMATIZACÃO:

XXI - competência da policia %ederal e das policias
<rOdoviária e %erroviária %ederais;

D&STAQUES SOBRE O TEXTO:

1..01.1. INDIVIDUAL FRANCISCO SALES
SUPRESSÃO NO INCISO XXI DO ARTIGO 24)
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PROJETO DO CENTRÃO:

PÁGINA: 28

XXI - competência da policia zederal e das policias
rodoviária e zerroviária zederais;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEC: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: 22 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

XXII - seguridade social;

PROJETO DO CENTRÃO:

XXII - seguridade social;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBSEC: 33 ART: 324 PAR: 33 INC: 23 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

XXIII - diretrizes e bases da educação nacional;

PROJETO DO CENTRÃO:

XXIII - diretrizes e bases da educação nacional;

TIT: 33 CAP: 32 SEC: 00 SUBSEC: 0~ ART: 024 PAR: 0~ INC: 24 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

XXIV - registro público e servicos notariais;

DESTAQUES SOBRE o TEXTO:

DESTAQUE N2: 2.128

PROJETO DO CENTRÃO:

INDIVIDUAL MÁRIO COVAS
VOTACÃO El1 SEPARADO DO ART. 24 INCISO XXIV DA
EMENDA 2P02039-9 DA EXPRESSÃO 'E SERVJ:COS
NOTARJ:AIS' DO PROJETO.

XXIV - registro PÚblico e serviços notariais;

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMATIZACÃO:

EMENDA: 2P0133~-9 PARECER: PELA REJEICÃO
JOS~ PAULO E~SOL PMDB

EI1ENDA 110DIFICATIVA
suprima-se do inc~so XX~V do Art. 24 (Capitulo II do Titu

lo I~~) a expressão "e serviços notariais". passando a ter tal
dispositivo a seguinte redação:

Ar t. 24 _ ••.•••••••••.•••••••••••.•••••••.•••••••••••••••
XXIV _ registro PÚblico;

TIT: 03 CAP: ~2 SEC: ~~ SUBSEC: ~~ ART: ~24 PAR: ~0 INC: 25 ALI: *
TEXTO DA S~STEI1ATl:ZACÃO:

XXV - atividades nucleares de qualquer natureza;
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PROJETO DO CENTRÃO:

pÁG~NA: 29

xxv - atividades nucleares de qualquer natureza;

EI1ENDAS SEI1ELHANTES AO PROJETO DA S~STE:MAT~ZAÇÃO:

EMENDA: 21"00035-3 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
~RAM SARA:LVA 1"11013
Dé-se art. 24; item xxv; a seguinte redação:
Art. 24
xxv _ atividades nucleares de qualquer natureza; inclusive so
bre regUlamento e normas de segurança; xiscalização e proteção
relativas:
a) ao uso de instalações e de materiais nucleares;
b) ao transporte; ao manuseio; ao tratamento; à posse e à e
limninação de materiais nucleares;
c) ao tratamento e a eliminação de rejeitos radioativos;
d) à construção e à operaçáo de estabelecimentos destinados a
prOduzir materiais nucleares e a utilizar energia nuclear.

T~T: 03 CAp: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 024 PAR: 00 ~NC: 25 AL~: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

XXVI - normas gerais de licitação e contratação em
todas as modalidades; para a administraçáo pública; direta e
indireta, nos trés níveis de governo; inclusive para as funda
ções e empresas sob seu controle;

pROJE:TO DO CENTRÃO:

XXVI - normas gerais de licitação e contratação em
todas as modalidades, para a administração pública; direta e
indireta; nos tres níveis de governo; inclusive para as xunda
ções e empresas sob seu controle;

TIT: 03 CAp: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 024 PAR: 00 INC: 27 ALI: *
TE:XTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

XXVI~ - dexesa territorial, dexesa aeroespacial e de
xesa civil.

PROJETO DO CE:NTRÃO:

XXV~~ - dexesa territorial, defesa aeroespacial, de
xesa civil e mObilização nacional.

EMENDAS AD~T~VAS:

EMENDA: 21"00702-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MAURfc~o FRUET pMDE

~nclua-se; no artigo 24, do Projeto de Constituição; o se
guinte inciso:

Art. 24 _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••.••••
~nciso _ atividades de levantamentos e pesquisas aeroespa

ciais, aquáticas e terrestre.

T~T: 03 CAp: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 024 PAR: UM ~NC: 00 AL~: *
TEXTO DA SISTEI1AT~ZAÇÃO:

parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os
Estados a legislarem sobre questões especificas das matérias
relacionadas neste artigo, desde que não causem risco à sobe
rania e unidade nacionais.
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PROJETO DO CENTRÃG:

PÁGINA:

En :

30

parágrafo único. Lei comp1ementar poderá autorizar os
Estados a 1egislarem sobre questões especificas das matérias
re1acíonadas neste artigo.
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TXT: 03 CAP: 02 S~ç: 00 SUESEÇ: 00 ART: 025 PAR: 00 XNC: 00 ALX: ~.

TEXTO DA SISTEMATXZAÇÃO:

PÁGUIA:

El1 :

31

Art. 25. t competência comum da Un~ão. dos Estados.
do Distrito Federa~ e dos Municípios:

PROJ~TO DO CENTRÃO:

Art. 24. É competência comum da Un~ão. dos Estados.
do Distrito Federa~ e dos Municípios:

TXT:- 03 CAP: 02 S:cç: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 025 PAR: 00 INC: 01 ALX:"

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

x - ze~ar pela guarda da Constituiçãn. das ~eis e das
instituições democráticas;

PROJETO DO CE~ITRÃO:

I - ze~ar pela guarda da constituição. das ~eis e das
instituições democráticas e conservar o patrimônio PÚb~ico;

TXT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEÇ: 00 ART: 025 PAR: 00 XNC: 02 ALX: ~

TEXTO DA SXSTEMATIZAÇÃO:

II cuidar da saúde e assistência pÚblica. bem como
da proteção e garantia das pessoas portadoras de de~iciéncia;

PROJETO DO CENTRÃO:

II - cuidar da saúde e assistência pÚb~ica. bem como
da proteção e garantia das pessoas portadoras de de~iciéncia;

TXT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 025 PAR: 00 XNC: 03 ALX: ~

TEXTO DA SISTEI1ATIZACÃO:

IXX - proteger os documentos. as obras e outros bens
de valor histórico. artístico e cu~tura~, os monumentos e as
paisagens naturais notáveis. bem como os sítios arqueOlÓgicos;

,PROJETO DO CENTRÃO:

XII - proteger os documentos, as ob~as e outros bens
de valor histórico, artístico e CUltural. os monumentos e as
paisagens natllrais notáveis, bem como os sítios arqueo~ógicos;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 025 PAR: 00 INC: 04 ALX: %

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

IV - impedir a evasão. a destruição e a descar~cteri

zacão de obras de arte e de outros bens de va~or histórico.
artístico ou cultural;
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PROJ~TO 00 C~NTRÃO:

pAGINA:

~M :
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IV - impedir a evasão? a destruição e a descaracteri
zação de obras de arte e de outros bens de va10r histórico?
artístico ou cu1tura1;

TIT: 03 CAP: 02 S~C: 00 SUES~C: 00 ART: 025 PAR: 00 INC: 05 ALI: *
T~XTO DA SIST~MATI2ACÃO:

v - proporcionar os meios de acesso à cU1tura? à edu
cação e à ciência;

PROJETO 00 CENTRÃO:

V - proporcionar os meios de acesso à cu1tura? à edu
cação e à ciência;

TIT: 03 CAP: 02 S~C: 00 SUÉSEC: 00 ART: 025 PAR: 00 INC: 06 ALI: *
T~XTO DA SIST~MATI2ACÃO:

VI - proteger o meio ambiente e combater a P01uição
em qua1quer de suas íormas;

PROJ~TO 00 C~NTRÃO:

VI - proteger o meio ambiente e combater a po1uição
em qua1quer de suas íormas;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUES~C: 00 ART: 025 PAR: 00 IXC: 07 ALI: *
T~XTO DA SIST~MATI2ACÃO:

VII - preservar as í10restas? a íauna e a %1ora;

PROJ~TO DO C~NTRÃO:

VII - preservar as %1orestas? a %auna e a í1ora;

TIT: 03 CAP: 02 S~C: 00 SUSs~ç: 00 ART: 025 PAR: 00 IXC: 08 ALI: *
T~XTO DA SIST~MATI2ACÃO:

VIII - íomentar a prOdução agropecuária e organizar o
abastecimento urbano;

PROJ~TO DO C~MTRÃO:

VIII - íomentar a produção agropecuária e organizar o
abastecimento a11mentar;

TIT: 03 CAP: 02 S~ç: 00 SUESEÇ: 00 ART: 025 PAR: 00 INC: 09 ALI: *
TEXTO DA SIST~MATI2ACÃO:

IX - imp1antar programas de construção de moradias?
bem como promover a me1horia das condições habitacionais e de
saneamento;
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IX - promover programas de construção de moradias e
~omentar a me~horia das condições habitacionais e de saneamen
to básico;

EMENDAS SUESTIT\,'TIVAS:

EMENDA: 2P':0255-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
LUCIA ERAGA PFL

Emenela Aditiva
Dispositivo Emendado: Inciso IX, Artigo 25
O Inciso IX do Artigo 25, passará a ter a seguinte

redação:
IX _ Imp~antar programas ele construção de moradias, bem

como promover a me~horia das condições habitacionais e de sa
neamento, prioritariamente nas áreas de pobreza abso~uta.

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 025 PAR: 00 INC: 10 ALI: *
TEXTO DA SISTEMJ,TIZAÇÁO:

X - combater as causas da pObreza e os 2atores de
margina~ização socia~ do hOlnem, promovendo a integração socia~

dos setores des%avorecidos.

PROJETO DO CENTI~O:

x - combater as causas da pObreza e os ~atores da
margina~ização, promovendo a integração dos setores
des%avorecidos.

EMENDAS ADITIVAS:

EMENDA: 2PV0728-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
GIL CÉSAR PMDE
Emenda Aditiva de Inciso ao Artigo 25 do Capitu~o I do Titu~o

:tII.
Acrescente-se ao Artigo 25, o seguinte Inciso:
:tnciso XI - Outorgar a autorização ou concessão de direitos de
pesquisa e exp~oração de recursos hidricos e minerais e sua
%isca~ização em seus Territórios.

EMENDA: 2P00854-2 PARECER: PELA REJEICÃO
LEZIO SATH~ER PMDE

Acrescentar ao Art. 25, inciso XI com a seguinte redação:
Art. 25 _ É competéncia comum da União, dos Estados, do

Distrito Federa~ e dos Municípios:
I _ •••
XI _ Estabe~ecer e imp~antar po~it:ica de educação para a

segurança do tránsito.

TIT: 03 CAP: 02 SE~: 00 SUESEC: 00 ART: 025 PAR: 00 INC: 10 A~I: z

TEXTO DA SISTEI1A,TIZACÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATIZACÃO

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2:

992

2.263

INDIVIDUAL CHRISTOVAM CHIARADIA
EMENDA CO~ETJ:VA N. 2P02039-9. (ART. 24, :I:TE11 XJ:)

INDIVIDUAL MÁRIO COVAS
E11ENDA 2P02039-9, ART. 24 PARÁGRAFO ÚNJ:CO.

PROJETO DO CENTnÃO:

XI - registrar, acompanhar e %isca~izar as concessões
de direitos de pesquisa e exp~oraçao de recursos hidricos e
minerais em seus territórios.

parágra%o único. Lei comp~ementar disporá sobre a de
limita~~o das competéncias executivas entre a União e os Esta
dos e Municipios e %ixará normas para a c o o pe.r a c ã o , tendo em



ASSEMELtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SXSTEMATXZACÃO

P1\G:I:NA:

EM :
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vista o equi1ibrio do desenvo1vimento e do ~em-estar, em âmbi
to naciona1.
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TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 025 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA:

EM :

35

Art. 26. Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente SObre:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 25. Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sObre:

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 suascç: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 01 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

I - direito
econômico;

PROJETO DO CENTRÃO:

I - direito
econômico;

tributário,

tributário,

~inanceiro, penitenciário e

~inanceiro, penitenciário e

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SuaSEç: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 02 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

II - orçamento;

PROJETO DO CENTRÃO:

rx - orçamento;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUeSEç: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 03 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

XII - juntas comerciais;

PROJETO DO CENTRÃO:

XII - juntas comerciais;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 04 ALI: *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IV - custas dos serviços ~orenses;

PROJETO DO CENTRÃO:

IV - custas dOS serviços 70renses;
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TIT: 03 CAP: 02 ~EC: 00 SUESEC: 00 ART: 025 PAR: 00 :E:NC: 05 AL:E:: *
TEXTO DA SJ:STI:MATJ:2ACÃO:

v - prOdução e consumo;

PROJETO DO CEI;TRÃO:

v - produção ~ consumo;

PÁG:E:NA: 36

EMENDAS SUEST~TUTIVAS:

EMENDA: ~'P00097-5 PARECER: PELA APROVACÃO
ANTONIOCARLOD MENDES THAME PFL
Dé-se a seguinte redação ao inciso v do artigo 26

_ produção e consumo, inc1usive sua propaganda comercia1;

TJ:T: 03 CAP: 02 VEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 026 PAR: 00 :E:NC: 06 AL:E:: *
TEXTO DA SISTEMAT:E:2ACÃO:

V:E: - ~10restas, caça, pesca, ~auna, conservação da
natureza, de~esa do s010 e dos recursos naturais, proteçâo do
meio ambiente e contr01e da p01uição;

PROJETO DO CENTRÃO:

VI - ~1orestas, caça, pesca, ~auna, conservação da
natureza, dexesa do s010 e dos recursos naturais, proteção do
meio ambiente e contr01e da P01uição;

T:E:T: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 07 AL:E:: *
TEXTO DA SISTEMATI2ACÃO:

V:E::E: - proteção ao patrimônio histórico, cu1tura1, ar
tístico, turístico e paisagístico;

PROJETO DO CENTRÃO:

V:E::E: - proteção ao patrimônio histórico, cu1tura1, ar
tístico, turístico e paisagistico;

TJ:T: 03 CAP: 02 ~EC: 00 SUESEC: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 08 AL:E:: *
TEXTO DA SIST~MATI2ACÃO:

VIII - responsabi1idade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de va10r artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico;

PROJETO DO CENTRÃO:

VI:E:I - responsabi1idade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de va10r artístico, estético.
histórico, turístico e paisagístico;
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TXT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 025 PAR: 00 INC: 09 ALI: :I:

TEXTO DA SISTEI1ATIZAÇÃO:

PÁGINA: 37

xx - educação~ cultura~ ens~no e desporto;

PROJETO 00 CENTRÃO:

IX - educação~ cUltura, ens~no e desporto;

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 10 Al.I: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PROJETO 00 CENTRÃO:

X - cr~ação,

pequenas causas;

X - cr~ação,

pequenas causas;

:func~onamento

:func~onamento

e piocesso do ju~zado de

e p~ocesso do ju~zado de

TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 025 PAR: 00 INC: 11 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAcÃO:

XI - proced~mentos em matéria processual;

PROJETO 00 CENTRÃO:

XI - proced~mentos em matéria processual;

TIT:.03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 12 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

XII - previdência social~ proteção e de:fesa da saÚde;

PROJETO 00 CENTRÃO:

XII - previdência social~ proteção e defesa da saúde;

TIT: 03 CAP: 02 SEc: 00 SUBSEC: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 13 A~I: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

XIII - assistência judiciária e de:fensoria pÚblica;

PROJETO 00 CENTRÃO:

XIII - assistênc~a jUdiciár~a e de:fensor~a pÚbl~ca;
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TIT: 03 CAP: 02 SEÇ: 00 SUESEC: 00 ART: 026 PAR: 00 :rNC: 14 AL:r: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO;

PÁGJ:}{A: 38

X:rV - normas de proteçâo e ~ntegração das pessoas
portadoras de def~c~ência;

PROJETO DO CENTRÃO:

X:rV - normas de proteção e ~n1:egração das pessoas
portadoras de def~c~ênc~a;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESI:Ç: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 15 ALI: :I:

TEXTO DA S:rSTEMATIZACÃO:

xv - d~reito urbanís1:~co e parcelamento do solo urba-
no;

PROJETO DO CENTRÃO:

xv - d~reito urbanist~co;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESI:Ç: 00 ART: 026 PAR: 00 :rNC: 16 ALI: :I:

TEXTO DA SISTEl1ATIZAÇÃO:

XVI - normas de proteção à infânc~a e à juventude;

PROJETO DO CENTRÃO:

XVI - normas de proteç~o à infância e à juventude;

TIT: 03 CAP: 02 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 026 PAR: 00 INC: 17 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÁO:

XVII - organização, garantias, direitos e deveres das
poJ.icias civis.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 2.116 INDIVIDUAL MÁRIO COVAS
EMENDA 2P02039-9 (ART. 26, INCISO XVII, 00
P:R.OJETO.

PROJETO DO CENTRÃO:

XVII - organização, garantias, d~rei1:os e deveres das
pOJ.1cias civis.

EMENDA0 SEl1ELHANTES AO PROJETO 00 CENTRÃO:

EMENDA: 2P00422-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROEERTO ROLLEnSERG PMDE

Emenda Supressiva
suprima-se o inciso XVII do artigo 26 do Projeto de Cons

titu~ção (A).
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PÂGJ:NA: 39

EMEtfOAS AD:t·..J:VAS:

EMENDA 2P01075-0 PARCCER: PELA REJEXCÁO
GE:OVÃ AMARANTE PMOS
EmenCla AClitiva
Dispositivo Emendado: Artigo 26
Titulo :t:t:t
Da organizacão do Estado
Capitu~o :r:t
Da Uniiio

Acrescente-se ao art. 26, onde COllberJ no Projeto de cons
tituiçao um :inciso com a seguinte redacão:

"Art. 26 •••••••••••••••••••••• ~. Planejamento :Eami:Liar··.

':'EXTO '=A .8%~~TESiAT%2AçÃO":

i 1~ fio ám~ito da l~is~aeão concorrente. a competên-.
c~a da ~nião limi~ar-se-a a estaOe~ecer norma~ gerais.

i t 2 no ámbi 'to da legislacão c.oncorren'te, a competên
cia da ..vn;l,ão l:lmi 'ta-se-fI a est-aoele~er' nortnas gerais.

EMENDAS SuaST:tTUT:tVAS:

EMENDA: 2P0051~-~ PAReCER: PE:~A, AEJEJ:CÁO
MA~LUCE: P:tNTO PTS

Emenda Subs1:itu'tiva
Dispositivo Emendado: Art. 26, ~; 1 e 2, ~o Projeto de

consti'tuicão (A), da Comissão de Sis'tematizaci'io.
substituam-se os §§ 1 e 2 do Art. 26, do Projeto de Cons

tituiCito (A), da Comissito de Sistematizacão, pelo seguinte:
parágra:o Ún~co _ No mnbito da leg±Slaçao concorrente, a

competénc±a da União prevalecerá sobre a dos Estados e dO Dis
trito Federal e a dos Estados sobre a dos Municípios.

EMENDA: 2P01080-6 PARE:CER: PELA APROVAÇÃO
ANTON:tO CARLOS KONDER RE:tS PDS
Emenda ao Projeto de Constituição

Dé-se ao § 1 2 do art. 26~ do Projeto de Constituicão (A),
a seguinte redação:

~ 1 2 _ No âmbito da legislação concorrente~ a União
legiSlará sobre matérias que requeiram uniformidade de trata
mento~ unidade jurídica e económica e equilibrio entre os
EStados. Nos demais casos, a competéncia da Uni~o limitar-se-á
a estabelecer normas gerias."

TZT: 03 CAP: .02 SE:C: 00 SUESEC: 00 AnT: 025 PAR: 02 :tNC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA SZSTEMATZZACÁO:

§ 2 2 :tnexistindo :Lei federal sobre matéria de compe
tência concorrente~ os Estados exercerão a competencia le9i5
:Lativa suplementar para atender as suas peCUliaridades.

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 2 2 :I:nexistindo lei federal sobre matéria de compe
tência concorrente. os EstadOS exercerão a competencia legis
lativa s~plementar para atender as suas peCuliaridades.
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TIT: 03 CAP: 03 SEÇ: 00 SUESEC: 00 ART: 027 PAR: 00 INC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA SZSTE11ATZZACÂO:

40

Art. 27. Os Estados organizal.l-se e regem-se pe~as

Consti tuições e ~eis que adotarem, ObSt;rv"ados os principios
desta constituição.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 25. Os Estados organ:izal.l-se e regem-se pe~as

Constituições e ~eis que adotarem, obs8rvados os pr:incipios
desta constituição.

TIT: 03 CAP: 03 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 027 PAR: 01

TEXTO DA SISTEMATZZAcÁO:

ZNC: 00 ALZ: :I:

~ 1 2 São reservadas aos Estados as competênc:ias que
não ~hes sejam vedadas por esta Constit~ição.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 1 2 São reservadas aos Estados as competências que
não ~hes sejam vedadas por esta Constituição.

TXT: 03 CAP: 03 SEÇ: 00 SUESEC: 00 ART: 027 PAR: 02

TEXTO DA SZSTEMAT~ZAcÁO:

ZNC: 00 ALI: :I:

~ 2 2 Cabe aos Estados exp~orax d:iretamente os servi
ços pÚb~:icos ~ocais de gás combustive~ cana1izado.

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 1.450 ZNDIVIDUAL LUIZ LEAL
SUPRESSÃO DO ~ 2. DO ARTIGO 27.

PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDAS SUESTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00948-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
AIRTON SANDOVAL PMDE

Emenda Modi~icativa

Dê-se ao parágrao 2 2 do art. 27, dJ Projeto de Constitu:i
ção (A), a seguinte redção:

"Art. 27 _ •••••.•••••••••.••••••••••••••••••••••••••.•••
~ 2 2 _ Cabe ao Estado exp~orar d:iretamente ou mediantecon

cesAo os serviços púb~icos ~ocais de gás cana~izado."

EMENDA: 2P01499-Z PARECER: PELA APROVAÇÃO
FERNANDO GASPARIAN PMDB

Emenda que modixica o ~ 2 2 do Art. 27 do Projeto Cabra1
"Cabe so Estados exp~orar diretamente ou mediante conces

são à empresa estatal os serviços públicos locais de gás com
bustive1 cana~izado, observando-se o discip1inamento ~ega~ e
regu~amentar da União.

EMENDA: 2P01758-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
SAMIR ACHÓA P11DB

EMENDA SUBSTITUTIVA
Acrescente-se no Ar1:. 27 ~ 2 2 do Proje'to de ConS1:i1:uição (A).
"Cabe aos Es1:ados exp10rar dire1:amente ou mediante concessão a
empresa estata~, os serviços pÚb~icos ~ocais de gás combusti
ve1 cana1izado, observados ~ega~ e regu~amentado da União."

E11ENDA: 2P01798-;3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
Luís EDUARDO PPL

E11ENDA 110DIFICATIVA
D~spositivo Emendado: Artigo 27, " 2
Dé-se a seguinte redaçâo ao parágra~o 2, do artigo 27, do

Projeto de constituição, da Comissao de Sistematização:
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PÁG:I:NA: 41

"§ 2 _ Cabe aos Estados explorar d~retamente. ou med~das
concessão ou permiss~o, os serV1ços pQblicos locais de gês
combustivel canalizado."

TIT: 03 CAP: 03 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 027 PAR: 03

TEXTO DA S:I:STEMATI2ACÃO:

INC: 00 ALI: :I:

§ 3 2 A cr~ação, a incorporação, a ~usão e o desmem
bramento de Municípios, obedecidos os requisitos previstos em
lei complementar estadual. dependerâo de consulta prévia. me
diante PlebisciLo, às populações diretamenLe inLeressadas. e
se da~ão por lei estadual.

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 2 2 A criação, a incorporação. a ~usão e o desmem
bramenLo de Municipios, obedecidos os requisitos previstos em
lei complementar eSLadual, depender~o de consulLa prévia, me
diante plebiscito, à pOPulação diretamente interessada, e se
darão por lei estadual.

El1ENDAS SE11ELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P00794-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
:I:ESEN PINHE::I:RO PMDE
Dé-se a seguinte redação ao § 3 2 do art. 27:

A criaçaõ. a incorporação, a ~usão e o desmembramento de
Municípios preservarão a continuidade e a unidade histórico
culLural do ambiente urbano, dar-se-ão por lei esLadual. obe
decidos requisiLos previstos em lei complementar estadual e
dependerão de consulta prévia. mediante plebiscito. às popula
çõesdiretamente interessadas.

EMENDAS AD:I:T:I:VAS:

EMENDA: 2P00343-5 PARECER: PELA REJE:I:ÇÃO
TELMO KIRST PDS

Acrescente-se, 4 2 ao art. 27 com a seguinte redação:
"Ar t. 27. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

····~·4Q·~·é~~p~t~·~~~·E~t~d~~·~~~~~t~;·di;~t~~~nt~·~~'~~di~n:
te concessão ou permissão os servicos de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros."

EMENDA: 2P01099-7 PARECER: PELA REJE:I:CÁO
GERSON CA11ATA Pl1DE
Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 272 :
§ - Lei Complementar disporá, em cada Estado, sobre as exigên
cias para a criação de novos municipios, que decorrerá de lei
ordinária estadual.
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T~T: 03 CAP: n3 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 028 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA :'t:I:STEMAT:I:ZACÃO:

PÁG~NA: 42

Art. 28. Incluem-se entre os bens dos Estados:

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 27. ~ncluem-se entre os bens dos Estados:

TIT: 03 CAP: 03 SEC: 00 SUESEÇ: 00 ART: 028 PAR: 00 INC: 01 ALI: *
TEXTO DA I:lISTE11ATIZACÃO:

~ - as águas superx~c~a~s ou SUbterrâneas, xluentes,
em depósito ou emergentes;

PROJETO DO CENTRÃO:

I - as águas superxiciais ou sUbterrâneas, xluentes,
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na xorma da
lei, aquelas decorrentes de obras da Un~âo;

EMENDAS SUBST:I:TUT:I:VAS:

EMENDA: 2P01586-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
Jost SANTANA PFL

Emenda substitutiva.
Dispositivo emendado: art. 28.
O inciso I J do art. 2Bm J do projeto passa a ter a segu~nte

redação:
"Art. 28. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I _ Os lagos que se situem em terenos de seu dominio, as

sim como os rios que tenham nascente e xoz em seu território.

TIT: 03 CAP: 03 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 028 PAR: 00 INC: 02 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

II - as ilhas oceânicas e marit~mas já ocupadas pelos
Estados e Municípios;

PROJETO DO CENTRÃO:

II - as ~lhas oceânicas e maritimas já ocupadas pelos
Estados e Municípios;

OUTRAS EM'::NDAS:

EMEN~A: 2P00522-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
CLÁUDIO ÁVILA PFL
Emenda supressiva
Suprima-se o inciso II do art. 28.

TIT: 03 CAP: 03 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 028 PAR: 00 INC: 03 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

III - as ~lhas xluviais e lacustres;

PROJETO DO CENTRÃO:

à União;
III - as ilhas xluviais e lacustres não pertencentes



ASSEMELÉ~A NACIONAL CONSTITUINTE

RELACrONAMENTO DAS E11El'IDAS COM O PROJETO DA COl1XSSÃO DE SrSTE11ATrZACÃO

TIT: 03 CAP: 03 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 028 PAR: 00 INC: 0L) ALI: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

PÁGINA: 43

IV - as éreas da ~a~xa de ~r0n~eira e as terras devo
lutas não compreend~das errtr e as da Ul.iâo;

PROJETO DO CENTRÃO:

IV - as terras devolu~as nho compreendidas entre as
da União;

TIT: C3 CAP: e3 SEC: 00 SUBSEC: ce ART: 022 PAR: eo ZNC: 03 ALI: :I:

7EXTQ DA SISTEMATIZACÃO:

V - as terras de extintos al~eamentos indígenas.

PROJE70 DO CENTRÃO:

V - as terras de extintos aldeamentos indígenas.

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P01945-5 PARE~ER: PELA REJEIcÃQ
1'1ÁRIQ COVAS PUDB

EMENDA 110D:IFICATIVA
Dé-se ao inciso V~ do art. 2S~ a seguinte redacão:
"Art. 28 _ .
v _ as terras de extintos aldeamentos indígenas situadas

em áreas urbanas".

OUTRAS i:JiENDAS:

,EHEHDA: 2PG12S1-7 PARE:~R: PEL.A REJE~ÇÃQ
NOEL DE CARVALHO PDT

.upr1ffia-se o ~tem V~ ao art. 2~ d~ Pro~eto.



ASSEM~LtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELAC:I:ONAI1ENTO DAS EMENDAS COl1 O PROJETO DA COI1ZSSÃO DE SISTEMAT:I:ZACÃO

TIT: 03 CAP: 03 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 029 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEI1AT:J:ZACÃO:

PÁGINA: 44

Art. 29. O número de Deputados à Assembléia Legisla
tiva corresponderá ao triplo da representaçâo do Estado na câ
mara dos Deputados e 7 atingido o número de trinta e seis 7 será
acresc:i.do de tantos quantos :forem os Deputados Federais ac:i.ma
de doze.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 28. O número de Deputados à Assemblé:i.a Leg:i.sla
t:i.va corresponderá ao tr:i.Plo da representação do Estado na
càmara dos Deputados e, at:i.ngid0 7 o número de trinta e seis 7
será acrescido de tantos quantos :forem os Deputados Federais
acima de doze.

TIT: 03 CAP: 03 SEÇ: 00 SUESEC: 00 ART: 029 PAR: 01

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

:J:NC: 00 ALI: *

~ 1 2 O mandato dos Deputados Estaduais será de quatro
anos, apl:i.cadas as regras desta Constituição sobre sistema e
leitora1 7 inviolab:i.lidade, imunidades 7 remuneração, perda do
mandat0 7 l:i.cença, imped:i.mentos e incorporação às Forças
Armadas.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 1 2 O mandato dos Deputados Estaduais será de quatro
anos, aplicadas as regras desta Constituicão sobre s:i.stema e
leitora17 inviolabilidade, imun:i.dades, remuneração, perda do
mandat0 7 licença 7 impedimentos e incorporaçâo às Forças
Armadas.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P00943-3 PARECER: PELA REJE:I:CÃO
MESSIAS Gó:J:S PFL

EI1ENDA SUESTITUT:IVA
Substitua-se 7 no Titulo :J:I:I:7 Capitulo :J::J::J: 7 no Art. 29 ~

1 2 7 no Art. 30 7 no Art. 33 ~ ún:i.co e no Art. 34 7 a expressão
"Quatro anos" pela expressão C:i.nco anos.

TIT: 03 CAP: 03 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 029 PAR: 02

TEXTO DA S:J:STEI1AT:J:ZACÁO:

:I:NC: 00 ALI: *

~ 2 2 A remuneração dos Deputados Estaduais será :f:i.xa
da em cada leg:i.slatura para a subseqüente.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 2 2 A remuneração dos Deputados Estadua:i.s
da 7 em cada legislatura, para a SUbSeqÜente 7 pela
Legislat:i.va, suje:i.ta aos :i.mpostos gerais 7 :i.nclusive
da e os extraord:i.nár:i.os.

será :fixa
Assembléia
os de ren-

EMENDAS SUESTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00358-3 PARECER: PELA REJE:J:CÃO
ARNALDO nART:J:NS pnDE

Altere-se a redação para:
Ar t. 29. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~'22'Ã'~~~~;~~~çã~'d~~'Ô~P~t~d~~'É~t~d~~i~'~~;ã'~i~~d~'~b:
servado o limite de dois terços do que percebem, em espécie 7
exclusivamente a esse titulo, os Deputados Federais, vedados
quaisquer acréscimos.

EMENDA: 2P01950-1 PARECER: PELA APROVACÃO
ANTÓN:J:O ERITTO pnDE



ASSCM8~tIA N}~IONA~ CONSTITUINTE

RE~ACIONAMENTO OAS EMENDAS COM O PROJETO OA COMISSÃO DE SISTCMATIZACÃO

PÁGINA: 45

Dê-se ao artigo 29, parágraxo 20, a seguinte redaçâo.
"Os deputadOs estaduais terão remuneracão xixada em cada

legislatura para a suQseqdente pela Assembléia ~egislatura,

s
vedada vinculação de qualquer espécie e sujeita aos impostos
gerais, inClusive o de renda e os extraordinãrios."

Dé-se ao artigo 35 a seguinte redaçáo:
"Os vereadores terão remuneração ~ixada em cada legislatu

ra para a susequente pela Camara Municipal, vedada vinculação
de qUalguer espécie.

~ Unico _ A renluneracâo estará sujeita aos impostos ge
rais, inclusive o de renda e os extraordinários."

Dê-se ao artigo 70 a seguinte redação:
"Art. 70 _ Os deputados ~ederais e senadores terão remune

ração %ixada em cada legislatura para a subsequente pelo Con
gresso Nacional, vedada a vinculação de qualquer espécie.

S Único _ A remuneracão dos parlamentares estará sujeita
aos impostos gerais, inclusive o de renda e os
extraordinários."

suprima-se o parágra%o 7 2 do artigo 44.

TIT: 03 CAP~ 03 SEC: 00 SU8SCÇ: 00 ART: 029 PAR: 03

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

INC: 00 A~I: *

~ 3 2 Compete às Assembléias ~egislativas dispor sobre
seu regimento interno, policia e servicos administrativos de
sua secretaria, provendo os respectivos cargos.

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 3 2 Compete às Assembléias ~egislativas dispor sobre
seu regimento interno, polícia e servicos administrativos de
sua secretaria, provendo os respectivos cargos.



ASSEMBL~~A NAC~ONAL CONST:LTU:LNTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE SISTEMAT~ZAÇÃO

T:IT: 03 CAP: 03 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 030 PAR: 00 :LNC: 00 AL:I: *
TEXTO DA S:ISTE11AT:IZACÁO:

PÁG:INA: 46

Art. 30. o Governador de ~stado serã e1eito até qua
renta e cinco dias antes do término do mandato de seu anteces
sor~ para mandato de quatro anos~ 2 tomaré posse no dia 1 2 de
janeiro do ano sUbSeqüente~ ap1icanJo-se a regra do artigo 91.

DESTAQUES SOBRE O TEx'ro:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2:

1.449

1.989

:IND:IV:IDUAL CARDOSO ALVES
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO: 'APL:ICANDO-3E A REGRA DO
ART~GO 91'.

:ItlD:IV:ID~AL PERC:IVAL MUN:L2
APROVACAO DO ART. 30 DO PROJ. PARA SUBST:ITU:IR O
ART. 29 DA EMENDA SUSST:ITUT:IVA H. 2 D02039-9.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 29. O Governador e o Vice-Governador de Estado
serão e1eitos até noventa dias antes do término do mandato de
seu antecessor~ para mandato de qúatro anos~ e tomarão posse
no dia trinta e um de janeiro do ano subseqüente, aplicando-se
a regra do artigo e9.

EMENDAS SUBST:ITUT:rVAS:

EMENDA: 2P0D309-S PARECER: PELA REJE:ICÃO
ANTON:IO FARrAS PMS

MOD:IF:IQUE-SE ART. 30, DANDO-LHE A SEGU:rNTE REDACÃO:
Art. 30. O Governador de Estado seré eleito por suxrágio

universal, direto e secreto até quarenta e cinco dias antes dO
término do mandato de seu antecessor, para mandato de quatro
anos, e tomará posse no dia 1 2 de janeiro do ano subsequente.

EMENDA: 2P0037S-3 PARECER: PELA REJE:ICÃO
ÁT:ILA L:IRA PFL

Dê-se ao art. 30 do Projeto de constituição (A) a seguinte
redação:

Art. 30 _ O Govern~dor do Estado será eleito até quarenta
e cinco dias antes do término do mandato de seu antecessor,
ap1icadas as regras dos parágra~os 1 2 e 2 2 do artigo 91 nas
e1eições dos Estados com mais de cinco mi1hões de e1eitores.

EMENDA: 2P01314-7 PARECER: PELA REJE:ICÃO
JOSÉ GERALDO PMDS

EI1ENDA 110D:IF~CAT:IVA

D:LSPOS:IT:LVO EI1ENDADO: Artigo 30
Dé-se ao Artigo 30 a seguinte redação:
"Artigo 30 _ O Governador e o Vice-Governador de Estado

serão e1eitos até noventa dias antes do término de mandato de
seu antecessor, para mandato de cinco anos, e tomarâo posse no
dia 31 de janeiro do ano subsequente, ap1icando-se a regra do
Artigo 91."

EMENDA: 2PD1316-3 PARECER: PELA REJE:ICÃO
N:ION ALEERNAZ PMDE

O Deputado constituinte que a esta subscreve propõe que ao
art. ~0~ do projeto de Constituição, seja dada a seguinte
redaç~o:

"Art. 30 _ O Governador de Estado será e1eito até setenta
e cinco dias antes do término do mandato ao seu antecessor,
para mandato de quatro anos~ e tomará posse no dia 1 de janei
ro do ano sUbsequente~ aplicando a regra do art. 91."

EMENDA: 2PD1523-9 PARECER: PELA REJE:ICÃO
RA:IMuNDO L:IRA PMDE

:Inc1ua-se o seguinte parágraxo no art. 30:
.. § _ O Presidente da Assembléia Legis1ativa sucede o Go

vernador, em caso de vaga, na ausencia de Vice-Governador.

EMENDA: 2P01730-4 PARECER: PELA REJEICÃO
FERNANDO GOMES PMDE

Dé-se ao art. 3D do projeto da constituição (A) da Comis
são de Sistema~i~açâo a seguinte redaçào:

Art. 30 _ O Governador e o Vice-Governador do Estado? que
terão seus nomes indicados entre maiores de trinta e cinco a
nos? na data da convenção partidária~ serão eleitos a~é qua
renta e cinco dias antes do término do mandato dos seus ante
cessores, na xorma dos ~~ 1 2 e 2 2 do art. 91? para mandato de
quatro anos, ~omando posse no dia 1 2 de janeiro do ano
subseguente.



ASSCMELtZA NACIONAL CONSTITUZNTE

RELACZONAI1ENTO DAS EMENDAS COl1 O PROJETO DA COMJ:SSÃO DC SJ:STCI1ATJ:ZA<;:ÃO

PÃGJ:NA: 47

TJ:T: 03 CAP: 03 SE<;:: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 031

TEXTO DA SZSTEI1ATJ:ZAÇÃO:

PAR: 00 ZNC: 00 ALJ:: ~

Art. 31. perderã o mandato o Governador ou o Pre~eito

que assumir outro cargo ou ~unção na admJ..nistração pÚblica di
reta ou indireta, ressalvada a posse em vir~ude de concurso
PÚblico, observado o disposto no artigo 49.

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 30. Perderã o mandato o Governador ou o Pre~eito

que assumir out~o cargo ou ~unçao na adminJ..stração pública di
reta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso
pÚblico, observado o disposto no artigo 48.



ASSEMELÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAI1E~~TO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA C011J:SSÃO DE: SISTEI1ATIZAÇÃO

TIT: 03 C~P: 04 SEÇ: 00 SUESEC: 00 ART: 032 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 48

Art. 32. O Município reger-se-á por 1ei orgânica, vo
tada em dois turnos. com o interstício mínimo de dez dias, e
aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipa1, que
a promu1gará, atendidos os princípios estabe:Lecidos nesta
Constituiçâo e na constituição do respectivo Estado, observa
dos os seguintes preceitos:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 31. O Munic1pio reger-se-á por 1ei orgânica, vo
tada em dois turnos, com o interstício m1nimo de dez dias, e
aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipa1. que
a promu1gará, atendidos os princípios estabe1ecidos nesta
Constituiçbo e na Constituição do respectivo Estado. observa
dos os seguintes preceitos:

EI1EtlD.I\S SUESTITUTIVAS:

~MENDA: 2P00217-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
TITO COSTA PMDE

Emenda modi~icativa

TitU10 IV _ Da organização do Estado
Capítu:Lo IV _ Dos Munic1pios
Redija-se o Art. 32 da seguinte maneira:
Art. 32. O municipio reger-se-á por Lei orgânica votada

pe1a Assemb1éia Legis:Lativa do respectivo Estado, atendidos os
principios estabelecidOS nesta e na constituiçâo estadual, em
especia:L os seguintes:

TIT: 03 C~P: 04 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 032 PAR: 00 INC: 01 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

I - e:Leição do Pre~eito e dos Vereadores mediante
p:Leito direto e simu:Ltâneo rea1izado em tOdo o pais;

PROJETO 00 CENTRÃO:

I - eleição do Pre~eito, do Vice-Pre~eito e dos Vere
adores, mediante Pleito direto e simu:Ltáneo rea:Lizado em todo
o Pais;

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P01891-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
KOYU IHA PMDE
EMENDA SU8STITUTIVA

Dar ao inciso I do art. 32, a seguinte redação:
I _ e:Leiçáo do Prefeito e dos Vereadores mediante voto u

niversa:L. direto e secreto, rea1izado simu:Ltanemente em todo o
Pais.

TIT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SU8SEC: 00 ART: 032 PAR: 00 INC: 02 ALI: *
TEXTO DA S:tSTE:11ATIZA~:Ao:

11 - invio1abilidade dos Vereadores por suas opin
iões, pa:Lavras e votos no exercício do mandato, na circunscri
ção do Município;

PROJETO 00 CENTRÃO:

XI - invio:Labi:Lidade dos Vereadores por suas opin
iões, pa:Lavras e votos no exercicio do mandato, na circunscri
cão do Municipio;



ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAI1ENTO DAS EM~NDAS COM O PRO~ETO DA COMXSSÃO DE SXST~MATXZACÃO

PÂGXNA: 49

EMENDAS SUBSTXTUTXVAS:

EMENDA: 2P00933-5 PAR~CER: PELA REJEXCÃO
LAVOXSXER l1AXA PDi3
EI1ENDA 110DJ:FXCATJ:VA

O ~nciso J:X do art. 32 do Projeto de Constitu~ção passa a
ter a seguinte redação.

Art. 32
J: •••
XJ: _ imunidade e invio~abi~ídade do mandato dos vereado

res. na circunscrição do mun~cipio. por suas op~n~ões. pala
vras e votos.

TJ:T: 03 CAP: 04 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 032 PAR: 00 XN=: 03 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

xxx - proibições e incompatibi~~dades. no exercicio
da vereança. simi~ares, no que couber. ao disposto nesta Cons
tituição para os membros do Congresso Nac~onal e. na Consti
tuiçâo do respectivo Estado. para os membros da Assembléia Le
gis~ativa;

PRO~ETO DO CENTRÃO:

J:J:J: - proibições e ~nc~mpatibi~idades, no exercicio
da vereança. similares. no que couber. ao disposto nesta Cons
tituição para os membros do congresso Nacional e, na Consti
tuição do respectivo Estado. para os membros da Assembléia Le
gis~ativa;

EMENDAS SUBSTXTUTXVAS:

EMENDA: 2P00458-7 PARCCER: PELA RE~EZCÃO
GEOVANX BORGES PFL

Emenda 11odi:ficativa
Dispositivo Emendado: Art. 32, J:nciso J:XX
O inciso XXI do art. 32 do Projeto de constituição (A)

passa a ter a seguinte redação:
"Art. 32. • .•.•••••.••.••••••••.••.•••••••••••••••••••••••
J:XX _ imunidade. prOibições e incompatibi~idades, no exer

cicio da vereança. simi~ares. no que couber. ao disposto nesta
Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na cons
tituição do respectivo Estado, para os membros da Assemb~éia

Legis~ativa".

TJ:T: 03 CAP: 04 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 032 PAR: 00 J:NC: 04 ALJ:: *
TEXTO DA SXSTEMATJ:ZACÃO:

XV - organização das :funções ~egis~ativas e :fisca~i
zadoras da Câmara Municipa~;

PROJETO DO CENTRÃO:

XV - organização das :funções legislativas e :fiscali
zadoras da Câmara Municipa~;

TJ:T: 03 CAP: 04 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 032 PAR: 00 XNC: 05 ALJ:: *
TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZACÃO:

v - participação das organizações comunitárias no
p~anejamento municipa~;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

1.943 XNDXVZDUAL HCRMES 2ANCTZ
APROVACÃO DO XNCISO V DO ART. 32 DO PRO~ETO PARA
SUB8TZTUJ:R O XNCJ:SO V DO ART. 32 DA EMENDA
N. 2P02039-9.



ASOEMELtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONA11ENTO DAS El'lENDAS C011 O PROJETO DA COM:tSSÃO DE S:tSTE11AT:tZAÇÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

PÁGINA: 50

V ~ooperação das associações representativas de
bairro com o p1anejamento municipal;

TIT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUBSEC: 00 ART: 032 PAR: 00 :tNC: 06 AL:t: *
TEXTO DA SISTEMAT:tZAÇAo:

V:t - iniciativa popular no processo 1egis1ativo.

DESTAQUES SOBRE O TEX1'O:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE 1'1 2 :

1.823

1.955

:tNDIVIDUAL VíTOR BUA:tZ
AD:tTIVA AO ART. 31 DA EMENDA SUECTITUTIVA N.
2P02039-9, o INCISO VI DO ART. 32.

IND:tV:tDUAL GERALDO ALCI<11IN F:tLHO
APROVAÇAO DO ART. 32 DO PROJETO.

PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDAS ADITIVAS:

EMENDA: 2P00828-3 PARECER: PELA REJE:tÇÃO
VASCO ALVES PI1DB

Acrescente-se ao Artigo 32 o seguinte item:
Art. 32
VII _ Organização do Conselho Popular Municipal, consti

tuído de representantes da comunidade, em especia1 de entida
des econômicas, profissionais e culturais.

EMENDA: 2P01133-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MAURO MIRANDA PMDE
El1ENDA ADITIVA

Art. 32
Prapõe-se acrescentar o seguinte inciso ao Art. 32:

"VII - Definiç~o dos se~viços PQblicos de interesse local"



ASSEI!ELÉ:~A NACIONAL CONE:TITUINTE

RELACIONAMENTO DAO EMENDAS COI! O PROJETO DA COI!ISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

PÁGINA: 51

TIT: 03 CAP: 04 aEC: 00 SUESEe: 00 ART: 033 PAR: 00 :nIC: 00 ALI: :I:

TExro DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 33. O número de Vereadores será variável. con
~orlne dispuser a Constituição do Estado e d lei, respeitadas
as condiçoes locais. proporcionalmen~e ao eleitorado do I!uni
cipio. n~o sendo in~erior a nove e superior a vinte e um nos
Municípios de até um milh~o de habitantes. a trinta e tres nos
de até cinco milhões e a cinqUenta e cinco nos demDis casos.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 32. O número de Vereadores será variável. con
~orme dispuser a Constituição do Estado e a lei, respeitadas
as condiçoes locais. proporcionalmente ao eleitorado do Muni
cipio, não sendo inxerior a nove e superior a vinte e um nos
Municípios de até um milhão de habitantes. a trinta e três nos
de até cinco milhóes e a cinqÍJenta e cinco nos demais casos.

EMENDAS SUESTITUTIVAS:

EMENDA: 2P01353-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
LíDICE DA MATA PC DO 8

EMENDA MODIFICATIVA
DIBPOf.;ITIVO E1IENDADO: Art. 33
O Art. 33 passa a ter a seguinte redação:
Art. 33 _ "Respeitada a proporcionalidade com a pOPUlação

do Município. o número de vereadores será de no mínimo de 9 e
no máXimo de 21 nos municípios de até wn milhão de habitantes;
no minimo de 33 e máximo de 41 nos municípios de at~ 5 milhões
de tlabi tantes e no máximo de 55 nos municípios acima de 5 mi
lhões de habitantes".

T:I:T: 03 CAP: 04 SEC: 00 SUESEe: 00 ART: 033 PAR: UH INC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA S:I:STEMATIZACÃO:

Parágrafo único. O mandato de Vereador terá a duração
de quatro anos.

PROJETO DO CENTRÃO:

Parágraxo único. O mandaLo de Vereador terá a duração
de quatro anos.



ASSEMBLtXA NACXONAL CONSTXTUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TIT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 034 PAR: 00 ~NC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA: 52

EMENDA:

Art. 34. O Prezei to s:rá e1eito até quarenta e cinco
dias antes do término do mandat~ de seu antecessor, ap1icadas
as regras do artigo 91, para mandato de quatro anos, e tomará
posse no dia 1~ de janeiro do ano subseqüente.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 1.974 INDIVIDYAL ANTÔNIO BRITTO
APROVACAO DO ART. 34 DO PROJ. PARA SUBSTITUIR O
ART. 33 DO SUBSTITUTIVO 2P02039-9.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 33. O Prezeito e o Vice-Prezeito serão e1eitos
até noventa dias antes do término do mandato de seu anteces
sor, para mandato de quatro anos e tornarão posse no dia trinta
e um de janeiro do ano sUbseqüe~te, ap1icadas as regras do ar
tigo 29, no caso de municípios de mais de duzentos mi1
e1eitores.

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00308-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ANTONIO FARIAS PMB

MODIFIQUE-SE O ART. 34, DANDO-LHE A SEGUINTE REDAÇÃO:
Art. 34. O Prezeito será e1eito por suzrágio universa1,

direto e secreto, até quarenta e cinco dias antes do término
do mandato de seu antecessor, para mandato de quatro anos, e
tomará posse no dia 1~ de janeiro do ano subsequente.

EMENDA: 2P00376-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ÁTILA LIRA PFL

Dê-se ao art. 34 do Projeto de Constituição (A) a seguinte
redação:

Art. 34 _ O Prezeito será e1eito té quarenta e cinco dias
antes do término do mandato de seu antecessor, ap1icadas as
regras dos parágrazos 1~ e 2 2 do artigo 91 nas e1eições dos
municipios com mais de quinhentos mi1 eleitores.

EMENDA: 2P00436-9 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
ALEXANDRE PUZYNA PMDB
Emenda substitutiva _ aditiva _ do Titu10 III, Capitu10 IV dos
municipios
(em 1ugar do art. 34 do projeto)
Assunto: Mandato de Reeleição do Prezeito e Vice-Prezeito
Na zorma do art. 23, ~ 1 2 Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, o signatário apresenta a seguinte emenda:
O Prezeito e o Vice-Prezeito serão e1eitos até 45 dias do man
dato de seus antecessores, ap1icadas as regras do art. 91,
para mandato de 4 anos, com o direito a uma reeleição mesmo
par o periodo subsequente, e tomarão posse no dia 1~ de janei
ro do ano subsequente.
Incluir no art. 36:
A remuneração do Prezeito, Vice-Prezeito e dos Vereadores,
etc •••

EMENDA: 2P00712-1 PARECER: PELA REJEXÇÃO
DIVALDO SURUAGY PFL

Substitua-se a redação do Artigo 34, pela seguinte:
Artigo 34 _ O Prezeito será eleito até quarenta e cinco

dias antes do término do manda.o de seu anteces50r, para man
dato de quatro anos, e tornará posse no dia 1 2 de janeiro do
ano SUbsequente, aplicando-se as regras do Artigo 91 quando se
tratar de municípios com mais oe trés milhões de eleitores.

2P00815-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
Jost AGRIPINO PFL

Suprimir a expressão "ap1icadas as regras do Artigo 91",
do Artigo 34, zicando assim redigido:

Artigo 34 _ O Prezeito será eleito até quarenta e cinco
dias antes do término do mandato de seu antecessor, para man
dato de quatro anos, e tomará posse nodia 1 de janeiro do ano
sUbsequente.

EI1ENDA: 2P01315-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
Jost GERALDO PMDB

El1ENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 34
De-se ao Artigo 34 a seguinte redação:
"Artigo 34 _ O prezei to, o Vice-Prezeito e os Vereadores,

serão eleitos até noventa dias antes do término do mandato de
seus antecessores, para mandatos de cinco anos, e tomarão pos
se no dia 31 de janeiro do ano subsequente, aplicando-se a re
gra do artigo 91 para a eleição de Prefeito e Vice-Prezeito de
municipio com mais de duzentos mil eleitores."
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EMENDA: 2P01317-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
NION ALEERNA2 PMDE

O Depu~ado ConsLituinte que esta subscreve propõe que o
art. 34, do Proje~o de ConsLituição, seja dada a seguinte
redação:

"ArL. 34 O Prexeito será e~eiLo aLé quarenta e cinco
dias antes do término do mandato de seu antecessor, para man
daLo de quatro anos, e tomará posse no dia 1 de janeiro do ano
subsequente.

~ 1 _ será proc~amado eleito o candidato que obtiver a
maioria simp~es, não in~erior a um terço dos votos, excluídos
os em branco e os nulos.

§ 2 _ Se nenhum candidato a~cançar a maioria prevista no
parágra~o anLerior, aplica-se a regra do Artigo 91 § 2 e 3."

EMENDA: 2P01990-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
WALDECK ORNÉLAS prL

Emenda: SUSTITUTIVA
DisposiLivo Emendado: Artigo 34
Dê-se a seguinte redação ao artigo 34 do Projeto de Cons

tituicão (A):
Art. 34 _ O Prefeito e o Vice-p~efeito, serão eleitos até

noventa dias antes do termo do mandato do seu antecessor, para
periodo de quatr0 anos e Lomarão posse no dia 31 de janeiro do
ano sUbsequénte.

EMENDAS ADITIVAS:

EMENDA: 2P00319-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOSÉ LUI2 MAIA PDS

EMENDA ADITIVA
Dispositivo Emendado: 34
Inclua-se no art. 34 um parágraxo com a seguinLe redação:
Ar t . 34 _ ••..••••••••.•••••••••••.•••••••••••••.•••••.•.•
_ Nos municípios com menos de 100.000 eleitores, não serão

aplicadas as regras dos paragraios do art. 91.
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TIT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 035 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TeXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 54

Ar~. 35. O Prexei~o será subme~ido a jU1gamen~o pe
rante o Tribuna1 de Jus~iça.

PROJETO DO CENTRÃO:

Ar~. 34. O Prexei~o será subme~ido a jU1gamen~o pe
ran~e o Tribuna1 de Jus~iça.
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TIT: 03 CAP: 04 SEC: 00 SVESEÇ: 00 ART: 035 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 35. A remunera::âo do Pre:fei1:o e dOS Vereadores
será :fixada pela Camara Munic~pal. para cada exercicio. den1:ro
de limi1:es es1:abelecidos na Cons1:i1:uiçâo ES1:adual.

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 35. A remunera~ão do Pre:fei1:o e dos Vereadores
será :fixada pela Câmara l1unicipal, para cada legislatura, den
tro de limites es1:abelecidos na Constituiçáo Estadual.

I:11ENDAS SVESTITVTIVAS:

EMI:NDA: 2P00219-5 PARECER: PELA REJEICAo
TITO COSTA Pl1DE

Emenda modi:fica1:iva
Ti1:Ulo IV _ Da organização do Estado
Capitulo IV _ Dos Municipios
Redija-se o art. 35 nestes termos:
Ar1:. 36. A remuneração do Pre:feito e dos Vereadores será

:fixada pela Câmara l1unicipal, para cada exercicio, dentro de
limites estabelecidos na constituiçao Esta~ual, excetuando-se
os Municipios de populaçào in~erior a duzentos mil habitantes
no.s quais a vereança será exercida gratuitamente.

E11ENDA: 2P00982-4 PARI:CER: PELA REJeIçÃo
Jost EGREJA PTE

Emenda aditiva ao Art. 36 do Capitulo IV do Titulo IV
Art. 36. A .r.-emuneração do Pre:fei to e dos Vereadores será

:fixada pela Câmara l1unicipal, para cada exercicio, dentro dos
limites estabelecidos na constituição Estadual, a qual disporá
que a remuneraçao dos Vereadores será por sessão a que
comparecer.

EMENDA: 2P01950-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ANTÔNIO ERITTO Pl1DE

Dé-se ao artigo 29, parágra:fo 20, a seguinte redação.
"os deputados estaduais terão remuneração :fixada em cada

legislatura para a subseqdente pela Assembléia LegiSlatura,
s

vedada vinculação de qualquer espécie e sujeita aos impostos
gerais, inclusive o de renda e os extraordinarios."

Pé-se ao ar1:igo 35 a seguinte redação:
"Os verEadores terão remunerac~o :fixada em cada legislatu

ra para a susequente pela Camara 11unicipal, vedada vinculacao
de qualquer espécie.

~ Unico _ A remuneração estará sujeita aos impostos ge
rais, inclusive o de renda e os extraordinàrios."

Dé-se ao artigo 70 a seguinte reoaçao:
"Art. 70 _ Os deputados :federai5 e senadores terão remune

raç~o :fixada em cada legislatura para a sUbsequente pelo Con
gresso Nacional, vedada a vinculacâo de qualquer espécie.

~ Único _ A remuneração dos parlamentares estará sujeita
aos impostos gera1s, irc2usive o de renda e os
extraordinários."

Suprima-se o parágra:fo 7 g do artigo 44.
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TIT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 037 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEI1ATIZAÇÃO:

Art. 37. Compete aos Municípios:

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 35. Compete aos Municípios:

TIT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 037 PAR: 00 INC: 01 ALI: *
TE>::TO DA SJ:STEI1ATJ:ZAÇÁO:

PÁGINA: 55

I - 1egis1ar sobre assuntos de interesse 10ca1;

PROJETO 00 C~NTRÃO:

I - 1egis1ar sobre assuntos de interesse 10ca1;

EMENDAS SUESTITUTIVAS:,

EMENDA: 2P01711-8 PAR~C~R: PE~A R~J~IÇÃO
VA~7ER P~REIRA PMDE

;~~~~~~~IiV_-D~O~R~~~i~~~f~SDO ESTADO
Dá nova redaçâo à a1:í.nea I~ do artigo 37~ que passa a ter

o seguinte enunciado:
Ar t . 37 _ •••••••••••••••••••.•••••••••••••••••.••••••••••

"I _ Legis1ar sobre direito urbanístico~ parce1amento do
s010 e outros assuntos de interesse 10ca1~ ressa1vada a compe
tência da União e dos Estados.

SUPRIMINDO-SE a a1:í.nea >::V~ do artigo 25.

TIT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 037 PAR: 00 INC: 02 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

II - sup1ementar a 1egis1açâo federa1 e a estadua1 no
que couber;

PROJ~TO 00 CENTRÃO:

II - sup1ementar a 1egis1açâo federa1 e a estadua1 no
que couber;

TIT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 037 PAR: 00 INC: 03 ALI: *
TE>::TO DA SISTEMATIZAÇÃO:

III - decretar e arrecadar os tributos de sua compe
tência~ bem como ap1icar as suas rendas. sem prejuízo da obri
gatoriedade de prestar contas e pub1icar ba1ancetes nos prazos
fixados em 1ei;

PROJETO 00 CENTRÃO:

III - decretar e arrecadar os tributos de sua compe
tência. bem como ap1icar as suas rendas. sem prejuízo da obri
gatoriedade de prestar contas e pub1icar ba1ancetes nos prazos
fixados em 1ei;
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T~T: 03 CAP: 04 SEC: 00 SUaSEC: 00 ART: 037 PAR: 00 ~NC: 04 AL~: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

PÁG~NA: 57

~V - criar, organizar e suprimir distritos, observada
a 1egis1açâo estadua1;

PROJETO DO CENTRÃO:

~V - criar, organizar e suprimir distritos, observada
a 1egis1acão estadua1;

T~T: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUaSEç: 00 ART: 037 PAR: 00 ~NC: 05 AL~: *
TEXTO DA SISTEMAT~ZACÃO:

v - organizar e prestar os serviços PÚb1icos de inte
resse 10ca1;

DESTAQUES SoaRE O TEXTO:

2.040 INDIVIDUAL l1ÁRIO COVAS
EI1ENDA 2P0203 9- 9, ART. 3 5 ~NCISO V, DA EXPRESSÃO
• DIRETA11ENTE OU SOE REGII1E DE AUTORIZACÃO, CONCES
SÃO OU PER1·lISSÃO·.

PROJETO DO CENTRÃO:

V - organizar e prestar diretamente ou sob regime de
autorizacão, concessão ou permissão os serviços púb1icos de
interesse :!.oca:!.;

EMENDAS SUaST~TUTIVAS:

EMENDA: 2P00447-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JosÉ SANTANA PFL

Acrescente-seao incisoV; doartigo 37, a seguinte
expressão: "Observado o disposto no artigo 204"; ~icando assim
a redacão:

Art. 37 _ Compete aos Munic1pios:
I a ~V _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
V _ Organizar e prestar os serviços PÚb1icos de interesse

10ca1; observado o disposto no artigo 204.

EMENDA: 2P00456-1 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
FELIPE l1E:NOES POS

Modi~ique-se a redação do inciso V do Art. 37:
Art. 37 _ Compete aos Municipios:

V _ Organizar e prestar, diretamente ou mediante concessão
ou permissào; os serviços púb1icos de predominante interesse
10ca1.

T~T: 03 CAP: 04 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 037 PAR: 00 INC: 06 AL~: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

VI - manter; com a cooperação técnica e ~inanceira da
união e do Estado; programas de educação pré-esc01ar e de en
sino ~undamenta1;

PROJETO DO CENTRÃO:

VI - manter, com a cooperação técnica e ~inanceira da
União e do Estado; programas de educação pré-esc01ar e de en
sino ~undamenta1;
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PÁGINA: 58

E11ENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P01595-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FRANCISCO DIOGENES PDS

De-se ao inciso VI, do art. 37, do projeto de Constituição
(A), da Comissao de Sistematizaçbo. a seguinte redaçao:

VI _ manter, com a ccoperação técnica e ~inanceira da U
nião e do Estado. programas de manutençbo e de desenv01vimento
da educação pré-esc01ar e oe ensino Íundamenta1. podendo ap1i
car recursos nos demais níveis de ensino sOlnente quando 951. da
popu1açâo em idade esc~1ar estiver atendida no ensino
~undamentaJ..

TIT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUBSEÇ: 00 ART: 037 PAR: 00 INC: 07 ALI: *
TEXTO DA SISTEl1ATIZACÃO:

VII - prestar, com a cooperação técnica e ~inanceira

da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da popu
1açâo;

PROJETO DO CENTRÃO:

VII - prestar, cem a cooperação técnica e ~inanceira

da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da popu
1ação;

TIT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 037 PAR: 00 INC: 08 ALI: *
TEXTO DA SISTE11ATIZAÇÃO:

VIII - promover, r.o que couber, o adequado ordenamen
to territoria1, mediante p1anejamento e contr01e do uso, par
ce1amento e ocupação do s010 urbano;

PROJETO DO CENTRÃO:

VIII - promover, no que couber, o adequado ordenamen
to territoria1, mediante p1anejamento e contr01e do uso, par
ce1amento e ocupação do s010 urbano;

E11ENDAS SUESTITUTIVAS:

EMENDA: 2P01991-9 PA~ECER: PELA REJEIÇÃO
~ALDECK ORNELAZ PFL

Emenda: MODIFICATIVA
Dispositivo Emendado: Artigo 37, ítem VIII
Dê-se a seguinte redaçã ao item VIIX do Artigo 37 do Pro

jeto de Constituição (A):
Artigo 37 _ Compete ao Município:
VIIX _ Promover, no que COUber, o adequado ordenamento do

seu território, inc1usive mediante p1anejamento e contr01e do
u~'o, parce1amento e o c upacã o do s010 urbano.

E11ENDAS ADITIVAS:

EMENDA: 2P00504-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
NESTOR DUARTE PMDE

Acrescente-se ao art. 37 do projeto da Comissão de Siste
matizaçâo o seguinte inciso:

"X _ ~omentar a produção, organizar a distribuição e ~is
ca1izar o consumo e os preços de a1imentos e bens
indispensáveis às necessidades básicas da popu1ação 10ca1."
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RELACXONAI1ENTO DAS E:I1ENOAS COM O 'PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEI1ATX2ACÃO

TXT: 03 CAP: 04 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 038 PAR: 00 XNC: 00 ALI: *
TEXTO DA SXSTEI1ATX2ACÃO:

PÁGXNA: 59

Art. 38. A ~iscalização ~inanceira e orçamentária do
Município será exercida pela Càmara Municipal~ mediante con
trole externo. e pelOS sistemas de controle interno do Poder
Executivo municipal. na ~orma da lei.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 37. A ~isc<fJ.ização ~inanceira e orçamentária do
Município será exercida pela cbmara Municipal. mediante con
trole externo. e pelos sistema~ de controle interno do Poder
Executivo l1unicipal" na ~orma da lei.

TXT: 03 CAP: 04 SEC: 00 SUESEC; 00 ART: 038 PAR: 01

TEXTO DA SXSTE1'IATX2AÇÃO:

XNC: 00 ALX: :I:

~ 1 Q O controle externo da Câmara Municipal será e
xercido com o auxilio do Tribunal de contas do Estado ou do
Município. ou do Conselho de <:fJntas do l1unicípio. onde houver.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 1 Q O controle externo da Câmara Municipal será e
xercido com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado ou do
Conselho ou Tribunal de contas dos l1unicípios~ onde houver .

. #,

TXT: 03 CAP: 04 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 038 PAR: 02 ~NC: 00 ALX: *
TEXTO DA SXSTEI1ATX2ACÃO:

~ 2 2 O parecer prévio sobre as contas que o Pre~eito
deve prestar anualmente. emitido pelo órgão competente. somen
te deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos mem
bros da Câmara Municipal.

PROJETO 00 CENTRÃO:

~ 2 2 O parecer prévio sobre as contas que o Pre~eito
deve prestar anualmente" emitido pelo órgão competente. somen
te deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos mem
bros da Câmara Municipal.

TXT: 03 CAP: 04 SEÇ: 00 SUBSEC: 00 ART: 038 PAR: 03

TEXTO DA SISTE11ATX2AÇÃO:

XNC: 00 ALX: *

~ 3 2 As contas dos l1unicipios ~icarão. durante ses
senta dias. anualmente. à disposiçáo dos contribuintes. para
exame e apreciação. Qualquer cidadão poderá questionar-lhes ~~

legitimidade" nos termos da lei.

PROJETO 00 CENTRÃO:

~ 3º As contas dos l1unicipios ~icarão. durante ses
senta dias. anualmente. à disposição dos contribuintes" para
exame e apreciação. Qualquer cidadão poderá questionar-lhes a
legitimidade~ nos termos da lei.
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RET..ACZONAMENTO DAS EMENDAS C:OM O pRO.1ETO DA COI1ZSSÃO DE SZSTEI1ATZZACÃO

TZT: 03 CAI": 04 SEÇ: 00 suaSEc: 00 ART: 038 PAR: 04 ZNC: 00 ALZ: *
TEXTO DA SZSTEI1ATZZACÃO:

pAGZNA: 60

§ 4 2 t vedada a criação de Tribunais~ Conse~hos ou
órgãos de Contas Municipais.

DESTAQUES SOaRE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 1.973 ZNDXVZDUAL MAGUZTO VZLELA
JI,pROVACÁO DO § 4. 00 ART. 38 00 pRO.1ETO.

pRO.1ETO DO CENTRÃO:

§ 4 2 t vedada a criação de Tribunais~ Conse~hos ou
órgãos de Contas pe~os Municipios.

EI1ENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SZSTEI1ATZZAÇÃO:

EMENDA: 21"00680-9 PARECER: PELA REJEZÇÃO
JORGE LEZTE pMDa
Emenda modi~icativa

Dispositivo emendado: § 42~ do art. 38~ do Projeto de Consti
tuição (A), da Comissão de Sistematização.
_ "Acrescente-se a pa~avra novos~ antes de Tribunais."

EMENDAS ADZTZVAS:

EMENDA: 21"00715-5 p~RECER: PELA REJEZÇÃO
OSCAR CORREA pFL

Emenda Aditiva
Acrescenta-se ao capitu~o ZV _ Dos Municipios _ do Titu~o

ZZZ _ Da Organização do Estado _ o seguinte artigo:
Art: _ aarragem para represamento d'água só será ~echada

depois que a administração pÚb~ica responsável pela obra res
taurar os serviços~ prédios e equipamentos bem como via de co
municações de interesses dos municipiosa serem a~etados, dire
ta ou indiretamente~ pela inundação.

EMENDA: 21"01060-1 PARECER: PELA REJEZÇÃO
NELSON sAaRÁ pFL
Emenda
Acresça-se ao art. 38~ parágra~o primeiro renumerando-se os
demais:
§ 1 2 _ A ~isca~ização ~inanceira e orçamentária do Municipio
será exercida complementarmente, pelo Conselho Comunitário Mu
nicipa~, órgão esse constituido por representantes da Comuni
dade~ que prestaram serviços relevantes~ sem renumeração ou
vincu~o empregaticio~ sendo sua estrutura e competência de~i

nidos em ~ei.

EMENDA: 21"01714-2 PARECER: PELA REJEZÇÃO
JAXRO AZX pFL

Xnclua-se onde couber:
"Contar-se-a em dóbro o tempo do e~etivo exercicio do man

dato do Pre:feito Municipa~ para :fins de aposentadoria"



ASSEMaL~XA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONA11ENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZAÇÃO

pAGXNA: 61

TXT: 03 CAP: 05 SEÇ: 01 suaSEç: 00 ART: 039 PAR: 00 XNC: 00 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATIZAÇÃO:

Art. 39. O Distrito Federa~, dotado de autonomia po
~1tica, ~egis~ativa2 administrativa e xinanceira, será admi
nistrado por Governador e disporá de Camara Legis~ativa.

DESTAQUES SOaRE O TEXTO:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2:

1.525

1.635

INDIVIDUAL WAGNER LAZO
SUPRESSÃO, NO 'CAPUT' DO ART. 39, DO PROJETO DE
CONSTITUICÃO (A), DAS EXPRESSÕES 'LEGISLATIVA E
FINANCEIRA'.

INDIVIDYAL JOÃO DE D~US ANTUNES
SUPRESSAO, NO CAPUT DO AxT. 38 DA EMENDA N.
2P02039-9. DAS EXPRESSÕES: 'LEGISLATIVA,
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA'

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 38. O Distrito Federa~, dotado de autonomia po
~itica2 ~egis~ativa, administrativa e xinanceira, nos termos
desta constituição, será administrado por Governador e disporá
de Câmara Legis~ativa.

TXT: 03 CAP: 05 SEC: 01 suaSEç: 00 ART: 039 PAR: 01 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

S
artigo 91 2
vernadores
duração.

PROJETO DO CENTRÃO:

S
artigo 89,
vernadores
duração.

1 2 A e~eição do Governador, observada a regra do
e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Go

e Deputados Estaduais, para mandato de igua~

1 2 A e~eição do Governador, observada a regra do
e dos Deputados Distritais coincidirá com a doS Go

e Deputados Estaduais, para mandato de igua~

EMENDAS SUaSTXTUTIVAS:

EMENDA: 2P00394-0 PARECER: PELA RF.JEIÇÃO
MAURíCIO CORRÉA PDT
Emenda Modixicativa

Dê-se ao ~ 1 2 do artigo 39 a seguinte redação:
"Ar t • 39 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

····§··1g·~·Á·~i~içã~·d~·G~~~;~~d~r;·vi~~:G~~~;~~d~r·~'d~~'é~:
putados Distritais coincidirá com a do Presidente e do Vice
Presidente da Repúb~ica, para mandatos de igua~ duração."

EMENDA: 2P00837-2 PARECER: PELA RF:JEICÃO
MEIRA FILHO PMDE

Art. 39
~ 1 2 _ A e~eicão do 60vernador, observada a regra do arti

go 91, coincidirá com a 00 Presidente da Repúb~ica, para man
dato de igua~ duração.

TXT: 03 CAP: 05 SEÇ: 01 suaSEç: 00 ART: 039 PAR: 02 XNC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 2 2 Aos Deputados Distritais e à Câmara Legis~ativa
ap~ica-se o disposto no artigo 29.



ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTI'~UINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COJ1 O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEJ1ATIZAÇÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

PÁGINA: 52

§ 2 2 Aos Depu~ados Dis~ri~ais e à Câmara Legisla~iva
aplica-se o dispos~o no ar~igo 28.

TIT: 03 CAP: 05 SEÇ: 01 SUBSEÇ: 00 ART: 039 PAR: 03 INC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 3 2 O Distrito Federal, vedada a sua divisão em mu
nicípios, reger-se-á por lei orgânica aprovada por dois terços
da Câmara Legisla~iva.

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 3 2 O Distrito Federal, vedada a sua divisão em mu
nicípios, reger-se-á por lei orgânica aprovada por dois terços
da Câmara Legisla~iva.

TIT: 03 CAP: 05 SEÇ: 01 SUBSEÇ: 00 ART: 039 PAR: 04 INC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA SISTEI1ATJ:ZAÇj\,O:

~ 4 Q Lei %ederal disporá sobre a utilização, pelo Go
verno do Distrito Federal, das policias civil e militar e do
corpo de bombeiros militar.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 4 2 Lei %ederal disporá sobre a utilização, pelo Go
verno do Distrito Federa~, das Ipolicias civil e militar e do
corpo de bombeiros mili~ar.

TIT: 03 CAP: 05 SEÇ: 01 SUBSEÇ: 00 ART: 039 PAR: 05 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 52 Ao Distrito Federal são atribuidas as competên
cias legislativas reservadas aos Estados e Municípios.

PROJETO DO CENTRA0:

§ 52 Ao Distrito Federal são atribuídas as competên
cias legisla~ivas reservadas aos Es~ados e Municípios.



ASSEMELt%A NAC%ONAL CONST%TUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

PÁGINA: 53

TZT: 03 CAP: 05 SEC: 02 SUESEC: 00 ART: 040 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 40. Lei ~ederal disporá sobre a organização ad
ministrativa e jUdiciária dos Territórios.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 39. Lei ~ederal disporá sobre a organização ad
ministrativa e jUdiciária dos Territórios.

TIT: 03 CAP: 05 SEÇ: 02 SUESEÇ: 00 ART: 040 PAR: 01

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

ZNC: 00 ALI: *

~ 1 2 os Territórios poderão ser divididos em Municí
pios; aos quais se aPlicará, no que couber, o disposto no Ca
pitUlo IV deste titulO.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 1 2 Os Territórios poderão ser divididos em Municí
pios; aos quais se aPlicará; no que couber, o disposto no Ca
pítulO %V deste Titulo.

TIT: 03 CAP: 05 SEC: 02 SUESEC: 00 ART: 040 PAR: 02

TEXTO DA S%STEMAT%ZAÇÃO:

ZNC: 00 ALZ: *

~ 2 2 As contas do Governo do Território serão subme
tidas ao congresso Nacional; com parecer prévio do Tribunal de
Contas da união.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 2 2 As contas do Governo do Território serão subme
tidas ao Congresso Nacional; com parecer prévio do Tribunal de
Contas da União.



ASSEMaLtIA NAC%ONAL CONST%TU%NTE

RELACIONAMENTO OAS EMENOAS COM O PRO~ETO DA COM%SSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TIT: 03 CAP: 06 SEÇ: 00 SUSSEÇ: 00 ART: 041 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEI1ATIZAÇÃO:

PÁGINA: 64

Art. 41. A Ur.ião não intervirá nos Estados e no ois
trito Federal~ salvo para:

PRO~ETO 00 CENTRÃO:

Art. 40. A União não intervirá nos Estados e no ois
trito Federal~ salvo para:

TIT: 03 CAP: 05 SEÇ: 00 SUaSEç: 00 ART: 041 FAR: 00 INC: 01 ALI: *
TEXTO OA SISTEMATIZAÇÃO:

I - manter a integridade nacional;

PROJETO 00 CENTRÃO:

% - manter a integridade nacional;

TIT: 03 CAP: 06 SEÇ: 00 SUaSEç: 00 ART: 041 PAR: 00 %NC: 02 ALI: *
TEXTO OA SISTEMATIZAÇÃO:

%I - repelir invasão estrangeira ou de um Estado em
outro;

PRO~ETO 00 CENTRÃO:

%I - repelir invasão estrangeira ou de um Estado em
outro;

TIT: 03 CAP: 06 SEÇ: 00 SUaSEç: 00 ART: 041 PAR: 00 INC: 03 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

III - põr termo a grave comprometimento da ordem pú-
blica;

PROJETO 00 CENTRÃO:

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pú-
bJ.ica;

TIT: 03 CAP: 06 SEÇ: 00 SuaSEç: 00 ART: 041 PAR: 00 INC: 04 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IV - garantir o J.ivre exercicio de qualquer dos Pode
res estaduais;

PROJETO 00 CENTRÃO:

IV - garantir o livre exercicio de qualquer dos Pode
res estaduais;



ASSEMELÉZA NACZONAL CONSTXTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATZZACÃO

PÁGZNA: 65

TZT: 03 CAP: 06 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 041

TEXTO DA SZSTEMATZZACÃO:

PAR: 00 ZNC: 05 ALZ: *

v - reorganizar as ~inanças do Estado que:

PROJETO 00 CENTRÃO:

v - reorganizar as ~inanças do Estado que:

TXT: 03 CAP: 05 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 041

TEXTO DA SXSTEMATZZACÃO:

PAR: 00 ZNC: 05 ALZ: a

a) suspender o pagamento da divida ~undada por mais
de dois anos consecutivos, sa1vo motivo de ~orça maior;

PROJETO 00 CENTRÃO:

a) suspender o pagamento da divida ~undada por mais
de dois anos consecutivos, sa1vo motivo de ~orça maior;

TZT: 03 CAP: 05 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 041

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

PAR: 00 XNC: 05 ALZ: b

b) deixar de entregar aos Municípios receitas
tributárias ~ixaaas nesta Constituição, dentro dos prazos es
tabe1ecidos em 1ei;

PRO~ETO DO CENTRÃO:

b) deixar de entregar aos Municípios receitas
tributárias ~ixaaas nesta constituição, dentro dos prazos es
tabe1eciaos em 1ei;

TZT: 03 CAP: 05 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 041

TEXTO DA SZSTEMATZZACÃO:

PAR: 00 INC: 05 ALZ: *

VI - promover a execução de 1ei ~edera1, ordem ou de
cisão judicia1;

PROJETO DO CENTRÃO:

VI - promover a execução de 1ei ~edera1, ordem ou de
cisão jUdicia1;

TZT: 03 CAP: 05 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 041

TEXTO DA SISTEI1ATXZACÃO:

PAR: 00 INC: 07 ALZ: *

VIZ - assegurar a observância dos seguintes princi
pios constitucionais:

PROJETO 00 CENTRÃO:

VII - assegurar a observância dos seguintes princí
pios constitucionais:



ASSEMBLtXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SISTEMATI2ACÃO

TIT: 03 CAP: 05 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 041 PAR: 00 INC: 07 ALX: a

TEXTO DA SXSTEI1ATI2ACÁO:

65

a) %orma repub~icana~ representativa e democrát~ca;

PROJETO DO CENTRÃO:

a) %orma repub~icana~ representativa e democrática;

TIT: 03 CAP: 06 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 041 PAR: 00 INC: 07 ALI: b

TEXTO DA SISTEI1ATX2ACÃO:

b) direitos da pessoa humana;

PROJETO DO CENTRÃO:

b) direitos da pessoa humana;

TIT: 03 CAP: 06 SEC: 00 SUBSEC: 00 ART: 041 PAR: 00 INC: 07 ALI: c

TEXTO DA SXSTEI1ATX2ACÃO:

c) autonomia municipa~;

PROJETO DO CENTRÃO:

c) autonomia municipa~;

TXT: 03 CAP: 05 SEC: 00 SUBSEc: 00 ART: 041 PAR: 00 XNC: 07 ALX: d

TEXTO DA SISTEMATX2ACÃO:

d) prestação de contas da administração púb~ica~ di
reta e indireta.

PROJETO DO CENTRÃO:

. d) prestação de contas da administração púb~ica~ di
reta e indireta.



ASS~MELtZA HACZOHAL COHSTZTUIHTE

RELACZOHAMEHTO DAS EMEHDAS COM O PROJETO DA COM7aSÃO DE SISTEMATIZACÃO

TIT: 03 CAP: 06 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 042 PAR: 00 J:HC: 00 ALJ:: *
TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZACÃO:

PÁGJ:HA: 67

Art. 42. O Estado s6 intervirá em Município localiza
do em seu territ6rio, e a união, no Distrito Federal ou em Mu
nicipio localizado elll Terri t6rio Federal, quando:

PROJETO 00 CEHTRÃO:

Art. 41. O ~stado s6 intervirá em Município localiza
do em seu território, e a união, no Distrito Federal ou em Mu
nicípio 10caJ.i zado en, Terri tór:io FederaJ., quando:

TJ:T: 03 CAP: 06 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 042 PAR: 00 IHC: 01 ALJ:: *
TEXTO DA SISTEMATJ:ZACÁO:

x - deixar de ser paga, por dois anos consecutivos, a
dívida :fundada, salve., por motivo de :força maior;

PROJETO 00 CEHTRÃO:

I - deixar de ser paga, por dois anos consecutivos, a
dívida :fundada, saJ.vo por motivo de :força maior;

TXT: 03 CAP: 06 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 042 PAR: 00 IHC: 02 ALJ:: *
TEXTO DA SISTEMATJ:ZACAo:

J.ei;

PROJETO 00 CEHTRÃO:

J.e:1.;

II - não

xx - não

:forem prestadas contas devidas, na :forma da

:forem prestadas contas devidas, na :forma da

TIT: 03 CAP: 06 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 042 PAR: 00 IHC: 03 ALJ:: *
TEXTO DA S%STEMATIZACÁO:

XJ:X - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da re
ceita municipal na mnnutenção e desenvoJ.vimento do ensino;

PROJETO 00 CEHTRÃO:

IXJ: - não t~ver sidO apJ.icado o mínimo exigido da re
ceita municipal na manutenção e desenvoJ.Vimento do ensino;

TJ:T: 03 cAP: 06 SEC: 00 SUESEC: 00 ART: 042 PAR: 00 IHc: 04 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

IV - o Tribunal de Justiça do Estado der provimento a
representação para assegurar a observância de principios indi
cados na constituiçáo do Estado, bem como para prover a execu
ção de J.e:i. ... de ordem ou de decisão judicial..



ASSEMELtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

PÁGINA: 68

IV - de provimento? pe10 Superior Tribuna1 de Justi
ça? de representação do Procurador-Gera1 da Repúb1ica? no caso
de recusa à execução de 1ei %edera1.



ASSEMeLÉ%A HAC%OHAL COHST%TU%HTE

RELAC%OHAMEHTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM%SSÃO DE S%STEMAT%2AÇÃO

T%T: 03 CAP: 06 SEÇ: 00 SUeSEç: 00 ART: 043 PAR: 00 %NC: 00 AL%: *

TEXTO DA S%STEMAT%2AÇAo:

pAG%NA: 69

Art. 43. A decretaçáo da ~ntervenção dependerá:

PRO~ETO 00 CEHTRÃO:

Art. 42. A decretação da intervenção dependerá:

T%T: 03 CAP: 06 SEÇ: 00 SUeSEç: 00 ART: 043 PAR: 00 %NC: 01 AL%: *
TEXTO DA S%STEMAT%2AÇAo:

% - no caso do inc~so %V do art~go 41 J de so1icitação
do Poder Legis1ativo ou do Poder Executivo coacto ou impedido J

ou de requisiçâo do Supremo, Tribuna1 Federa1, se a coação %or
exercida contra o Poder ~udiciário;

PRO~ETO 00 CENTRÃO:

% - no caso do ~nciso %V do artigo 40 J da S01icitação
do Poder Legis1ativo ou do Poder Executivo coacto ou impedido,
ou de requisição do Supremo Tribuna1 Federa1 J se a coação %or
exerc~da contra o Poder Judiciário;

T%T: 03 CAP: 06 SEÇ: 00 SUeSEç: 00 ART: 043 PAR: 00 %HC: 02 AL%: *
TEXTO DA S%STEMAT%2AÇÃO:

%X - no caso de desrespeito a ordem ou decisáo
jUdiciária, de requisição do Supremo Tribuna1 Federa1, do Su
perior Tribuna1 de Justiça ou do Tribuna1 Superior E1eitora1;

PROJETO 00 CENTRÃO:

%% - no caso de desrespeito a ordem ou decisão
jUdiciária, de requisição do Supremo Tribuna1 Federa1, do Su
perior Tribuna1 de Justiça ou do Tr~buna1 Superior E1eitora1;

T%T: 03 CAP: 06 SEÇ: 00 sueSEç: 00 ART: 043 PAR: 00 XNC: 03 ALX: *
TEXTO DA S%STEMATX2AÇÃO:

xxx - de provimento J pe10 Supremo Tribuna1 Federa1 J

de representação do Procurador-Gera1 da Repúb1ica, na hipótese
do inciso VXX do artigo 41;

PROJETO 00 CENTRÃO:

xxx - de provimento, pe10 Supremo Tr~buna1 Federa1 J

de representação do Procurador-Gera1 da Repúb1ica, na hipótese
do inciso VXX do artigo 40;

T%T: 03 CAP: 06 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 043 PAR: 00 %NC: 04 ALX: *
TExro DA SXSTEMATX2AÇÁO:

xv - de provimento, pe10 Superior Tribuna1 de ~usti

ça, de representaçâo do Procurador-Gera1 da Repúb1ica J no caso
de recusa à execução de 1ei %edera1.



ASSEMELtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONA11ENTO DAS E:l1ENDAS COM O PROJETO DA C011ISSÃO DE SISTE11ATIZACÃO

PÁGINA: 70

PROJETO 00 CENTRÃO:

IV - de prov~mento, pe~o super~or Tr~buna~ de Justi
ça, de representaçáo do Procurador-Gera~ da Repúb~~ca, no caso
de recusa a execuç&o de ~ei federal.

TIT: 03 CAP: 05 SEC: 00 SUESEÇ: 00 ART: 0~3 PAR: 01 INC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

~ 1 2 O decreto de intervenção, que especificará a am
Plitude, prazo e ccndições de execuçao e, se couber, nomeará o
~nterventor, será submetido à apreciação do Congresso Nacional
ou da Assembl~ia LEgislativa do Estado, no prazo de vinte e
quatro horas.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 1 2 O d~creto de intervenção que especificará a am
p~itude, prazo e c~ndições de execução e, se couber, nomeará o
interventor, será submetido à apreciação dO Congresso Nacional
ou da Assembl~ia L~gislativa do Estado, no prazo de vinte e
quatro horas.

TJ:T: 03 CAP: 05 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 043 PAR: 02 INC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA SISTEMATJ:ZACÃO:

§ 2 2 Se ~ão estiver funcionando o Congresso Nac~ona~
ou a Assemblé?:l.a Legislativa, far-se-á convocação
extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas, para
apreciar a mensage~ do Presidente da Repúbl~ca ou do Governa
dor do Estado.

PROJETO 00 CENTRÃO:

estiver func~onando o Congresso Nac~onal

Legis~ativa, far-se-á convocação
mesmo prazo de vinte e quatro horas, para

do presidenLe da República ou do Governa-

§ 2 2 Se não
ou a Assembléia
extraord~nária, no
aprecíar a mensagem
dor do Estado.

TJ:T: 03 CAP: 05 SEÇ: 0G SUESEÇ: 00 ART: 043 PAR: 03 INC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 3 2 Nos casos dos incisos VI e VII do artigo 41, ou
do ~Qciso IV do ar~igo 42, d~spensada a apreciação pe~o Con
gresso ou pela As~embléia Legislativa, o decreto limitar-se-á
a suspender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar
ao restabelecimentp da normalidade.

PROJETO 00 CENTRÃO:

~ 3 2 Nos casos dos inc~sos VI e VII do art~go 40, ou
do inc~so IV do ar~igo 41, dispensada a apreciação pelo Con
gresso ou pela Assembl~ia Legislativa, o decreto l~mitar-se-á
a suspender a execução do ato impugnadO, se essa medida bastar
ao restabelec~mento da normalidade.

TJ:T: 03 CAP: 06 SEÇ: 00 SUESEÇ: 00 ART: 043 PAR: 04 J:NC: 00 AL:I: *

TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZACÃO:

~ 4 2 Cessados os motivos da intervenção, as autorída
des afastádas de seus cargos a eles voltarào, salvo impedimen
to legal.



ASSEMBLtXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS ÇOM O pROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZACÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

PÁGXNA: 71

~ 4 2 Cessados os mOLivos da inLervenção, as aULorida
des axasLadas de seus cargos a eSLes vO~Larão, sa~vo impedi
mento ~ega~.



ASSEMSLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2ACÁO

TXT: 03 CAP: 07 SEÇ: 01 SUSSEÇ: 00 ART: 044 PAR: 00 XNC: 00 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÃO:

pAGXNA: 72

Art. 44. A administração pÚb~iça? direta ou indireta?
de qua~quer dos Poderes obedecerá aos principios de ~ega~ida

de? impessoa~idade? mora1idade e pUb~icidadeJ exigindo-se?
como condição de va~idade dos atos administrativos? a motiva
cão su~iciente e? como requisito de sua ~egitimidade? a
razoabiJ.idade.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 43. A administração pÚb~ica? dir~ta ou indireta
de qua~quer dos Poderes? obedecerá aos principios da 1egaJ.ida
de? impessoa~idade? mora1idade e pUb~icidade.

TXT: 03 CAP: 07 SEÇ: 01 SUSSEÇ: 00 ART: 044 PAR: 01 XNC: 00 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÁO:

§ 1 2 Nenhum ato da administração púb~ica imporá ~imi
tacão? restrição ou constrangimento? saJ.vo se indispensáve~
para atender a ~inaJ.idade da ~ei.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 1.945 XNDXVXDYAL PLíNXO MARTXNS
APROVAcAO DO ~ 1. DO ART. 44 DO PROJETO PARA
ACRESCER AO ART. 43 DA El1ENDA N. 2P02039-9.

PROJ~TO DO C~NTRÃO:

EMENDAS SUSSTXTUTXVAS:

EMENCA: 2P00669-8 PARECER: PELA REJEXcÁO
ALCENX GUERRA PFL

Substitua-se o ~ 10. do Art •. 44? pe~o seguinte:
~ 1 2 _ A ~eidisporá sobre a indenização dos danos que as

pessoas juridicas de direito púbJ.ico e as de direito privado
prestadora de serviços PÚbJ.icos? causarem a terceiros? direta
mente ou por seus agentes? assim como sobre a participação dos
usuários na ~iscaJ.ização dos serviços prestados.

TXT: 03 CAP: 07 SEC: 01 SUSSEÇ: 00 ART: 044 PAR: 02 XNC: 00 ALX: *
T~XTO DA SZST~MATZ2ACÃO:

§ 2 2 A apreciação das rec1amações reJ.ativas à presta
ção de serviços púb1icos será discipJ.inada em 1ei? que preverá
as medidas administrativas e discipJ.inares cabiveis.

PROJETO CO CENTRÃO:

~ 1 2 As recJ.amacões re1ativas à prestacão de servicos
PÚbJ.icos será discipJ.inada em J.ei.

TIT: 03 CAP: 07 SEC: 01 SUSSEC: 00 ART: 044 PAR: 03 INC: 00 ALI: *
TEXTO CA SISTEMATX2AcÁO:

~ 3 2 Os atos de improbidade administrativa importarão
a suspensão dos direitos poJ.iticos, a perda da ~unção PÚbJ.ica,
a indisponibiJ.idade dos bens e o ressarcimento ao erário, na
~orma e gradação previstas em J.ei, sem prejuizo da ação penaJ.
correspondente.



ASS~MBLÉIA NACIONAL CONSTITUINT~

R~LACXONAM~NTO DAS ~M~NDAS COM O PROJ~TO DA COMxssAo DE SXSTEMATXZACAo

PROJ~TO 00 C~NTRAo:

PÁGINA: 73

§ 2 Q Os atos de ~mprobidade administrativa importarão
a suspensão dos eireitos po~iticos, a perda da xunção púb~ica,

a indisponibi~i~ade dos bens e o ressarcimento ao erãrio, na
xorma e gradação previstas em ~ei, sem prejuízo da ação pena~

cabive~.

~M~NDAS SUBSTITUTIVAS:

~M~NDA: 2P00559-4 PAR~C~R' P~LA R~J~ICÃO
HÉLXO COSTA PMDB

Dê-se ao § 3 1' do Artigo 44 a seguinte redação:
Os atos de il;lProbidade administrativa são inaxiancãveis, e

importarão na sU~pensão dos direitos po~íticos, na perda da
xunção púb~ica, na indisponibi~idade dos bens e no ressarci
mento do erãrio, na %orma e graduação prevista em ~ei, sem
prejuizo da ação pena~ correspondente.

TIT: 03 CAP: 07 S~C: 0~ SUBS~C: 00 ART: 044 PAR: 04 XNC: 00 ALI: *
T~XTO DA SIST~MATIZAÇÃO:

~ 4 2 A ~ei estabe~ecerã os prazos de prescrição para
i~ícitos praticaóos por qua~quer agente, servidor ou nâo, que
causem prejuizos ao erário, ressa~vadas as respectivas ações
de ressarcimento, que serão imprescritiveis.

PROJ~TO 00 C~NTRÃO:

§ 3 2 A ~ei estabe~ecerá os prazos de prescrição para
i~icitos praticados por qua~quer agente, servidor ou não, que
causem prejuízos ao erário, ressa~vadas as respectiva ações de
ressarcimento.

TIT: 03 CAP: 07 S~C: 0~ SUBS~C: 00 ART: 044 PAR: 05 XNC: 00 ALX: *
T~XTO DA SrST~MATrZACÃO:

§ 52 A revisão gera~ da remuneração dos servidores
púb~icos, civis ~ mi~itares, %ar-se-á sempre na mesma época e
com os mesmos indices.

D~STAGU~S SOBR~ O T~XTO:

D~STAGU~ NQ:

DESTAGUE N2:

1.330

2.245

XNDIvIDUAL ~DUARDO BONPIM
ART. 44 § 5, DO PROJ~TO (A) DA COMXSSÃO D~ SXST~
MATIZACÃO, PARA APROVACÃO.

INDIvIDUAL MÁRIO COVAS
~MENDA 2P02039-9, ART. 43 - ~ 4, DA EXPRESSÃO
'OBSERVADOS PRINCípIOS DE EGUIDADE·.

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 4 2 A revisão', gera~ da remuneração dos servidores
púb~icos, civis e mi~itar~s, %ar-se-á sempre na mesma época,
Observados principios de eq~idade.

-,
)

~MENDAS S~MELHANT~S AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P0~~76-4 PARECER: PELA REJEICÃO
JOSÉ THOMAZ NONÓ PPL

Acrescente-se ao parágraxo 5 do artigo 44 a expressão:
•••• "sendo estes iguais ou superiores os da inf~acão verifi
cada no periodo".

OUTRAS El1ENDAS:

EMENDA: ZP01514-6 PARECER: PELA REJEICÃO
OSMUNDO REBOUÇAS PMDB

Emenda Supressiva
Dispositivo Emendado: § 50, do art. 44



ASSEMELtXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZACÃO

P!l.GXNA: 74

Suprima-se o
(A).
zação.

, 50~ do Ar~. 44 do projeto de Cons~ituição

TXT: 03 CAP: 07 SEC: 01 SUBSEC: 00 ART: 044 PAR: 06 XNC: 00 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

, 6 2 A lei ~ixará a relação de valores entre a maior
e a menor remuneração da adminis~ração pÚblica~ dire~a ou in
direta. observados. como limites máximos e no ãmbito dos res
pectivos poderes~ os valores percebidos como remuneração. em
espécie~ a qualquer titulo. por membros do Congresso Nacional.
Minis~ros do Supremo Tribunal Federal e Ministros de Estado e
seus corresponden~es nos Estados e Municipios.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE Nº: 1.039 INDIVIDUAL ROBERTO ROLLEMEERG
EI1ENDA N. 2P02039-9 (ART. 43. $ 5).

INDIVIDUAL MÁRIO COVAS
EMENDA 2P02039-9. ART. 43 ~ 5. DA EXPRESSÃO 'SENDO
OBRIGATÓRIO O REAJUSTAI1ENTO DO VALOR REAL DOS REN
DIMENTOS' •

PROJETO DO CENTRÃO:

, 52 A lei ~ixará o limi~e máximo e a relação de va
lores entre a maior e a menor remuneração dos servidores pú
blicos da administração direta ou indireta. sendo Obrigatório
o reajustamento do valor real dos vencimentos. na %orma da
lei~ observados~ como limites máximos e no âmbito dos respec
tivos poderes. os valores percebidos como remuneração. em es
pécie~ a qualquer ti~ulo. por membros do Congresso Nacional.
Ministros do Supremo Tribun~l Federal e Ministros de Estado e
seus corresponden~es nos Estados e Municipios.

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00791-1 PARECER: PELA REJEXCÃO
ANTERO DE BARROS P11DE

Dê-se ao , 6º do art. 44 do Projeto de Consti~uição a se
guin~e redação:

"Ar~. 44 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
, 6 2 _ A maior remuneração na administração pública. dire

~a ou indireta. e. no ãmbi~o dos respectivos poderes. os valo
res percebidos como remuneração em espécie. a qualquer titUlO.
por membros do Congresso Nacional. Minis~ros do Supremo Tribu
nal Federal. e Ministros de Estado e seus correspondentes nos
Estados e Municipios. não poderão ser superiores a trinta
salários minimos."

EMENDA: 2P01436-4 PARECER: PELA REJEICÃO
JOSE CARLOS VASCONCELOS PMDE

Emenda modi~icativa ao parágra~o 6 2 do Art. 44 do projeto
de Constituição da comissão de Sistematização.

~Dê-se ao , 6 2 do Art. 44 a seguinte redação:
Ar t . 44 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

····~··62·~·Á·;~i~çã~·d~·~~i~;~~·~~t;~·~·~~i~;·~·~·~~~~;.;~~~:
neração da administração pÚblica. direta e indireta. será %i
xada quadrienalmente em lei. até atingir~ no prazo de 20 anos.
uma di%erença não superior a 20 vezes entre elas. observados
como limites máximos e no âmbito dos respectivos poderes. os
valores percebidos COlno remuneração. em espécie. a qualquer
titulo. por membros do Congresso Nacional~ Ministros do Supre
mo Tribunal Federal e Ministros de Estado e seus corresponden
tes nos Estados e Municipios.

TXT: 03 CAP: 07 SEC: 01 SUBSEC: 00 ART: 044 PAR: 07 XNC: 00 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

§ 7 2 Os membros do Congresso Nacional. os Ministros
de Estado e os Ministros do Supremo Tribunal Federal teráo os
mesmos vencimentos e vantagens. %ixados por lei ordinária.
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DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PÁGINA: 75

DESTAQUE N2: 1.245

2.117

INDIVIDYAL MÁRCIO BRAGA
APROVACAO DO ART. 44~ ~ 7. DO PROJETO DE
CONSTITUICÁO.

INDIVIDUAL l1ÁRIO COVAS
ARTIGOl1 44~ PARAGRAFO 7. DO PROJETO.

PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00441-5 PARECER: PELA R~JEICÃO
PAULO MINCARONE PMDB
D~-SE AO ART. 44~ ~ 70~. A SEGUINTE REDACÃO:

~ 7 2 _ Os membros do congresso Naciona:L~ os Ministros de
Estado e os Ministros do Supremo Tribuna:L Federal perceberão a
mesma retribuição~ ~ixada por :Lei ordinária e revista na mesma
época e proporção que os vencimentos dos servidores Púb:Licos
~eáerais civis e mi:Litares~ sujeitos todos aos tributos ge
rais, inclusive o de,renda e os extraordinários.
SUPRII1A-SE. EI1 CONSEQUENCIA, O ART. 70~ POR SE TRATAR DE DIS
POSICÁO REDUNDANTE.

TIT: 03 CAP: 07 SEC: 01 SUBSEC: 00 ART: 044 PAR: 08 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

~ 8 2 É vedada qua:Lquer di~erença de vencimento entre
cargos e empregos iguais ou asseme1hados dos servidores dos
Poderes Legis:Lativo~ Executivo e JUdiciário~ ressa:Lvadas as
vantagens de caráter individual e as re:Lativas à natureza ou
ao 10ca:L de traba1ho.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 52 Os vencimentos dos cargos do Poder Legis1ativo e
do poder Judiciário não poderâo ser superiores aos pagos pe10
Poder Executivo, para cargos de atribuições iguais ou
asseme:Lhados.

El1ENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00087-8 PARECER: PELA REJEICÃO
AFFONSO CAI1ARGO PTE
Emenda Substitutiva

Dé-se ao Paragra~o 8 2 do Artigo 44, Capítu10 VII, do Pro
jeto de constituiçao (A) da Comissão de Sistematização, a se
guinte redação:

Art. 44 •••
~ 8 2 _ E garantida a isonomia de remuneração aos servido

res dos Poderes, Executivo, Legis:Lativo e JUdiciário, ocupan
tes de cargos iguais ou seme:Lhados, e também aos das diversas
carreiras técnicas ou pro~issionais de nive1 superior, do e
xercicio de cargos em comissão ou ~unções de con~iança e as
re:Lativas à natureza ou ao J.ocaJ. de trabaJ.ho.

EMENDA: 2P01033-4 PARECER: PELA REJEICÃO
ALFREDO CAMPOS PMDE

Emenda Modi~icativa

Dispositivo Emendado: ~ 8 2 do art. 44
Dé-se ao ~ 8 Q , do art. 44, do Projeto de constituição, a

redaçao abaixo:
"§ 8 2 _ É vedada qua1quer di~erença de vencimento entre

cargos e empregos iguais ou assemeJ.hados dos servidores do Po
der LegiSlativo, Executivo e JUdiciário, ressalvadas as vanta
gens de caráter individual e a~ re1ativas à natureza ou ao 10
ca1 de trabalho. A 1ei não permitirá que a consideração de ~a

tores pessoais opere a1ém dos 1imites da comp1ementariedade."

EMENDA: 2P01441-1 PARECER: PELA REJEICÃO
VIRGILDÁSIO DE SENNA PMDE
Emenda Modi~icativa

Dé-se ao ~ 8 2 do Art. 44 a seguinte redação:
"Art. 44 , 80,
A 1ei assegurará aos servidores PÚblicos isonomia sa1a

rial. vedada quaJ.quer di~erença de vencimentos entre cargos e
empregos iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servi
dores, dos Poderes Execut~vo. Legis1ativo e JUdiciário, res
salvadas as vantagens de caráter individuaJ. e as re1ativas à
natureza ou o local de trabalho."
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PÃGXNA: 75

TXT: ~3 CAP: ~7 SEÇ: ~1 SUESEC: ~~ ART: ~44 PAR: ~9 XNC: ~~ ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

!i 9 2 ftalvo em virtude de concurso pÚbl.ico, o cônjuge
e o parente atu segundo grau, em l.inha direta ou col.ateral.,
consangüíneo lJU axim, de qual.quer autoridade, não pode ocupar
cargo ou xunçã(, de c o n-ê ã a nca , ainda que sob contrato, em orga
nismos a el.a subordinados .. na administração pÚbl.ica.

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 1.918 XNDXVXDUAL WALDYR PUGLXESX
APROVAÇÃO DO ~ 9. DO ART. 44 DO PROJETO PARA
ADXTAR AO ART. 43 DA EMENDA N. 2P~2~39-9.

DESTAQUE N2: 1.985 XNDXVXDUAL OSWALDO LXMA FXLHO
APROVACÃO DO ~ 9. DO ART. 44 DO PROJ. PARA
ACRESCER, COMO ~, AO ART. 43 DO SUESTXTUTXVO
2P~2039-9.

PROJETO DO CENTRÃO:

TXT: 03 CAP: ~7 SEÇ: ~1 SUESEC: ~~ ART: ~44 PAR: 1~ XNC: ~0 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACAo:

!i 1~. As pessoas jurídicas de direito público e as de
direito privadO prestadoras de serviços públicos responderão
pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem a ter
ceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.

PROJCTO DO CENTRÃO:

~ 7 2 As pessoas jurídicas de direito PÚblico e as de
direito privado prestadoras de serviços públicos responderão
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a ter
ceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.

TXT: ~3 CAP: ~7 SEÇ: ~1 SUESCÇ: 00 ART: ~44 PAR: 11

TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

XNC: ~~ ALX: li:

~ 11. t vedada a vinculação ou equiparação de qual
quer natureza, para o exeito de remuneração de pessoal do ser
viço PÚbl.iCo, ressal.vadO o disposto no ~ 52 deste artigo.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 8 2 ~ vedada a vinculaçâo ou equiparação de venci
mento, para o ezeito de remuneração de pessoal do serviço pú
blico, ressalvado o disposto no ~ 6 2 deste artigo.

EMENDAS SUESTXTUTXVAS:

EMENDA: 2P01245-1 PARECER: PELA REJEXÇÁO
GUMERCXNDO MXLH011EM PT

Acrescente-se ao ~ 11 do art. 44 a seguinte expressâo: "e
a resultante d~ negociação coletiva de trabalho".

EMENDA: 2P019~5-4 PARECER: PELA REJEXÇÁO
JOSÉ SERRA PMDE

EMENDA MODIFXCATXVA AO
PROJETO DE CONSTXTUXCÁO (A)
Dé-se ao parágraxo 11, do artigo 44, a seguinte redação:
"Par. 11 _ Respeitado o dispositivo no parágrafo 52, esta

Constituição não estabelece e veda vinculação ou equiparação
de qualquer natureza para efeito de remuneração de pessoal dO
serviço público.'
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PÃG:tNA: 77

TIT: 03 CAP: 07 SEC: 01 SUESEC: 00 ART: 044 PAR: 12 INC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA SISTEMATI2ACÃO:

~ 12. t vedada a acumu1ação remunerada de cargos, em
pregos e ~unções POb1icos, exceto nos casos previstos em 1ei
comp1ementar, obedecidos os critérios de compatibi1idade de
horários e corre1ação de matérias.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 9 2 t vedada a acumu1ação remunerada de cargos, em
pregos e ~unções pOb1icas, exceto nos casos previstos em 1ei
comp1ementar, obedecidos os critérios de compatibi1idade de
horários e corre1açáo de matérias.

EI1ENDAS SUESTITUT:tVAS:

EMENDA: 2P01087-3 PARECER: PELA REJE:tCÃO
AFONSO ARINOS PFL

Emenda substitutiva, com modi~icações corre1atas, em con
~ormidade com o artigo 23; ~ 2 2 do Reg. :tnt. da A.N.C.

Texto
Substitua-se o disposto no ~ 12; do artigo 44, pe10

seguinte:
uÉ vedada a acumu1ação remunerada de cargos; empregos e ~un
ções pOb1icos, exceto:

I _ a de dois cargos de pro%essor;
II _ a de um cargo de professor com outro técnico;
III _ a de dois cargos privativos de médico.
~ 1 2 Enl qua1quer dos casos, a acumu1ação somente será per

mitida quando houver compatibi1idade de horários.
~ 2 2 A p~oibição de acumu1ar estende-se a cargos, funções

ou empregos em autarquias; empresas pOb1icas e sociedades de
economia mis1:a. u

Suprima-se, em consequência; o artigo 19 das Disposições
Transitórias.

EMENDA: 2P01782-7 PARECER: PELA REJE:tCÁO
ARNALDO PAR:tA DE sÁ PTE

Dá-se nova redação ao ~ 12, do Art. 44
~ 12. vedada a acumu1ação remunerada de cargos empregos e

~unções POb1icos, exceto a de dois cargos privativos de den
tistas, médico pro~essor, obedecidos os critérios de compati
bi1idade de horários corre1ação de matérias.

TIT: 03 CAP: 07 SEC: 01 SUESEC: 00 ART: 044 PAR: 13 INC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA S:tSTEMAT:t2ACÁO:

~ 13. A proibição de acumu1ar a que se re%ere o ~ 12
estende-se a cargos, empregos e ~unçôes em autarquias, empre
sas pÚb1icas, sociedades de economia mista e ~undaçôes

pÚb1icas.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 10. A proibicão de acumu1ar a que se re~ere o ~ 9 2
estende-se a cargos; empregos e %unções em autarquias, empre
sas pOb1icas, sociedades de economia mista e ~undacões

pOb1icas.

EMENDAS SUESTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00325-7 PARECER: PELA REJEICÃO
ISMAEL WANDERLEY PMDE

EMENOA MODIFICATIVA
Dé-se ao ~ 13 do Artigo 44 a seguinte redação:
~ 13 _ A proibicão de acumu1ar estende-se a cargos, empre

gos ou %uncões em autarquias, empresas pÚb1icas e sociedade de
economia mista.
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PÃGXNA: 78

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 01 SUESEÇ: 00 ART: 044 PAR: 14 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 14. Os acréscimos pecuniários percebidos por servi
dor púb1ico não serão computados nem acumu1ados, para ~ins' de
concessão de acréscimos u1teriores, sob o mesmo títu10 ou i
dêntico fundamento.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 11. Os acréscimos pecuniários percebidos por servi
dor púb1ico não serão computados nem acumu1ados, para ~ins de
concessão de acréscimos u1teriores, sob o mesmo titu10 ou i
déntico fundamento.

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 01 SUESEC: 00 ART: 044 PAR: 15 INC: 00 ALX: *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 15. Ap1ica-se à administração púb1ica em gera1, na
condição de contratante ou contratada, o disposto no artigo
7 2 ~ 3 2•

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 12. Ap1ica-se à administração púb1ica em gera1 na
condição de contratante ou contratada, o disposto no artigo
8 2, ~ 3 2•

EMENDAS ADITIVAS: _

EMENDA: 2P00228-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ALEXANDRE PUZYNA PMDE

Acresente-se ao art. 44, capítu10 VII, seção I, do projeto
de constituição A, seguinte parágraxo:

E vedado a União, aos Estados, ao D.F. e aos Municípios,
no ãmbito de suas respectivas competencias, estabe1ece trata
mento jurídico e remúneratório dixerenciado entre os servido
res púb1icos da administraçâo direta e indireta ocupantes de
cargos, xunções ou empregos iguais ou asseme1hados.

EMENDA: 2P00539-0 PARECER: PELA REJEXCÃO
JOSÉ TINOCO PFL

Acrescente-se ao Artigo 44, ou onde COUber, dois
parágrafos com a seguinte redação:

Artigo 44 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~·16·~·Ô~·6;g~~~·~~i~gi~d~~·d~·~~~t;~dit6;i~·~d~i~i~t;~ti:
vo terão composição paritária de membros da xa~enda pÚb1ica e
de representantes dos contribuintes na xorma estabe1ecida em
1ei.

~ 17 _ É assegurado o direito à dev01ução ou à compensação
automática de créditos 1iquidOS e certos, vencidos, do sujeito
passivo contra a xa~enda púb1ica e autarquias, inc1usive nos
ca~os de empréstimo compu1sório, com os mesmos acréscimos 1e
gais de juros e correções aos quais xorem obrigados os
contribuintes.

EMENDA: 2P01005-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
PAULO RAMOS PMDE

Seja aditado ao Artigo 44 o seguinte parágraxo:
~ _ Para exeito de aposentadoria ou transxerência para i

natividade preva1ecerá para o Servidor Púb1ico as normas em
vigor à data de sua admissão, desde que mais benéxicas.

EMENDA: 2P01073-3 PARECER: PELA REJEICÃO
GEOVÃ AMARANTE PMDE
Emenda Aditiva
Dispositivo Emendado: Artigo 44
Titu10 xxx
Da Organi~ação do Estado
Capitu10 VIX
Da Organi~ação Púb1ica
Seção X
Disposições Gerais

Acrescente-se ao Art. 44, Capitu10 VII, Seção I, do proje
to de constituição, o seguinte parágraxo:
.. ~ ••• É vetado a união, aos Estados, ao Distrito Federa1 e aos
Municipios, no âmbito de suas respectivas competéncias, esta
be1ecer tratamento juridico e remuneratório di%erenciado entre
os servidores PÚb1icos da administração direta e indireta ocu
pantes de cargos, xunçôes ou empregos iguais ou asseme1bados".
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R~LACIONAM~NTO DAS ~M~NDAS COM O PROJ~TO DA COMISSÃO D~ SIST~MATIZAÇÃO

PÁGINA: 79

~M~NDA: 2P01149-7 PARFC~R: PELA R~J~IÇÃO
ROBERTO TORRr.S PTB

~menda acitiva
AcrescenYe-se um parãgra~o, entre os parãgra~os 7 2 e 8º do

art. 44, com a redação abaixo J renumerando-se os parágraxos
sUbsequentes.

"Art. 44 •••••••.••.•••.••••••••••••••.•••••••••••.••••••
S 8 2 NenLum ~uncíonárioJ diretor ou empregado, na adminis

tração pÚbliLa, direta ou indireta, empresa estatal ou socíe
dade de econ(,mia mista, terá remuneração ou vantagens superio
res hs percehidas J respectivamente J na área municipal, pelo
Prexeito; n~ área estadual J pelos Secretários de ~stado e J na
áre~ xederal. pelos Ministros de ~stado.

~MENDA: 2P01210-8 PAR~CER: PELA REJ~IÇÃO
VIRGíLIO GUIHARÃ~S PT
Acrescente-sf' ao art. 44 do Projeto de Constituição da Comis
sáo de Sister~tização o seguinte.paragráxo:
"Art. 44
S - A atuação de todo órgão da admínistração di'reta e indireta
serã acompanhada por Conselho J não remunerado, composto por
usuários e ~ervidores, e seu ~uncionamento serã regulamentado
em lei".

~M~NDA: 2P01580-8 PAR~CER: PELA R~J~IÇÃO
AIRTON CORDE~RO PFL

Acrescen~e-se ao art. 44, um parágra~o com a seguinte
redação:

Art. 44 •••••....•••••••••••••••••••••••.••••••..••••.•••s A lei estabelecerá que:
a) a p1lblicidade dos atos e programas J obras e serviços

dos órgãos P~blicos, somente poderá ser ~eita em caráter edu
cativo e de orientação social, dela n~o podendo constar símbo
los ou imagens que caracetrizem promoção pessoal de autorida
des ou xuncionários públicos;

b) os órgãos pÚblicos prestarão contas, mensalmente J das
despesas com a diVUlgação dos seus atos J obras e serviçosJ aos
órgãos de ~iscalização competentes J bem corno pela pUblicação
de relatórios em Diário Oxicial.

~M~NDA: 2P01992-7 PARSCER: PELA REJEIÇÃO
Jost ELIAS MOREIRA PTa

Emenda Ara tiva
DISPOSITIVO EMENDADO: ADITE-SE AO ARIGO 44 00 PROJETO DE

CONSTITUIÇÃO
MAIS UM PARÁGRAFO.
Ar t. 44 .. • ••••••••••••.••••.••••••••••••.•••••••••.•.••••
§ 8 2 Nenhum bene~ício, diteito ou vantagens serão concedi

dos J ou pago~ a servidores das empresas pÚblicas estatais J de
autarquias, áe ~undações pÚblicas da União, sem que sejam pre
viamente assegurados J por lei J por lei, iquais bene~iciosJ di
reitos ou vantagens ao servidores de administração díreta da
União.

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 01 SUBSEÇ: 00 ART: 044 PAR: 99 INC: 99 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO

EMENDAS ADITIVAS:

EMENDA: 2P00157-2 PAR~CER: PELA REJEIÇÃO
JORGE ARBAGE PDS

Emenda A':1i tiva
Inclua-se onde couber: seção I J CapitUlO VII J Título III
Inclua-se onde COUber: Seção I, capitulo VII, TitUlo III
"Art. ~ vedada a íncorporação ao vencimento-base e aos

proventos do servidor PÚblico J em caráter permanente, de
quaisquer vantagens pessoais J ressalvado o adicional por tempo
de serviço, .limitado ao máximo de 35;1. sobre o vencimento
base".

EMENDA: 2P00431-8 PAR~CER: PELA REJEIÇÃO
ÁLVARO VALLE PL
Emenda aditiva
Acrescente-se onde convier J na seção I J do capitUlO VIX J Titu
lo XII:
Art. Havendo indícios de prevarícação, pela tentativa ou pelo
aproveitamen~o de cargo ou xunção pública para xins de benexi
ciamento politico pessoal ou partidário J caberá açáo popUlar
sendo o rito de~inido em lei complementar.

~MENDA: 2P00473-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
Jost EGREJA PTB

Emenda Aditiva h seção I do Capitulo VII do Titulo XII
Emenda aditiVa, para ser incluida no Capitulo "Da Adminis

tração PÚblica", onde couber:
Art. • •• As verbas públicas serão aplicadas pelos Poder2S
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Púb~icos, inc~usive autarquias; sociedades de economia mista e
companhias estatais; exc~usivamente em despesas operacionais e
investimentos; vedada a sua uti~izacão para qua~quer outro zim
que não seja estrito objeto da entidade.

EMENDA: 2P00902-5 PARECER: PELA REJE%CÃO
CARLOS COTTA PMDB

Emenda aditiva
~nc~uam-se na Secão % do capitu~o V~~ do Titu~o ~~~; como

art. 45 e parágrazo único; renumerando-se os dispositivos; as
seguintes disposicões:

"Art. 45. O Presidente da RepúbJ.ica; os Ministros de Esta
do; os Governadores e os Secretários dos Estados e Territó
rios; os Prezeitos e os secretários Municipais %icam obrigados
a apresentar cópia da Dec~aracâo do ~mposto de Renda e dos ex
traros de contas bancárias; quando requeridas por um décimo
dos membros do Congresso Naciona~; das Assemb~éias Legis~ati

vas e das Câmaras Municipais; durante o exercicio do mandato
ou zuncão e; ainda; por um per iOdO de cinco anos após a perda
do mandato, a exoneracão; demissão ou cassacão.

parágrazo único. O descumprimento; no prazo de trinta
dias; da obrigação inscrita neste artigo imp~ica a perda
automática do mandato ou da zunção; a ser decJ.arada peJ.a Mesa
do respectivo Poder Legis~ativo."

EMENDA: 2P01394-5 PARECER: PELA REJE~CÃO
MENDES BOTELHO PTB
EMENDA AD~T~VA

Acrescente-se â seção ~ ("Disposições Gerais") do Capitu~o
"V~~" do Titu~o ..~~~"; onde couber:

""Art. _ É vedado aos Estados e Municipios contratar; a
quaJ.quer titu~o; empresas privadas para tratar de questões de
seú intersse junto a órgãos púb~icos ou instituições
zinanceiras".

EMENDA: 2P01995-0 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
GASTONE R~GH~ PTB

Acrescente-se ao texto constituciona~; onde couber; no Ca
pituJ.o V~Z, Seção ~.

Art. _ Os Ministros de Estado; os Ministros do Supremo
Tribuna~ F'edera~ e os l1embros do congresso xac a o naa terão os
mesmos vencimentos e vantagens que serão zixados por J.ei
ordinária e não poderão exceder aos percebidos pe~o presidente
da Repúb~ica.
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TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUBSEÇ: 00 ART: 045 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: IH

Art. 45. Os cargos? empregos e ~unções PÚb1~cos são
acessíveis aos brasi1eiros que preencham os requisitos estabe
1ecidos em 1ei.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 44. Os cargos? empregos e ~unções púb1icas são
acessíveis aos brasi1eiros que preencham os requisitos estabe
1ec~dos em 1ei.

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUBSEÇ: 00 ART: 045 PAR: 0~

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

INC: 00 AL:t: *

~ 1 2 A primeira investidura em cargo ou emprego pú
b1ico? sob qua1quer regime, dependerá sempre de aprovação pré
via em concurso púb1ico de provas ou de provas e titu1os.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 476 INDIVIDUAL HUMBERTO LUCENA
SUPRII1:tR DO ~ i.? ART. 45? A EXPRESSÃO 'SOB
QUALQUER REGIME'.

r"

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 1 2 A primeira investidura em cargo ou emprego pú
b1ico? Sob qua1quer regime? dependerá sempre de aprovação pré
via em concurso púb1ico de provas ou de provas e titu10s.
Prescidirá de concursos a nomeação para cargos em comissão de
c1arados em 1ei? de 1ivre nomeação e exoneração.

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00930-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOSÉ RICHA PMDS
EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao ~ 1 2 do artigo 45 a seguinte redação:
"Art. 45.
~ 1 2 A primeira investidura em cargo ou emprego púb1ico?

sob qua1quer regime? dependerá sempre de aprovação prévia em
concurso púb1ico ou de provas e titu10s. O prazo de va1idade
do concurso será de dois anos? prorrOgáVe1 por mais dois anos.

EMENDA: 2P01750-9 PARECER: PELA REJEICÃO
ERALDO TR:tNDADE PFL

Dê-se a seguinte redação ao Parágra~o 1 2? do Artigo 45?
Titu10 III? do capitu10 VII? Seção II? do Projeto de Consti
tuição? acrescentando-se a este mesmo artigo um parágra~o 2 2?
renumerando-se os demais:

"Art. 45
Parágra~o 1 2 O ingresso no serviço púb1ico da União? dos

Estados? do Distrito Federa1 e dos Municipios dependerá sempre
da aprovação prév~a em concurso púb1ico de provas ou de provas
e titu1os.

Parágra~o 2 2 A não observância ao disposto no parágra~o 1 2
deste artigo imp1icará a nu1idade do ato e a pun~çáo da auto
r~dade responsáve1? nos termos da Lei ...

EMENDA: 2P01e6e-e PARECER: PELA APROVACÃO
OCTÃV:tO ELís:to PMDB

Emenda de P1enário
Nos termos do item II? do art. 30? do Regimento Interno da

Assemb1éia Naciona1 Constituinte? a1tere-se o ~ 1 2 do art. 45
dO Projeto de Constituição para os termos seguintes;
supr~m~ndo-se? em consequênc~a? o ~ 4 2 do rexerido artigo:

"Art. 45 _
, 1 2 _ A primeira investidura em cargo ou emprego púb1ico?

sob qua1quer regime? dependerá sempre de aprovação prévia em
concurso PÚb1ico de provas de titu1os? que terá va1idade de
dois anos, podendo ser prorrogado este prazo uma vez por ma~s
dois anos. ,.
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TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUBSEÇ: 00 ART: 045 PAR: 02 INC: 00 A~I: li:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 2 2 A União J os Es~adosJ o Dis~rito Federa~ e os Mu
nicipios i1Jstituirão J no âmbito de sua competência, regime ju
ridico úni~o para os servidores da administraçêo púb~ica dire
~a e das ar, tarquias J bem como p~ano de carreira.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 1.034 INDIVIDUA~ DORETO CAMPANARI
APROVACÁO I~O ~ 2. DO ART. 45 DO PROJETO DE
CONSTITUIÇí,OJ EM SUBST:ITUJ:ÇÁO AO ~ 2. DO ART. 44 J

DA El~ENDA )I. 2P02039-9.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 2 2 A União J os Estados J o Distrito Federa~ e os Mu
nicipios instituirêo, no âmbito de sua competência J regime ju
ridico único para os servidores da administraçao púb~ica dire
ta, das au~arquias e das ~undações púb~icas, bem como p~anos

de carreira.

Se
de

REJE:IÇÃO
PMD8

ao parágra~o °2 2 do art. 45 da
do Titu~o I:II J do Projeto

................................................................................................
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ ..

2 2 _ A uniãõ, os Estados, o Distrito Federa~ e os Muni
cipios instituirêo, no âmbito de sua competência, regime juri
dico único e próprio, de caráter estatutário, para os seus
servidores da adminis~racão direta e das autarquias, con~orme

estabe~ecido em ~ei."

2P01747-9 PARECER: PE~A

HUl~BERTO ~\1CENA

Dê-se a seguinte redação
cão I:I, do Capitu~o VJ:I,
Constituição:

"Art. 45

EMENDAS SUBST:ITUTJ:VAS:

EMENDA:

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUBSEÇ: 00 ART: 045 PAR: 03 INC: 00 A~I: :I:

TEXTO DA SISTEMATJ:ZAçoÃO:

~ 3 2 São estáveis, após dois anos de e~etivo exerci
cio, os servidores nomeados por concurso pÚblico. Extinto o
cargo ou dec~arada a sua desnecessidade, o servidor estáve~

~icará em disponibi~idade remunerada, até seu adequado apro
veitamento em outro cargo.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 3 2 são estáveis, após dois anos de e~etivo exerci
cio, os servidores nomeados mediante concurso pÚb~ico. Extinto
o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estáve~

~i~ará em ~isponibilidade remunerada, até seu adequado apro
veitamento em outro cargo.

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUBSEÇ: 00 ART: 045 PAR: 04 INC: 00 ALI: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

S 4 2 Será convocado para assumir seu cargo ou emprego
aque~e que ~oi aprovado em concurso público de provas ou de
provas e ~itu~os, com prioridade sobre novos concursados J na
carreira. A convocação será por edital e xixará prazo
improrrogável.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 178 INDIVID~AL FARA8ULINI JÚNIOR
EXPRESSOES 'FOR' E 'DURANTE O PRAZO PREVJ:STO NO
EDITAL DE CONVOCACÃO " DO ~ 1.J4 DA EI~ENDA COLETIVA
N. 2P02039.
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PÁG~NA:

PESTAQUE: N~: 1.515 ~NP~V~PUAL JOAC~ GÓES
SUPRESSÃO PO ~ 4. PO ART. 45 PO PROJETO PE
CONST~TU~ÇÃO.

PROJETO PO CENTRÃO:

~ 4 2 Somente será admitido candidato abi~itado ~m
concurso pÚblico após a investidura dos aprovados em concur~o
anterior. observados os prazos de validade constante do editnl
de convocação.

EMENPAS SU13ST~TUT~vAS:

EMENDA: 2P01587-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
FÁ13~O FELPMANN PMDE

Pê-se ao, 4 2 do art. 45. do Projeto de constituição (A),
a seguinte redação:

"~ 4 2 _ purante o prazo de validade do concurso. que nfio
poderá ser superior a quatro anos. o candidato aprovado t~m

direito de não ser PJeterido. devendo ser convocado median~e

publicação de edital~com prazo razoável para tomar posse."

T~T: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SU13SEÇ: 00 ART: 045 PAR: 05 ~NC: 00 AL~: *
TEXTO PA SZSTEMAT~2AÇÃO:

~ 52 OS cargos em comissão e ~unções de con~iança na
administração pÚblica serão exercidOS. pre~erencialmente. por
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou pro~is

sional. nos casos e condições previstos em lei.

PROJETO PO CENTRÃO:

~ 52 Os cargos em comissão e ~unções de con~iança ,a
administração pQblica serão exercidos. pre~erencialmente. p0r
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou pro~i~

sional. nos casos e condições previstos em lei.

EMENPAS SU13ST~TUTZVAS:

EMENPA: 2P00141-5 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
CÉSAR MA~A PPT

EMENPA SU13ST~TUT~VA:

TíTULO Z~~-SEÇÃO ~~-ART~GO 45-PARÁGRAFO 50.
~ 52: Os cargos em comissão e ~unções de con~iança. ~arão

parte dos planos de carreira. de ~orma a garantir o seu exer
cício privativo por servidor pÚblico con~orme as linhas de a
tribuição técnica. com excessão dO primeiro nível, diretamente
subordinado à autoridade política.

EMENPA: 2P01024-5 PARECER: PELA REJEZÇÃO
GERALPO CAMPOS PMD13

Suprima-se do ~ 52 do art. 45 o termo "pre~erencialmente".

T~T: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SU13SEÇ: 00 ART: 045 PAR: 05 ~NC: 00 AL~: *
TEXTO DA S~STEMAT~2AÇÃO:

~ 52 São assegurados ao servidor pQblico civil o di
reito à livre associação sindical e o de greve. observado o
disposto nos artigos 10 e 11.

PESTAQUES SOERE O TEXTO:

DESTAQUE 1'1 2 : 200 INDIV~DUAL CID SA13Ó~A DE CARVALHO
EI1ENDA N. 2P02039-9. <ART. 44. ~ 6.)

PESTAQUE 1'1 2 : 866 ~NDIVIPUAL

~ fi. DO ART.
SUBSTITUIÇÃO
2P02039-9.

GERALDO CA11POS
45. DO PROJ.DE CONSTITUICÃO. EM
AO ~ 5. DO ART.44. DA EMENDA N.

PESTAQUE 1'1 2 : 1.210 ZND~VZDUAL ROBERTO FREIRE
RI:JE~ÇAO DA EMI:HDA N. 2PD2039-9 (TITULO ~II.

CAPITULO VII, SECÃO II, ART. 44. , 6.).
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INDIVIDUA~ EDUARDO ~ORGE

~ 6 DO ART. 45 DO PROJETO, EM SUBSTITUICÃO AO
~ 6 DO ART. 44 DA EMENDA SUBSTITUTIVA 2P02039-9.

INDIVIDUA~ UI~SON MARTINS
APROVACÃO DO ~ 6. DO ART. 45 DO PROJETO, PARA
SUBSTITUIR 0 ~ 6. DO ART. 44 DA EMENDA N.
2P02039-9.

INDIVIDUA~ ~íDICE DA MATA
EMENDA 2P02039-9, ART. 44 ~ 6.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 6 2 A 1ei disporá sobre o direito de associaçâo do
servidor PÚb1ico, vedada a greve e garantida, na xorma da 1ei,
processo especia1 de tramitação de suas reinvidicações.

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00017-7 PARECER: PE~A APROVAÇÃO
DIONíSIO HAGE Pr~

Dé-se ao ~ 6 2 do Art. 45 do Projeto de Constituiçâo (A), a
seguinte redação:

S 6 2 _ São assegurados ao servidor púb1ico civi1, exceto
os' dos Ministérios Mi1itares, o direito à 1ivre associação
sindica1 e o de greve, observado o disposto nos artigos 10 e
11.

EMENDA: 2P00344-3 PARECER: PE~A APROVAÇÃO
PEDRO CEO~IN PF~

Dê-se ao s 6 2 do Art. 45, a seguinte redação:
"A 1ei disporA sobre o direito de associação do servidor

PÚb1ico, vedada a greve e garantida, na xornla da 1ei, processo
especia1 de tramitação de suas reivindicações."

TIT: 03 CAP: 07 SEC: 02 SUSSEÇ: 00 ART: 045 PAR: 07 IXC: 00 A~I: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 7 2 A 1ei reservará percentua1 dos empregos púb1icos
para as pessoas portadoras de de%iciéncia %isica, e de%inirá
os critérios de sua admissão, observado O disposto no ~ 1 2•

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 2.205

PROJETO DO CENTRÃO:

INDIVIDUA~ ~UIZ SA~OMÃO
RE~EICÃIO DA PA~AVRA 'rÍSICA' DO ~ 7. DO ARTIGO 45

~ 7 2 A lei reservará percentua1 dos empregos públicos
para as pessoas portadoras de de%iciéncia xisica e dexinirá os
critérios de sua admissão, Observado o disposto no ~ 1 2•

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUBSEÇ: 00 ART: 045 PAR: 08 INC: 00 A~I: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 8 2 AP1ica-se, ainda, aos~ervidores da administra
Cão pÚb1ica o disposto nos incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XI,
XII, XIV, XV, XVI, XVII, XIX e XX do artigo 7 2•

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 1.218 INDIVIDUA~ JOSE CAR~OS VASCONCE~OS

APROVAÇÃO DO § 8. DO ART. 45 DO PROJETO DE
CONSTITUIÇAÔ.

DESTAQUE N2: 1.747 INDIVIDUA~ EDUARDO ~ORGE

~
8 DO ART. 45 DO PRO~ETO, EM SUBSTITUICÃO AO
9 DO ART. 44 DA EMENDA SUBSTITUTIVA 2P02039-9.

DESTAQUE N2: 1.917 INDIVIDUA~ rERNANDO ~YRA
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2.264

APROVAÇÁt.,) DO ~ 8. DO ART. 45 DO PRO~ETO E11
SUSST:ITU~ÇÃO AO ~ 9. DO ART. 44 DA EMENDA N.
2P02039-CJ.

ZNDXVXOU.\L MÁR:IO COVAS
EMENDA 2:-">02039-9? ART. 44 PARÁGRA1'"O 8.

PRO~ETO 00 CENTRÁO:

~ 8 2 A 1ei estabe1ecerá os casos de contratação por
tempo de~erminado para atender necessidade temporária de ex
cepciona~ interesse pQb1ico.

§ 9 2 Ap1ica-se? ainda? nos termos da 1ei? aos servi
dores da administração pQb1ica o disposto nos incisos :IV6 V:I:I
X? ZX? X':? X:I:C? XZV? XV? XVZ? XV:I:C, X:CX e XX do artigo 8-.

EMENDAS SUeST:CTUT:IVAS:

EMENDA: 2P01021-1 PARECER: PELA REJE:CÇÁO
GERALDO CAMPOS P11DE

Acrescente-se à série de incisos do art. 7? citados no ~ 8
do art. 45? os incisos X:CI:I? XXII e XXVII.

EMENDAS AD:IT:IVAS:

EMENDA: 2P01808-4 PARECER: PELA REJE:IÇÁO
~ALLES 1'"ONTOURA P1'"L

Nos termos do art. 3 2 da Res01ução n.3? do Regimento :Cn
terno da Assemb1éia Naciona1 Constituinte, acrescente-se no
Art. 45 da Seçâo :I:I, do cap.V:I:I do Titu10 :I:I:I, do Substitutivo
do projeto de constituicão o seguinte parágraxo:

~ "A contratação de empregados das empresas pQb1icas? so
ciedades de economia mista e xundações, sob qua1quer regime
juridico, dependerá sempre de aprovação prévia em concurso pQ
b1ico de provas ou de provas e tétU10s."
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TIT: 03 CAP: 07 SEC: 02 SUESEÇ: 00 ART: 046 PAR: 00 INC: 00 A~I: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 46. O serv~dor será aposentado:

PROJETO DO CENTRA0:

Art. 45. O serv~dor será aposentadO:

PÁGINA: 86

EMENDAS SUE~TITUTIVAS:

EMENDA: 2P02026-7 PARECER: PE~A REJEIÇÃO
~uís ROEERTO PONTE PMDE

substi tua-se os artigos 46, 47 e 48 do Projeto de Con:,ti
tuição (A) da Com~ssão de Sistemat~zação, pelO segu~nte

artigo:
Art. O serv~dor será aposentado e seus dependentes

terão pensão por sua morte, nos termos da lei.
Parágra~o único _ Os proventos da inatividade e as pen~ões

serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que
se modificar a remuneração dos servidores em atividade, bem
como serão estendidos aos inativos quaisquer beneficios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativ..l.da
de, inclusive quando decorrentes da trans~ormação ou reclassi
ficação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ~u a
re:forma.

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUESEÇ: 00 ART: 046 PAR: 00 INC: 01 A~I: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

I - por invalidez;

PROJETO DO CENTRA0:

I - por invalidez;

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUESEÇ: 00 ART: 046 PAR: 00 INC: 02 A~I: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

11 - compulsoriamente, aos setenta anos;

PROJETO DO CENTRA0:

11 - compulsoriamente, aos setenta anos para o bomem
e~os sessenta e cinco para a mulher;

EMENDAS SUESTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00639-6 PARECER: PE~A REJEIÇÃO
ARNA~DO MORAES PMDE

Emenda Substitutiva
A alinea "11", do art. 46, passará a ter a seguinte

redação:
Ar t . l.f6 _ ..
:r - " ••
11 _ compUlsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade;
I.:tI: _ ..

EMENDAS ADITIVAS:

EMENDA: 2P01385-6 PARECER: PELA REJEIÇÃo
FELIPE CHEIDDE: PMDE
EMENDA ADITIVA

Altere-se a redação do inciso 11 dO art. 46, do Projeto de
Constituição (A), para desdobrá-lo e acrescentar-lhe uma nOVa
~orma de aposentadoria:

":rI _ COIllPulsoriamente:
a) _ aos seten~a anos de idade;
b) _ por convebiência aa aaministração, observadas as con-
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dições estabelecidas em lei; para quem já houver completado o
tempo necessário para obtenção da aposentad~ria voluntária.'

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUBSEÇ: 00 ART: 0LJ5 PAR: lã0 I,.,C: 03 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

III - vOluntariamente:

PROJETO 00 CENTRÃO:

III - voluntariamente:

El1ENOA8 SUESTITUTI VAS:

EMENDA: 2P0000LJ-S PARECER: PELA REJEIÇÃO
SIQUEIRA CAl1POS PDC

Dê-se a seguinte redação .s letras "a" e "b" do item III.
do Artigo LJ5 do Projeto de Constituição:

"Ar1:• LJ 5 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I I I ••••.•••••.••••••••••••.•••••••..•..••••••••••••••••
a) apos trinta anos de serviço; se do sexo maseH1iJlIiI .

vinte e cinco; se do ~eminino;

b) aos sessen1:a e cinco anos de idade; se do sexo masculi
no ou sessenta anos se do ~eminino; porporcionalmente ao tempo
de atividade na ~orma da lei.

EMENDA: 2P00273-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
COSTA FERREIRA PFL

Dê-se .s al~neas a e b; do inciso III; do artigo 45; da
seção II; do Capitulo VII; do 1:itul0 III; do a1:ual Proje1:o de
Cons1:ituição. a seguin1:e redação:

Título III
seção II
Ar t . LJ 5 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I .•••..•..••••••••.••••••••...••••• : •.••••.•...•••...•••.•
I I. • •••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••
I I I •••.•••••.••••••.••••••.••.••••..•.•••.••••••••••••••••
a) _ Após trin1:a anos de serviço; se do sexo masculino; ou

vinte e cinco; se dO ~eminino.

b) _ Após vinte e cinco anos de ~etivo exercício em ~un-

ções de Magistério; se Pro~essor; ou vin1:e ~ ~-
pro~essora.

EI1ENDA: 2P00921-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
AUREO l1ELLO Pl1DB

Dê-se • alínea a) do inciso III do art. LJ5 do Projeto de
Cons1:ituição; da Comissão de SiS1:ematização; a seguin1:e
redação:

a) voluntariamen1:e após 30 (trinta) anos de serviço.
b) após 25 <vinte e cinco) anos de e~etivo exercício em

~unções de magistério

EMENDA: 2PD1083-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ANTÔNIO SALIM CURIATI PD8

Dê-se ao item IIX do art. LJ6 do Projeto de constituição a
redaçào seguinte:

"Ar1:• 45 •••••••••••••••.••..•••••••..•.••••••••••••.••• <
................................................... co "'co"' .. "

III _ Voluntariamente:
A) após trinta anos de e~etivo exercício. se do sexo mas

culino ou vinte e cinco; se do ~eminino:

b) após vinte anos de exetivo exercicio; com provenLOS
proporcionais;

EMENDA: 2P01550-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
IVO CERSÓSII10 PUDE

AS alineas "a" e "b" do inciso XII do art. 45 passam a ter
~ seguinte redação:

Ar t , 45 _ ••.••••••••.•..••..•••••••••••••••••••.•••••••••
X _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I I _ •.•.....•....••••.•.••••..••.•••••••••••••••••••.•••
III voluntariamente:
a) após 30 anos de servico. se do sexo masculino_ ou vinte

e cinco se do ~eminino;
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se

TIT: 03 CAP: 07 ~EÇ: 02 SUBSEÇ- 00 ART: 046 PAR: 00 INC: 03 ALI: à

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

a) após trinta e cinco anos de servico~ se do sexo
mascu1~no~ ou trinta~ se do ~eminino;

PROJETO DO CENTRÃO:

a) após trinta e cinco anos de servico~ se do sexo
mascu1_no~ ou trinta~ se do xeminino;

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00110-6 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOAQUI~ BEVILÁCQUA PTB

Dê-se ~ a1inea "a" do art. 46 a seguinte redação:
"AJ.-t. 46
a _ após trinta e cinco anos de traba1ho para o homem e

trinta para a mu1her 7 xacu1tado o requerimento de aposentado
ria proporciona1 7 nos termos da 1ei 7 aos trinta e cinco anos
respectivamente.

EMENDA: 2P00239-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FRANCI.3CO J<USTER PMDB

Em~nda Modixicativa da a1inea a do Inciso XXX do artigo 46
do Projeto de constituição.

Art. 46 _ O servidor será aposentado:
X _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I I _ •••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••
IXX _ V01untariamente:
a) Após trinta e dois anos de serviço~ se do sexo mascu1i

no~ ou vinte e sete7 se do xeminino;
b) .

EMENDA: 2P00870-4 PARECER: PELA REJEXÇÃO
CRISTXHA TAVARES PMDB

aditiva a a11nea "a" do Artigo 46 do projeto de Constitui
çã0 7 a expressão:

"ou proporciona1mente" aos 35 anos para os homens e aos 30
anos para a mu1heres.

EMENDA: 2P01615-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
OSMUNDO REBOUÇAS PMDB

Emenda SUbstitutiva
No Projeto de Constituição (A)
O art. 46-item III-a11nea b para a ter a seguinte redação:
Art. 46. O servidor será aposentado:
X _
IJ: _
IIJ: _ v01untariamente:
a) após trinta e cinco anos de servico7 se do sexo mascu

1in0 7 ou trinta 7 de do %eminimo 7 %acu1tado ~qUe1e requerer 7
nos termos da 1ei 7 aposentadoria proporciona1 aos trinta anos
de traba1ho e a esta~ aos vinte e cinco.

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUBSEÇ: 00 ART: 046 PAR: 00 INC: 03 ALI: b

TEXTO DA SJ:STEMATXZAÇÃO:

b) após trinta anos de exetivo exerc1cio em %unções
de magistério 7 se proxessor 7 ou vinte e cinco~ se pro%essora.

PROJETO DO CENTRÃO:

b) após trinta anos de exetivo exercicio em xuncões
de magistério 7.se proxessor 7 ou vinte e cinco~ se pro%essora.

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

item "XIX' do art. 46 a seguintedo

EMENDA: 2P01395-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MENDES BOTELHO PTB
EMENDA MODXFICATIVA

De-se ~ 1etra nb'
redacão:

"Art. 46

I I I _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
b) após vinte e cinco anos de exetivo exercicio em xuncões

de magistério.'
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EMENDA: 2P01478-0 PARECER: PELA REJEICÃO
LUIZ ALBERTO RODRIGUES PMDB
EMENDA MODXFXCATXVA

A ~etra "0" do i tem- XXX do Artigo 452 cfo ?rojeto de Cons
tituição (A) passa a ter a seguinte redação:
Artigo 43:
X:r:X _ •••
a) _ •••
O) _ após trinta anos de e:fetivo exercicio em :funcões de ma
gistério ou de Oancário? se do sexo mascu~ino? e vinte e cinco
anos? se do sexo :feminino.

EMENDAS ADXTXVAS:

EMENDA: 2P00011-S PARECER: PELA REJE:r:CÃO
CLEONÂNC%O FONSECA PFL

Acrescente-se ao art. 45 a a~inea C com a seyuinte
redaçâo:

Após vinte e cinco anos de e:fetivo exercicio em :funç.io po
~icia~? ou com vinte anos de serviço? mais dez anos de qual
quer atividade comprovada •••

EMENDA: 2P01563-8 PARECER: PELA REJEXCÃO
NELSON CARNE:r:RO PMDB

:r:nclua-se no item x:r:x do art. 46 a seguinte letra "c":
Após trinta anos de serviço? se do sexo masculino? o~ vin

te e cinco anos de serviço? se do :feminino? com vencimentos
proporcionais.

TXT: 03 CAP: 07 SEC: 02 SUBSEC: 00 ART: 046 PAR: 01

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

XNC: 00 ALX: *

~ 1 2 Lei complementar poderá estaOelecer exceçóes ao
disposto no inciso IXX? alinea "a"? deste artigo? no caso da
exercicio de atividades consideradas penosas? insa~ubres oü
perigosas.

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

XND:r:VXDUAL JUAREZ ANTUNES
EMENDA' 2P02039-9 (APROVACÃO DA EXPRESSÃO 'PENOSAS'
DO ~ 1. 00 ARTXGO 45).

PROJETO 00 CENTRÃO:

Parágra:fo único. Lei Complementar poderá estabelecer
exceções ao disposto no inciso XXX? a~inea "a" deste -,artigo?
no caso de exercicio de atividades consideradas insa~u~réS,ou
perigos-as.

TXT: 03 CAP: 07 SEC: 02 SUBSEC: 00 ART: 045 PAR: 02 XNC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATXZACÃO:

§ 2 2 Não haverá aposentadoria em cargos? :funç~es ou
empregos temporários.

DESTAGVES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE N2: 1.512 :r:ND:t v:r:DUAL NEL.SON JOB:r:11
APROVACÃO 00

~
2. 00 ART. 45 00 PROJETO PARA"

XNCLUJ:R COMO NO ART. 45 DA EMENDA SUBSTJ:TUT:r:VA
2P02039-9.

DESTAGUE N2: 1.915 :tNDXVJ:DUAL NEL.SON JOE:t11
APROVAÇÃO 00

~
2. 00 ART. 46 00 PROJETO? PARA

XNCL.UXR C0110 AO ART. 45 DA E11ENDA N. 2P02039-9.

PROJETO DO CENTRÃO:
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PÃGXNA: 91õ

EMENOAS SUBSTITUTIVAS:

EMENOA: 2Plõlõ5lõ2-1 PARECER: PELA APROVACÃO
MXRALOO GOMES PMOB

Emenda
Acrescente-se ao § 2 2 do art. 46 o seguinte:
Ar t . 46 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~ ~~ ~ .. ~s~i~~·~~~·~~~~~·p;~~i~t~~·~~·L~i~:··············~
EMENOA: 2Plõlõ9lõ9-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO

AOYLSON MOTTA POS
Oé-se ao ~ 2 2 do artigo 46 a seguinte redacâo:
"Art:. 46 _ •••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~ 2 2 _ A lei disporá sobre aposentadoria em cargos, ~un

ções ou empregos temporários."

EMENOA: 2Plõ1711õ-/õ PARECER: PELA REJEIÇÃO
VALTER PEREIRA PMOB

TÍTULO IXX _ Oa organizaçâo do Estado
CAPÍTULO VII _ Oa Administração Pública
SECÃO II _ Oos Servidores Públicos Civis
Altera a redação do § 2 2, do art. 46, que passa a t:er o

seguinte texto:
Art. 46 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~··22··~·~Hã~·n~~~;â·~p~~~nt~d~;i~·p~;·t~~p~·d~·s~;~iêó'~~
cargos, ~unções ou empregos t:emporários".

OUTRAS EMENOAS:

EMENOA: 2Plõlõ4lõ9-1 PARECER: PELA REJEICÃO
FRANCISCO ·AI1ARAL PMOB

Emenda ao Projeto de Constituição da COlnissão de Sistema
tização

"Eliminar o § 2 2, do art. 46, passando o atual ~ 1 2 para
Parágra:fo Único".

EMENOAS AOITIVAS:

EMENOA: 2Plõlõ411-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
I1AURO BENEVIOES PMOB

Inclua-se no artigo 46 do Projeto :federal, est:adual ou mu
nicipal será comP4tado integralmente para os e:feitos da apo
sentadoria e dispónibilidade.

EMENOA: 2Plõlõ539-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOSÉ TINOCO PFL

Ao Artigo 46 acrescente-se o 'parágra~o seguinte:
~ 3 2 _ Será computado integralmente para os e:feitos de a

posentadoria e disPonibilidade o t:empo de serviço pÚblico :fe
deral, estadua~ e fuuniciPa~.

.. #' .. ---~ ':i ..

EMENOA: 2Plõ1154-3 PARECE~ ~~LA RE~eÃO
ALOYSXO TEIXEXRA PMOB

Aditiva
Acrescentp~~~AZt. 46 um parágra:fo,

parágra:fo 2 2:
"Art. 46.

que passará a ser o

?~;âg;~;Eó . i 2' • : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
?~;ég;~;Eó··22··L~i··d~··;~~p~~ti~~··~ntid~d~··d~·F~d~;~êãó

poderá estabelecer regime jurídico próprio para os servidores
pOliciais civis no tocante ao limite de idade e outras condi
ções de trans:feréncia para a inatividade ou aproveit:amento em
out:rosf, setores dO serviço PÚblico.

Parágra:fo 3 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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TIT: 03 CAP: 07 SEC: 02 suasr.c: 00 ART: 047 PAR: 00 XNC: 00 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

pAGXNA: 91

Art. 47. Os proventos da aposentadoria serão:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 46. Os proventos da aposentadoria serão:

TZT: 03 CAP: 07 SEC: 02 suas~c: 00 ART: 047 PAR: 00 XNC: 01 ALZ: *
TEXTO DA SXSTEMATZZACÁO:

Z - integrais, quando o servidor:

PROJETO DO CENTRÃO:

x - integrais, quando o servidor:

TZT: 03 CAP: 07 SEC: 02 SUaSEC: 00 ART: 047 PAR: 00 INC: 01 ALX: a

TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

a) contar o tempo de serviço exigido, na xorma do
disposto no artigo anterior;

PROJETO DO CENTRÃO:

a) contar com o tempo de serviço exigidO, na xorma do
disposto no item IXX dO artigo anterior;

TZT: 03 CAP: 07 SEC: 02 SuaSEC: 00 ART: 047 PAR: 0~ ZNC: 01 A~~ b

TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

b) soxrer inva~idez permanente, p~ acidente em ser
viço, mo~éstia proxissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, especixicadas em lei;

PROJETO DO CENTRÃO:

b) soxrer invalidez permanente, po~cidente em ser
viço, moléstia proxissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, especixicadas em lei;

TXT: 03 CAP: 07 SEC: 02 SUaSEC: 00 ART: 047 PAR: 00 XNC: 02 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

casos.

PROJETO 00 CENTRÃO:

casos.

xx - proporcionais ao

XI - proporcionais ao

tempo' de serviço, nos demais

tempo de serviço, nos demais
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RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SZSTEMATZZAÇÃO

TIT: 03 CAP: 07 SEC: 02 SUBSEC: 00 ART: 048 PAR: 00 :rNC: 00 ALI: *
TEXTO DA S:rSTEMAT:rZACÃO: -

PÁG:rNA: 92

Art. 48. Os proventos da inatividade e as penzões se
rão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sem~re que
se modi:ficar a remuneração dos servidores em ativid.ade, bem
como serão estendidos aos inativos quaisquer bene:fi~ios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativida
de, inc~usive quando decorrentes da trans:formação ou r2c~assi

:ficação do cargo ou :função em que se deu a aposentado=ia ou a
re:forma.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE: N2:

DESTAQUE: N2:

DESTAQUE N2:

779

864

868

1.301

11.756

1.853

:rND:rVZDUAL MZRO TErXErRA
ART:rGO 48 E 3 UN:rCO DO PROJETO DE CONSTrTU:rcÃO 'A'
DA COMrSSÃo DE S:rSTEMATrZACÃO.

rND:rv:rDUAL ANTON:rOCARLOS MENDES THAME
ART:rGO 48 E PARAGRAFO UN:rCO DO PROJETO DE
CONST:rTU:rCÃO(A) DA COM:rSSÃO DE SrSTEMATrZACÃO.

rNDrVrDUAL GERALDO CAMPOS
APROVAC~O DO ART. 48 DO PROJETO DE CONST:rTU:rCÃO,
PARA SU8ST:rTU:rR O ART. 47 DA EMENDA COLET:rVA N.
2P02039-9.

rNDrVrDUAL SÓLON BORGES DOS RE:rS
APROVAÇÃO - ART. 48.

rNDrVrDUAL GUMERC:rNDO l1J:LH011EM
SUPR:rMrR DO ART. 47 DA EMENDA SU8STrTUTrVA
2P02039-9 A EXPRESSÃO 'NA FORI1A DA LEr'.

rND:rv:rDUAL NAPHTALr ALVES DE SOUZA
ART. 48, § UNrco.

PROJETO DO CE:N~RÃO:

Art. 47. Os proventos da inatividade e as pensões por
morte serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sem
pr~ ~ue se modi:ficar a remuneração dos servidores em
~~v~dade. Sêrão estendido aos inativos, na :forma da ~ei, ou
tros bene~icios e vantagens concedidos aos servidores em
atividade.

EMENÕAS SUBST:rTUTrVAS:

EMENDA: 2P01515-8 PARECER: PELA REJE:rÇÃO
FERNANDO HENR:rQUE CARDOSO PMD8

EMENDA MOD:rF:rCAT:rVA
Dê-se ao "caput" do art. 48 do projeto de Constituicão

(A), a seguinte redação:
"Art. 48 _ Sempre que, por motivo de a~temoeda, :forem re

vistos os vencimentos dos servidores em atividade, também se
rão reajustados, na mesma proporção, os proventos da
inatividade. "

EMENDA: 2P01546-8 PARECER: PELA APROVACÃO
W:rLSON MART:rNS PMDB
EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao artigo 48 e seus parágra:fOS a seguinte r€dação:
"Art. 48. Os proventos da inatividade e as pensões por

morte serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sem
pre que modi:ficada a remuneração dos servidores em atividade,
atendendo-se à trans:formação ou c~assi:ficação do cargo ou :fun
ção em que se deu a aposentadoria ou a morte do servidor.'
~ 1 2 _ O bene:ficio de pensão por morte será ca~cu~ado tomando
por base a remuneração ou o provento do servidor PÚb~ico :fa~e
cido, na :forma da ~ei.

§ 2 2 _ Lei es~ecia~ disposrá sobre as aposentadoria e pen
sões re~ativas a cargos empregos ou :funções que expõem a vida
de seus titu~ares a risco permanente.'

EMENDA: 2P01706-1 PARECER: PELA REJE:rÇÃO
BONrFÁc:rO DE ANDRÃÕA PDS

A~tere-se o texto do art. 48 do projeto da comissão de
Sistematização parq:

Art. 48 _ os~roventos da inatividade e as pensões serão
revistos, na mesma~roporção e na mesma data, sempre que se
modi~icar a remuner.acão dos servidores em atividade, de modo a
manter a paridade entr~o-pessoa~ ativo e inativo existente na
ocasião da aposentadoria ou da percepção da pensão.

parágra:fo· único _ A pensão dos dependentes, por morte do
servidor, corresponderá à tota~idade da remunerçaão ou dos
proventos da aposen~adoria.

EMENDA: 2P01893-9 PARECER: PELA REJErcÃO
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PÁG%HA: 93

MÁRCZO LACERDA PMDB
EMENDA MODZF%CATZVA

O art~go 48 passa a ter a seguinte redação:
Art. 48. Os proventos da inatividade e as pensões serão

reajustados, na mesma proporção e na mesma data dos serv~dores

em atividade.
Parágra~o único _ O benezicio de pensão por morte

equiva1erá a cinquenta por cento da remuneração do servidor
pÚb1ico fa1ecido, de ambos os sexos, acrescido de dez poe cen
to por dependente econômico, até o 1~mite da tota1~dade de re
muneração ou provento.

T%T: 03 CAP: 07 SEC: 02 SUBSEC: 00 ART: 048 PAR: UN %NC: 00 ALZ: *
TEXTO DA SISTEMAT%ZACÁO:

Parágrazo único. O beneficio de pensão por morte
corresponderá à tota1idade dos venc~mentos ou proventos do
servidor fa1ecido, observado o disposto no "caput".

PROJETO DO CENTRÃO:

Parágrafo único. o beneficio de pensão por morte,
será estabe1ecido com base na tota1idade da remuneração dO
servidor fa1ecido, observado o disposto no "caput" deste arti
go e nas regras do artigo 233, VI.

EMENDAS SUBSTZTUTZVAS:

EMENDA: 2P00770-8 PARECER: PELA REJEZCÁO
MAURO SAMPAZO PMDS

Retifique-se o texto do parágrazo único do art. 48 para:
O 8eneficio de pensão por morte corresponderá a tota1idade

da remuneração ou dos proventos do servidor fa1ecido, observa
do o disposto no "caput".
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RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SU~SEÇ: 00 ART: 049 PAR: 00 INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 94

Art. 49. Ao servidor pOblico em exercicio de mandato
elativo aplicam-se as seguintes disposições:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 48. Ao servidor pOblico em exercicio de mandato
e12tivo, aplicam-se as seguintes disposições:

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P00156-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
DARCY POZZA PDS

Emenda Substitutiva
Disposit:i.vo emendado: art:i.go 49.
Substitua-se o art. 49, que passará a ter a seguinte

redação:
Art. 49. Ao servidor pOblico da administração direta, in

direta, soc:i.edades de economia mista ou xundações controladas
pelo Poder PObl:i.co, em exercício de mandato eletivo, apl:i.cam
se as dispos:i.ções seguintes:

I _ Tratando-se de mandato eletivo xederal, estadual ou
municipal, xicará axastado do seu cargo, emprego ou xunção,
podendo optar pela remuneração ou subsidio.

II _ Investido no mandato de vereador, havendo compaxibi
lidade de horário, perceberá sua remuneração sem prejuizo dos
subsidios.

II _ Em qualquer caso que exija o axastamento para o exer
cício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado,
para todos os exeitos legais, exceto para promoção por
merecimento.

IV _ Para exeito de benexicio previdenciário, no caso de
axastalnento, os valores serão determinados como se no exerci
cio estivesse."

EMENDA: 2P00191-2 PARECER: PELA REJEIcÃO
MICHEL TEMER PMD8

Emenda Modixicativa
Dé-se ao artigo 49, do Projeto de Constituição (A), a se

guinte redação:
"Art. 49 _ Ao servidor pQblico em exercicio de mandato e

letivo aplicam-se as seguintes disposições:
I _ tratando-se de mandato eletivo xederal, estadual, ou

de Prexeito, xicará axastado do cargo, emprego ou xunção,
sendo-lhe xacultado optar pela sua remuneração;

II investido no mandato de vereador, havendo compatibi-
lidade de horários, perceberá as vantagens de seu c?rgo, em
prego ou xunção, sem prejuizo dos subsidios a que xaz jus. Não
havendo compatibilidade, aplicar-se-á norma prevista no item I
deste artigo;

III _ em qualquer caso que lhe seja exigidO o axastamento
para o exercicio de mandato o seu tempo de serviço será conta
do para todos os exeitos legais, exceto para promoção por
merecimento."

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 S~8SEé: 00 ART: 049 PAR: 00 INC: 01 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

I - tratando-se de mandato eletivo xederal ou esta
dual, xicará axastado de seu cargo, emprego ou xunção, sem di
reito a optar pela sua remuneração;

PROJE:TO DO CENTRÃO:

I - tratando-se de mandato eletivo xederal ou esta
dual, xicará axastado de seu cargo, emprego ou xunção, sem di
reito a optar pela sua remuneração;

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUESEC: 00 ART: 049 PAR: 00 INC: 02 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

II - investido no mandato de Prexeito, será axastado



ASSEMEL~~A NAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~ssAo DE S~STEMAT~ZAÇÃO

PÁG.CNA: 95

do cargoJ emprego ou zunção, sendo-~he zFcu~tado optar pe~a

sua remuneração.

PROJETO DO CENTRÃO:

~~ - investido no mandato de Prezeito J ser~ azastado
do cargo, emprego ou zunção, sendo-~he zacu~tado optar pe~a

sua remuneração.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P00576-4 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
MAR~A LÚC~A PMDE

Acrescente-se a expressão "ou de Vereador" ao Inciso II do
Art. 49 J do Projeto de constituição (A):

Art. 49 _
I _ ..•....•••..••.•....•••...............••..•....•.•.•..
~~ _ ~nvestido no mandato de Prezei to ou dê Vereador, será

azastado do seu cargo, emprego ou xunção J sendo-~he xacu~tado

optar pe~a sua remuneração.

EI1ENDAS AD~T:tVAS:

EMENDA: 2P01412-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOSÉ JORGE PFL
EmenCla aditiva
Dispositivo emendado: art. 49
Acrescente-se ao art. 49 o seguinte parágrazo:
Parágraxo único _ Em qualquer caso em que lhe seja exigido o
azastamento para o exercicio do mandato, o seu tempo de servi
ço será contado para todos os exeitos ~egaisJ exceto para pro
moção por merecimento.



ASSEMELtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÂO DE SISTEMATIZAÇÂO

TIT: e3 CAP: e7 SEÇ: e2 SUESEÇ: ee ART: ese PAR: ee INC: ee ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇ1~0:

PÁGINA: 95

Art. 50. O servidor PÚb1ico estáve1 s6 perderá o car
go em virtude de sentença jUdicia1 J ou mediante processo admi
nistrativo no qua1 1he seja assegurada amp1a de%esa.

PRO~ETO DO CENTRA0:

Art. 49. O servidor PÚb1ico estáve1 s6 perderá o car
go em virtude de sentença jUdicia1~ ou mediante processo admi
nistrativo no qua1 1he seja assegurada amp1a de%esa.

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 02 SUESEÇ: 00 ART: 050 PAR: UN INC: 00 ALI: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Parágra%o único. Inva1idada por sentença a demissão~
o servidor será reintegrado e o eventua1 ocupante da vaga re
conduz~do ao cargo de origem~ sem direito a indenização J ou
aproveitado em outro cargo ou~ ainda~ posto em
disponibi1idade. '

PRO~ETO DO CENTRÃO:

Parágra%o único. Inva1idada por sentença a demissão J

o servidor será reintegrado e o eventua1 ocupante da vaga re
conduzido ao cargo de origem~ sem direito a indenizaçção J ou
aproveitado em outro cargo ou~ ainda J posto em
d:ispon:ibi1idade.
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pAGINA: 97

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 03 ~UaSEç: 00 ART: 051

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PAR: 00 INC: 00 ALI: *

Art. 51. são servidores mi1itares os integrantes das
Forcas Armadas J das p01icias mi1itares e dos corpos de bombei
ros mi1itares dos Estados. dos Territórios e do Distrito
'l"edera1.

PRO~ETO DO CENTRÃO:

Art. 50. São servidores mi1itares xederais os inte
grantes das Forças Armadas e estaduais os das P01icias Mi1ita
res e dos corpos de aombeiros Mi1itares dos Estados. dos Ter
ritórios e do Distrito Federa1.

EMENDAS suaSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P00584-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
SADIE HAUACHE PFL
€menda modixicativa
Dispositivo emendado: art. 51 e seus Parágraxos (Projeto A)
O art. 51 e seus parágraxos do Projeto de Constituição (A)
passa a ter a seguinte redação:
Art. 51. São servidores mi1itares xederais os integrantes das
Forças Armadas e estaduais os das P01icias Mi1itares e dos
Corpos de aombeiros Mi1itares dos Estados. dos Territórios e
~o Distrito Federa1.
, 1 2 As patentes. com as prerrogativas. os direitos e deveres
a e1as inerentes. são asseguradas em toda a p1enitude aos oxi
ciais da ativa. da reserva ou rexormados das Forças Armadas.
das p01icias mi1itares e dos corpos de bombeiros mi1itares.
dos Estados; dos Territórios e do Distrito Federa1. sendo-1hes
privativos os titu10S. postos e unixormes mi1itares.
§ 2 2 As patentes dos oxiciais das Forças Armadas são outorga
das pe10 Presidente da Repúb1ica e as dos oxiciais das P01i
cias Mi1itares e corpos de aombeiros Mi1itares dos Estados J
Territórios e Distrito Federa1 J pe10s respectivos
Governadores.
§ 3 2 O mi2itar em atividade que aceitar cargo PÚb1ico civi2
permanente será transxerido para a reserva.
, 4 2 O mi1itar da ativa que aceitar cargo. emprego ou xunção
púb1ica temporária. não e1etiva. ainda que da administração
indireta. xicará agregado ao respectivo quadro e somente
poderá. enquanto permanecer nessa situação. ser promovido por
antiguidade. contando-se-1he o tempo de serviço apenas para
aque2a promoção e transxerência para a reserva. Depois de dois
anos de axastamento J continuos ou não J será transxerido para a
inatividade.
, 52 Ao mi1itar são proibidas a sindica2ização e a greve.
§ 52 Os mi1itares. enquanto em exetivo serviçoJ não poderão
estar xi2iados a partidos p02iticos.
§ 7 2 O oxicia2 das Forças Armadas só perderá o posto e a pa
tente se xor ju2gadO indigno do oxicia1ato ou com e2e incompa
tive2. por decisão de tribuna1 mi2itar de caráter permanente.
em tempo de paz. ou de tribuna2 especia2 em tempo de guerra.
§ 8 2 O oxicia2 condenado por tribuna2 civi1 ou mi2itar a pena
restritiva da 2iberdade individua2 superior a dois anos. por
sentença condenatória transitada em ju2gadO J será submetido ao
ju1gamento previsto no parágra%o anterior.
§ 9 2 A 2ei disporá sobre os 1imites de idade. estabi1idade e
outras condições de transxeréncia do servidor mi2itar para a
inatividade.
§ 10 AP1ica-se aos serv1dores a que se rexere este artigo J e a
seus pensionistas. o disposto no art. 48.
§ 11 Os vencimentos dos servidores mi1itares são irredutiveis J
sujeitos. entretanto. aos impostos gerais J inc1usive o de ren
da e os extraordinários.

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 03 SuaSEç: 00 ART: 051

TEXTO DA SISTEMAT:tZAÇÃO:

PAR: 01 INC: 00 AL:t: *

§ 1 2 As patentes, com as prerrogativas. os direitos e
deveres a e1as ~nerentes. são asseguradas em toda a p1enitude
aos oxiciais da ativa. da reserva ou rexormados das Forças Ar
madas. das p02ícias mi2itares e dos corpos de bombe:l.ros dos
Estados J dos Territórios e do Distrito Federa1 J sendo-1hes
privativos os títU20s. postos e unixormes mi2itares.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTI1'UINTE

RELACIONAI1ENTO DAS EMENDAS C011 O PROJETO DA COI1ISSÃO DE SISTEI1ATIZACÃO

PROJETO 00 CENTRÃO:

PÂGINA: 98

~ 1 2 As patentes J com as prerrogativas J o~ direitos e
deveres a e~as inerentes J são asseguradas em toda a p~enitude

aos oficiais da ativa J da reserva ou reformados das Forças Ar
madas J das Policias Militares e dos Corpos de Bomb~iros Mili
tares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federa~J

sendo-lhes privativos os titu~osJ postos e uniformes
mi~itares.

~ 2 2 As patentes dos Oficiais das Forças Armadas são
outorgadas pe~o Presidente da Repúb~ica e a dos o~iciais das
Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militar2s dos Esta
dos J Territórios e Distrito Federa~J pelos respectivos
Governadores.

TIT: 03 CAP: 07 SEC: 03 SUBSEÇ: 00 ART: 051

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PAR: 02 INC: 00 ALI: :I:

~ 2 2 O militar em atividade que aceitar cargo PÚb~ico
civil permanente será transferido para a reserva.

PROJETO 00 CENTRÃO:

~ 3 2 O mi~itar em atividade que aceitar c3rgo ~úblico
civi~ permanente será transferido para a reserva.

TIT: 03 CAP: 07 SEÇ: 03 SUBSEÇ: 00 ART: 051

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PAR: 03 INC: 00 ALI: :I:

~ 3 2 O militar da ativa que aceitar cargo J emprego ou
função pÚb~ica temporária J não e~etivaJ ainda que da adminis
traçâo indireta J ficará agregado ao respectivo quadro e somen
te poderá J enquanto per~anecer nessa situação J ser promovido
por antiguidade J contando-se-lhe o tempo de serviço apenas
para aque~a promoção e transferéncia para a reserva. Depois de
dois anos de afastamento J continuos ou não J será transferido
para a inatividade.

PROJETO 00 CENTRÃO:

~ 4 2 O mi~itar da ativa que aceitar cargo J emprego ou
função púb~ica temporária, não e~etiva, ainda que da adminis
tração indireta J ficará agregado ao respectivo quadro e somen
te poderá, enquanto permaneçer nessa situaçào J ser promovido
por antiguidade, contando-se-~he o tempo de serviço apenas
para aque~a promoção e tranferéncia para a reserva. Depois de
dois anos de afastamento, continuos ou não J será transferido
para a inatividade.

TIT: 03 CAP: 07 SEC: 03 SUBSEC: 00 ART: 051

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

PAR: 04 INC: 00 ALI: :I:

~ 4 2 Ao militar são proibidas a sindicalização e a
greve.

PROJETO 00 CENTRÃO:

~ 5 2.AO militar são proibidas a sindicalização e a
greve.
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pAGJ:NA: 99

TIT: 03 CAI": 07 SEÇ: 03 SUBSEÇ: 00 ART: 051

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PAR: 05 INC: 00 ALI: *

§ 52 Os mi1itares, enquanto em ezetivo serviço, não
poderão estar zi1iados a partidos p01iticos.

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 52 Os mi1itares, enquanto em exetivo serviço, não
poderão estar xi1iados a partidos p01iticos.

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 21"01405-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
PAULO RAMOS pMDB

Seja dada ao Parágraxo 50, Artigo 51, a seguinte redação:
§ 52 Os mi1itares, enquanto em e~etivo serviço, não pode

rão estar zi1iados a partidos p01iticos, a não ser quando can
didatos a cargos e1etivos, observado o que prescreve o
parágrazo 8 2 do Artigo 15.

Neste caso, a zi1iação deverá ser ezetivada no prazo
máximo de oito dias, contados a partir da data da convençao
partidária que os indicar candidatos, sendo nu1a na hipótese
da não e1eição.

TIT: 03 CAI": 07 SEÇ: 03 SUBSEÇ: 00 ART: 051

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PAR: 05 INC: 00 ALJ:: *

l

§ 52 O ozicia1 das Forças Armadas só perderá o posto
e a patente se zor ju1gado indigno do ozicia1ato ou com e1e
incompative1, por decisão de tribuna1 mi1itar de caráter per
manente, em tempo de paz, ou de tribuna1 especia1 em tempo de
g~erra.

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 7 2 O 0~icia1 das Forças Armadas s6 perderá o posto
e a patente se zor ju1gado indigno do 0~icia1ato ou com e1e
incompative1, por decisão de tribuna1 mi1itar de caráter per
manente, em tempo de paz, ou de tribuna1 especia1 em tempo de
guerra.

TIT: 03 CAI": 07 SEÇ: 03 SUBSEÇ: 00 ART: 051

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PAR: 07 INC: 00 ALI: *

§ 7 2 O ozicia1 condenado por tribuna1 civi1 ou mi1i
tar a pena restritiva da 1iberdade individua1 superior a dois
anos, por sentença condenatória transitada em ju1gado, será
submetido ao ju1gamento previsto no parágraxo anterior.

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 8 2 O oxicia1 condenado por tribuna1 civi1 ou mi1i
tar à pena restritiva da 1iberdade individua1 superior a dois
anos, por sentença condenatória transitada em julgado, será
submetido ao ju1gamento previsto no parágraxo anterior.

TIT: 03 CAI": 07 SEç: 03 SUBSEÇ: 00 ART: 051

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PAR: 08 INC: 00 ALI: *

§ 8 2 A 1ei estabe1ecerá os 1imites de idade e outras
condições de transzeréncia do servidor mi1itar para a
inatividade.



ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTLTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZACÁO

PROJETO 00 CENTRÃO:

PJi,GXNA: 100

§ 9 2 A ~e~ d~sporá sobre os ~~m~tes de ~dade, a esta
b~~idade e outras cond~ções de trans~eréncia do serv~dor mi~i
tar para a ~nat~v~dade.

TXT: 03 CAP: 07 SEÇ: 03 SUBSEC: 00 ART: 051

TEXTO DA SZSTEMATZZA;ÁO:

PAR: 09 XNC: 00 ALX: *

§ 9 2 AP~~ca-se aos serv~dores a que se re~ere este
art~go, e a seus pension~stas, o disposto no art~go 48.

PROJETO 00 CENTRÃO:

§ 10. AP~~ca-se aos serv~dores a que se re~ere es~e
art~go, e a seus pension~stas, o disposto no artigo 47.

TZT: 03 CAP: 07 SEC: 03 SUESEC: 00 ART: 051

TEXTO DA SZSTEMATZZAÇÁO:

PAR: 10 XNC: 00 ALZ: *

§ 10. Os venc~mentos de qua1quer espéc~e estarão su
jeitos aos impostos gerais, inc1usive o de renda e os
extraordinár~os.

DESTAQUES SOBRE O TEX'ro:

DESTAQUE 1'12 : 1.922 ZNDZVZDUAL
APROVAÇÃO 00 ~
SUESTZTUZR O §
2P02039-9.

HARLA,.1 GADELHA
10 00 ART. 51 DO PROJETO PARA
11 DO ART. 50 DA EMENDA 1'1.

PROJETO 00 CENTRÃO:

§ 11. Os venc~mentos dos servidores m~~~tares são ~r
redutive~s, sujeitos, entretanto, aos impostos gera~s, ~nc~u

sive o de renda e os extraordinários.

EMENDAS SUBSTZTUTZVAS:

EMENDA: 2P00015-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ROEERTO AUGUSTO PTB

Dé-se ao § 10 do art. 51 do Projeto de const~tuição (A), a
seguinte redação:

§ 10 _ Os vencimentos do sservidores estarão sujeitos aos
impostos gerais, inc~usive os de renda e extraordinários.

EMENDA: 2P00542-0 PARECER: PELA REJEZCÃO
ROEERTO VZTAL ?MDB

Dé-se a seguinte redação ao ~ 10 do Artigo 51:
~ 10 _ Os vencimentos dos servidores mi~itares são ~rredu

tiveis, sujeitos, entretanto, aos ~mpostos gerais, inc~usive o
de renda e os extraordinár~os.



ASSEMELÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PR04ETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZAÇÃO

TXT: 03 CAP: 07 SEÇ: 04 SUESEÇ: 00 ART: 052 PAR: 00 XNC: 00 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

PÁGXNA: HH

EMENDA:

Art. 52. Para exeitos administrativos; a União poderá
articu1ar a sua ação em um mesmo comp1exo geoeconômico e so
cia1; visando ao seu desenv01viluento e à redução das desigua1
dades regionais.

PR04ETO DO CENTRÃO:

Art. 51. Para exeitos administrativos; a União poderá
articu1ar a sua ação em um mesmo comp1exo geoeconômico e so
cia1, visando ao seu desenv01vimento e à redução das desigua1
dades regionais.

TXT: 03 CAP: 07 SEÇ: 04 SUESEÇ: 00 ART: 052 PAR: UN XNC: 00 ALX: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

parágraxo único. Lei comp1ementar disporá sobre:

PR04ETO DO CENTRÃO:

parágraxo único. Lei comp1ementar disporá sobre:

EMENDAS SUESTXTUTXVAS:

EMENDA: 2P00510-8 PARECER: PELA RE4EXÇÃO
MÁRCXA KUEXTSCHEK PMDE

Adite-se ao art. 52 da Secão XV; capitu10 VXX, Titu10 XV
do Substitutivo mais três parágraxos; xicando o rexerido arti
go com a seguinte redação:

Art. 52 _ Para exeitos administrativos; a União poderá ar
ticu1ar a sua ação em um mesmo comp1exo geo-econômico e so
cia1; visando ao seu desenv01vimento e à redução das desigua1
dades regionais:

~ 1 2 _ O Distrito Federa1 J bem como os municipios 10ca1i
zados em suas áreas de inx1uência constituirão a Região Xnte
grada do P1ana1to Centra1.

~ 2 2 _ A Região Xntegrada do P1ana1to Centra1 será gerida
por um Conse1ho composto de representantes da União; do Dis
trito Federa1 e dos Estados de Goiás e de Minas Gerais.

~ 3 2 _ A Região Xntegrada do P1ana1to Centra1; disporá de
um Fundo de Desenv01vimento destinado a xinanciar as ações de
interesse comum do Distrito Federa1 e dos Municipios que a
compõem.

~ 4 2 Lei comp1ementar disporá sobre:
X _ as condições para integração de regiões em desenvo1vi

mento;
XX _ a composição dos organismos regionais.

2P01718-5 PARECER: PELA RE4EXÇÃO
ALUízxo CAMPOS PMDE

Dispositivo Emendado: Titu10 XXX J Capitu10 VXXJ Seção XV
Emenda Aditiva
Xnc1ua-se como Capitu10 VX do Titu10 XXX a seção XV do Ca

pitu10 VX do Titu10 XXX a seção XV do Capitu10 VXX do mesmo
Titu10 _ arts. 52 J 53 e 54 J com a seguinte redação:

Art. (52) _ Lei comp1ementar regu1ará a composicão; orga
nização J incentivos e administração das regiôes geoeconômicas
do Pais; visando ao seu desenvo1vimento e à redução das desi
gua1dades regionais.

parágraxo Único _ Nenhuma unidade xederada _ Distrito Fe
dera1; Território Federa1 ou Estado _ poderá pertencer a mais
de uma Região, sa1vo as situações já constituidas na data des
ta constituição.

Art. (53) _ Os p1anos regionais de desenv01vimento econô
mico e socia1 serão integradoS nos nacionais e com estes con
juntamente aprovados, na xorma da 1ei.

Art. (54) _ Os organismos regionais de desenv01vimento se
rão responsáveis pe1a e1abóração dos p1anos regionais e pe10
contr01e e xisca1ização dos recursos e incentivos destinados a
sua execução.

parágraxo Único _ Os incentivos regionais compreenderão;
entre outros, isenções, reduções; dixerimento de tributos e
custos privi1egiados de serviços de responsabi1idade da admi
nistração direta ou indireta da União.
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RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TIT: S3 CAP: S7 SEÇ: S4 SUBSEÇ: S~ ART: S52 PAR: 99 INC: Si AL~: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 1S2

I - as cond~ções para ~n~egracão de reg~ões em desen
vo~v~mento;

PROJETO 00 CENTRÃO:

I - as cond~ções para ~ntegração de regiões em desen
vo~v~mento;

TIT: S3 CAP: S7 SEÇ: S4 SUBSEÇ: SS ART: S52 PAR: 99 INC: S2 AL~: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

II - a composição dos organ~smos Ieg~Ona~s.

PROJETO 00 CENTRÃO:

II - a compos~ção dos organismos ~egionais.



ASSEMELt~A NAC~ONAL CONST~T~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE S~STEMAT~ZAÇÃO

T~T: 03 CAP: 07 SEC: 04 SUBSEC: 00 ART: 053 PAR: 00 ~NC: 00 AL~: *
TEXTO DA S~STEMAT~ZACÃO:

PÁG~NA: 103

Art. 53. Os organismos regionais executarão p~anos

regionais J integrantes dos p~anos nacionais de desenvo~vimento

econômico e socia~J aprovados conjuntamente com estes J na xor
ma da lei.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 52. Os organismos regionais executarão p~anos

regionais J integrantes dos planos nacionais de desenvolvílnento
econónlico e social; aprovados conjuntamente com estes J na xor
ma da ~ei.



ASSEMELt:IA NAC:ION1\L CONST:ITU:INTE

RELAC:IONAMENTO DAS EMENDAS C011 O PROJETO DA COM:ISSÃO DE S:ISTE11AT:IZACÃO

T:IT: 03 CAP: 07 SEC: 04 SUESEC: 00 ART: 054 PAR: 00 :INC: 00 AL:I: *
TEXTO DA S:IS'rEMAT:IZAçAo:

PÁG:I:NA: H?J4

Art. 54. Os incentivos regionais compreenderão, a~ém

de outros, na xorma da ~ei:

PROJETO DO C::NTRÃO:

Art. 53. Os incentivos regionais compreenderão, a~ém

de outros, na xorma da ~ei:

T:I:T: 03 CAP: 07 SEC: 04 SUESEÇ: 00 ART: 054 PAR: 00 :INC: 01 AL:I: *
TEXTO DA S:ISfEMAT:IZACÃO:

:I - equa~ização de tarixas, xretes, seguros e outros
itens de custos e preços;

DESTAQUES soeRE O TEXTO:

DESTAQUE Nl2: 2.255 :IND:IV:IDUAL MÁR:IO COVAS
EMENDA 2P02039-9, ART. 53 :INC:ISO :I, DA EXPRESSÃO
'DE RESPONSAE:IL:IDADE DO PODER PÚEL:ICO'.

PROJETO DO CENTRÃO:

:I - igua~dade de tarixas, xretes, seguros e outros
itens de custos e preços de responsabi~idade do Poder PÚb~ico;

T:IT: 03 CAP: 07 SEÇ: 04 SUESEC: 00 ART: 054 PAR: 00 :INC: 02 AL:I: *
TEXTO DA S:ISTEMAT:I~AÇÃO:

:I:I: - juros %avorecidos para %inanciamento de ativida
des prioritárias;

PROJETO DO CENTRÃO:

:r:r - juros %avorecidos para %inanciamento de ativida
des prioritárias;

T:IT: 03 CAP: 07 SEC: 04 SUESEC: 00 ART: 054 PAR: 00 :I:NC: 03 AL:I:: *
TEXTO DA S:ISrEMAT:I~ACAo:

:I:I:I - isencões, reduções ou di%erimento temporário de
tributos %ederais devidos por pessoas %isicas ou jurídicas.

PROJETO 00 CENTRÃO:

:I:I:I - isenções, reduções ou dixerimento temporário de
tributos %ederais devidos por pessoas xisicas ou jur1dicas.

EMENDAS AD:IT:I:VAS:

EMENDA: 2P00458-0 PARECER: PELA REJE:ICÃQ
RAUL FERRAZ PMDE

Acrescente onde couber na Seção :IV cap1tu~o V:I::I do Titu~o
:I:I:I (A) o seguinte artigo:

"Art. _ os Juros para a atividade agropecuária nas d:i.%e
rentes regiões serâo xixados proporcionalmente ao índice de
produtividade média axerido por órgão ox:i.cia~.



ASSEMBLÉZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COp O PROJETO DA COMZSSÁO DE SZSTEMATZZA~ÃO

TZT: 03 CAP: 07 SEC: 04 SUBSEC: 00 ART: 054 PAR: 99 ZNC: 99 J'.LZ: *

pAGZNA: 105

TEXTO DA SZSTEMATZZACÁO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA S~STEMATZZACÁO

EMENDAS ADZTZVAS:

EMENDA: 2P00790-2 PARECER: PELA REJEZCÁO
ANTERO DE BARROS PMDB

Znc1uir no Capitulo da Administr~çAo

constituiçAo~ o seguinte dispositivo: Ti~ul0

VZ:t

PÚblica~ da Nova
:t:t:t Capitu10

"Art. Ficará inabilitado para fUllção pÚblica os chefes
do Executivo~ integrantes de Mesas Diretclras de Legislativo~

Presidente e Diretores de Autarquia~~ F'Ulldações ou de Empresas
Estatais~ que admitirem funcionários sem concurso PÚblico. O
processo de declaração de inabilitaçf.o para função pÚblica
será regulado por lei federal."

EMENDA: 2P01923-4 PARECER: PELA REJE:tÇÁO
ROSE DE F'RE:tTAS PMDB

Acrescente-se~ onde cOUber ao Capi(ulo V:t:t do Titulo :t:t:t
do Projeto de constituiçAo (A)~ o se9uinte artigo e seu
parágrafo único:

"Art. _ É vedada a incorporação ao vencimento-base e
aos proventos do servidor PÚblico de vantagens pessoais~ em
caráter permanente, exceto o adicional de tempo de serviço,
1imi tado ao máximo de 357. sobre o respec-.:ivo valor."

parágrafo único _ O disposto no artigo 52~ ~ 4 2 , não se
aplica aos servidores pÚblicos, quanto a direitos adquiridos
anteriormente à vigência desta constituiçAo~ no que contrar:i.em
os principios nela estabe1ecidos."
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